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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2025
REGISTRO DE PREÇOS


Município de Vera Cruz / RS
Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Obras, Saneamento e Trânsito, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer
Processo Administrativo nº 017/2025

O presente processo licitatório é dirigido à participação EXCLUSIVA de Microempresa (ME), Microempreendedor Individual (MEI) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), nos termos do inciso I do artigo 48 da Lei Complementar nº 123/2006. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VERA CRUZ / RS, no uso de suas atribuições, torna público, para conhecimento dos interessados, a realização de licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, do tipo menor preço unitário, tendo por objetivo a aquisição de filtros lubrificantes para frota de veículos e máquinas da Prefeitura Municipal de Vera Cruz, conforme descrito nesse edital e seus anexos, e nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e do Decreto Municipal nº 7.201/2023.

CADASTRO DAS PROPOSTAS INICIAIS ATÉ: 20/02/2025 - 07h55
DATA DA SESSÃO: 20/02/2025
HORÁRIO: 08h
LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço unitário
MODO DE DISPUTA: Aberto
IMPUGNAÇÕES E ESCLARECIMENTOS: até as 17:00 do dia 17/02/2025

• O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) do Portal de Compras Públicas;

• Os trabalhos serão conduzidos por servidor(a) do Município de Vera Cruz - RS, denominado Pregoeiro(a), mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o www.portaldecompraspublicas.com.br.

• O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos no presente edital para o credenciamento junto ao provedor do sistema para participação da licitação, bem como cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início da disputa.

Agente de Contratação designado: Eunice Rosimeri Konzen Rodrigues
Equipe de apoio: Alexandra Barcelos Vogt, Jonny Francisco Wagner e Paula Daiana Barbian.


1. DO OBJETO:
1.1 O objeto da presente licitação é PREGÃO ELETRÔNICO para aquisição de filtros lubrificantes para frota de veículos e máquinas da Prefeitura Municipal de Vera Cruz, para atender as necessidades da Administração Pública Municipal, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência – Anexo I (baseado na Requisição de Compras nº 87/2025). 
1.2 Todos os equipamentos e materiais utilizados na prestação dos serviços deverão atender às exigências mínimas de qualidade, observados a legislação vigente e os padrões das normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade industrial – ABNT, NBR, INMETRO etc.
1.3 O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto, bem como NÃO será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo, de acordo com incisos III e IV, do art. 82, da Lei nº 14.133/2021.
1.4 A quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou, no caso de serviços, de unidades de medida e a prevista na tabela abaixo:

	Item
	Produto - Código
	Produto - Descrição
	Unidade
	Quant
	Mediana
	Valores - Total

	1.0
	757.0
	757 - PEÇA MECÂNICA - VEÍCULO AUTOMOTIVO, TIPO: KIT DUAS UNIDADES ELEMENTO FILTRO COMBUSTÍVEL, APLICAÇÃO: MERCEDES BENZ MODELO: 1113 1978, REFERÊNCIA: HDF501A / FCD0710/1
	PEÇA
	10
	R$ 35,00
	R$ 350,00

	2.0
	738.0
	PEÇA MECÂNICA - VEÍCULO AUTOMOTIVO, TIPO: FILTRO LUBRIFICANTE MOTOR, APLICAÇÃO: MERCEDES BENZ MODELO: 1113 1978/ BRITADOR MÓVEL MOTOR 352, REFERÊNCIA: EFL025
	PEÇA
	5
	R$ 41,00
	R$ 205,00

	3.0
	166993.0
	PEÇA MECÂNICA - VEÍCULO AUTOMOTIVO, TIPO: FILTRO DE AR INTERNO, APLICAÇÃO: MERCEDES BENZ MODELO: 1113 1978, REFERÊNCIA: EFA 421/ WAP 187/S
	PEÇA
	6
	R$ 60,50
	R$ 363,00

	4.0
	4832.0
	PEÇA MECÂNICA - VEÍCULO AUTOMOTIVO, TIPO: FILTRO DE AR EXTERNO, APLICAÇÃO: MERCEDES BENZ MODELO: 1113 1978, REFERÊNCIA: WAP 163/ EFA 405
	PEÇA
	10
	R$ 91,00
	R$ 910,00

	5.0
	9319.0
	9319 - PEÇA MECÂNICA - VEÍCULO AUTOMOTIVO, TIPO: FILTRO COMBUSTIVEL, APLICAÇÃO: FORD CARGO MODELO: 2428 E 2006, REFERÊNCIA: FF5421/ FCD2098
	PEÇA
	42
	R$ 63,00
	R$ 2.646,00

	6.0
	170469.0
	PEÇA MECÂNICA - VEÍCULO AUTOMOTIVO, TIPO: FILTRO COMBUSTIVEL, APLICAÇÃO: FORD CARGO MODELO: 1723 E ANO: 2017, REFERÊNCIA: FCD 3092
	PEÇA
	10
	R$ 136,00
	R$ 1.360,00

	7.0
	734.0
	PEÇA MECÂNICA - VEÍCULO AUTOMOTIVO, TIPO: FILTRO DE COMBUSTIVEL, APLICAÇÃO: FORD CARGO MODELOS: 2428E 2006/ 1722E 2010, MICROONIBUS VW 8-160, 2017, REFERÊNCIA: FCD30123/ R120LJ
	PEÇA
	24
	R$ 63,00
	R$ 1.512,00

	8.0
	735.0
	PEÇA MECÂNICA - VEÍCULO AUTOMOTIVO, TIPO: FILTRO LUBRIFICANTE MOTOR, APLICAÇÃO: FORD CARGO MODELOS: 2428E 2006/ 1722E 2010. IVECO TECTOR 170E25 2010. FOTON C 10-16 2014, MICROONIBUS VW 8-160, 2017, REFERÊNCIA: P550520/ BT 7237/ WO612
	PEÇA
	35
	R$ 76,00
	R$ 2.660,00

	9.0
	781.0
	PEÇA MECÂNICA - VEÍCULO AUTOMOTIVO, TIPO: FILTRO DE AR INTERNO, APLICAÇÃO: FORD CARGO MODELOS: 2428E 2006/ 1722E 2010 / 1723 2017. MERCEDES ATRON 2729 2013. VW CONSTELATION 31330 2018, REFERÊNCIA: EFL964/ WAP 103/S.
	PEÇA
	36
	R$ 126,00
	R$ 4.536,00

	10.0
	770.0
	PEÇA MECÂNICA - VEÍCULO AUTOMOTIVO, TIPO: FILTRO DE AR EXTERNO, APLICAÇÃO: FORD CARGO MODELOS: 2428E 2006/ 1722E 2010 / 1723 2017. MERCEDES ATRON 2729 2013. VW CONSTELATION 31330 2018, REFERÊNCIA: EFA 964/ WAP 103.
	PEÇA
	36
	R$ 132,00
	R$ 4.752,00

	11.0
	622.0
	PEÇA MECÂNICA - VEÍCULO AUTOMOTIVO, TIPO: FILTRO DESUMIDIFICADOR DO SISTEMA DE FREIO APLICAÇÃO: FORD CARGO MODELOS: 2428E 2006/ 1722E 2010/ 1723 2017 IVECO TECTOR 170E25 2010, REFERÊNCIA: BA5374/ DAF 100.
	PEÇA
	25
	R$ 136,00
	R$ 3.400,00

	12.0
	721.0
	PEÇA MECÂNICA - VEÍCULO AUTOMOTIVO, TIPO: FILTRO DE COMBUSTIVEL, APLICAÇÃO: IVECO TECTOR MODELO: 170E25, REFERÊNCIA: MAHLE KC 125 / H705WK.
	PEÇA
	10
	R$ 126,00
	R$ 1.260,00

	13.0
	594.0
	PEÇA MECÂNICA - VEÍCULO AUTOMOTIVO, TIPO: FILTRO DE AR INTERNO APLICAÇÃO: IVECO MODELO: TECTOR 170E25 2010, REFERÊNCIA: CF1550.
	PEÇA
	10
	R$ 102,00
	R$ 1.020,00

	14.0
	596.0
	PEÇA MECÂNICA - VEÍCULO AUTOMOTIVO, TIPO: FILTRO DE AR EXTERNO. APLICAÇÃO: IVECO MODELO: TECTOR 170E25 2010, REFERÊNCIA: C27902.
	PEÇA
	10
	R$ 151,00
	R$ 1.510,00

	15.0
	10646.0
	PEÇA MECÂNICA - VEÍCULO AUTOMOTIVO, TIPO: FILTRO COMBUSTÍVEL, APLICAÇÃO: CAMINHÃO FOTON MODELO: C10-16 2014, MICROONIBUS VW 8-160, 2017, REFERÊNCIA: FCD-4000.
	PEÇA
	6
	R$ 201,00
	R$ 1.206,00

	16.0
	10645.0
	PEÇA MECÂNICA - VEÍCULO AUTOMOTIVO, TIPO: FILTRO DE AR EXTERNO, APLICAÇÃO: CAM. FOTON C 10-16 2014, REFERÊNCIA: K223019
	PEÇA
	6
	R$ 302,00
	R$ 1.812,00

	17.0
	10373.0
	PEÇA MECÂNICA - VEÍCULO AUTOMOTIVO, TIPO: FILTRO LUBRIFICANTE MOTOR, APLICAÇÃO: FOTON 1039 3110B, ANO: 2015, REFERÊNCIA: FOBR91S / WOP 1002.
	PEÇA
	6
	R$ 251,00
	R$ 1.506,00

	18.0
	10822.0
	PEÇA MECÂNICA - VEÍCULO AUTOMOTIVO, TIPO: FILTRO COMBUSTIVEL, APLICAÇÃO: FOTON 1039 3110B, ANO: 2015, REFERÊNCIA: EFS104 / FCD0732.
	UNIDADE
	8
	R$ 252,00
	R$ 2.016,00

	19.0
	10821.0
	PEÇA MECÂNICA - VEÍCULO AUTOMOTIVO, TIPO: FILTRO AR EXTERNO, APLICAÇÃO: FOTON 1039 3110B 2015, REFERÊNCIA: K223019
	UNIDADE
	5
	R$ 351,00
	R$ 1.755,00

	20.0
	9257.0
	9257 - PEÇA/COMPONENTE RETROESCAVADEIRA, TIPO: FILTRO COMBUSTIVEL, APLICAÇÃO: RETROESCAVADEIRA RANDON RK406B/ RD406 ADVANCED. CAMINHÃO AGRALE 8500 2008, REFERÊNCIA: ECO796/ FDC0796.
	PEÇA
	35
	R$ 66,00
	R$ 2.310,00

	21.0
	9837.0
	9837 - PEÇA/COMPONENTE RETROESCAVADEIRA, TIPO: FILTRO COMBUSTIVEL, APLICAÇÃO: RETROESCAVADEIRA RANDON RK406B/ RD 406 ADVANCED, REFERÊNCIA: R26A50.
	PEÇA
	15
	R$ 71,00
	R$ 1.065,00

	22.0
	9615.0
	9615 - PEÇA/COMPONENTE RETROESCAVADEIRA, TIPO: FILTRO LUBRIFICANTE MOTOR, APLICAÇÃO: RETROESCAVADEIRA RANDON RK406B/ RD406 ADVANCED. CAMINHÃO AGRALE 8500 2008., REFERÊNCIA: WO480 / EFL521.
	PEÇA
	35
	R$ 50,00
	R$ 1.750,00

	23.0
	9332.0
	PEÇA/COMPONENTE RETROESCAVADEIRA, TIPO: FILTRO DE AR INTERNO, APLICAÇÃO: RETROESCAVADEIRA RANDON RK406B ASPIRADA, REFERÊNCIA: EFA 948/ WAP 200/S
	PEÇA
	12
	R$ 50,00
	R$ 600,00

	24.0
	9529.0
	PEÇA/COMPONENTE RETROESCAVADEIRA, TIPO: FILTRO DE AR EXTERNO, APLICAÇÃO: RETROESCAVADEIRA RANDON RK406B ASPIRADA, REFERÊNCIA: EFA 949/ WR 200/4
	PEÇA
	12
	R$ 60,00
	R$ 720,00

	25.0
	9072.0
	9072 - PEÇA/COMPONENTE RETROESCAVADEIRA, TIPO: ELEMENTO FILTRO HIDRÁULICO, APLICAÇÃO: RETROESCAVADEIRA RANDON RK406B, REFERÊNCIA: TURBO TH 1101
	PEÇA
	10
	R$ 391,00
	R$ 3.910,00

	26.0
	9316.0
	PEÇA/COMPONENTE RETROESCAVADEIRA, TIPO: FILTRO TRANSMISSÃO, APLICAÇÃO: RETROESCAVADEIRA RANDON RK406B/ RD406 ADVANCED/ CASE 580N, REFERÊNCIA: BT 8439 - MPG
	PEÇA
	10
	R$ 242,00
	R$ 2.420,00

	27.0
	175872.0
	PEÇA/COMPONENTE RETROESCAVADEIRA, TIPO: FILTRO DE AR CONDICIONADO, APLICAÇÃO: RETROESCAVADEIRA RANDON RK406B/RD406B, REFERÊNCIA: SK 1104.
	UNIDADE
	20
	R$ 61,00
	R$ 1.220,00

	28.0
	9530.0
	PEÇA/COMPONENTE RETROESCAVADEIRA, TIPO: FILTRO AR INTERNO, APLICAÇÃO: RETROESCAVADEIRA RANDON RK406B/ RD406 ADVANCED TURBINADA, RFERÊNCIA: EFA 942.
	PEÇA
	25
	R$ 49,00
	R$ 1.225,00

	29.0
	9018.0
	PEÇA/COMPONENTE RETROESCAVADEIRA, TIPO: FILTRO AR EXTERNO, APLICAÇÃO: RETROESCAVADEIRA RANDON RK406B/ RD406 ADVANCED TURBINADA, REFERÊNCIA: EFA 945
	PEÇA
	25
	R$ 60,00
	R$ 1.500,00

	30.0
	10399.0
	PEÇA/COMPONENTE RETROESCAVADEIRA, TIPO: FILTRO TANQUE HIDRAULICO, APLICAÇÃO: RETROESCAVADEIRA RANDON RD406 ADVANCED. ROÇADEIRA ARTICULADA LAVRALE, REFERÊNCIA: UNIFILTER UH125VUS305.
	PEÇA
	6
	R$ 442,00
	R$ 2.652,00

	31.0
	9620.0
	PEÇA/COMPONENTE ESCAVADEIRA HIDRAULICA, TIPO: FILTRO COMBUSTÍVEL, APLICAÇÃO: ESCAVADEIRA HIDRAULICA HYUNDAI 140 LC 7, REFERÊNCIA: R90-30M.
	PEÇA
	12
	R$ 126,00
	R$ 1.512,00

	32.0
	9023.0
	PEÇA/COMPONENTE ESCAVADEIRA HIDRAULICA, TIPO: FILTRO COMBUSTÍVEL, APLICAÇÃO: ESCAVADEIRA HIDRAULICA HYUNDAI 140 LC 7, REFERÊNCIA: HDF500A/ H17WK06
	PEÇA
	8
	R$ 96,00
	R$ 768,00

	33.0
	8718.0
	PEÇA/COMPONENTE ESCAVADEIRA HIDRAULICA, TIPO: FILTRO LUBRIFICANTE MOTOR, APLICAÇÃO: ESCAVADEIRA HIDRAULICA HYUNDAI 140 LC 7/ MOTONIVELADORA KOMAT'SU GD555, REFERÊNCIA: EFL721 / WO 680.
	PEÇA
	8
	R$ 126,00
	R$ 1.008,00

	34.0
	9173.0
	PEÇA/COMPONENTE ESCAVADEIRA HIDRAULICA, TIPO: FILTRO DE AR INTERNO, APLICAÇÃO: ESCAVADEIRA HIDRAULICA HYUNDAI 140 LC 7, REFERÊNCIA: TR 62453.
	PEÇA
	4
	R$ 120,00
	R$ 480,00

	35.0
	9174.0
	PEÇA/COMPONENTE ESCAVADEIRA HIDRAULICA, TIPO: FILTRO DE AR EXTERNO. APLICAÇÃO: ESCAVADEIRA HIDRAULICA HYUNDAI 140 LC 7, REFERÊNCIA: TURBO TR 62452 PU
	PEÇA
	4
	R$ 211,00
	R$ 844,00

	36.0
	175701.0
	PEÇA/COMPONENTE ESCAVADEIRA HIDRAULICA, TIPO: FILTRO COMBUSTÍVEL, APLICAÇÃO: ESCAVADEIRA HIDRAULICA CX180C CASE, REFERÊNCIA: P502422
	UNIDADE
	6
	R$ 242,00
	R$ 1.452,00

	37.0
	175883.0
	PEÇA/COMPONENTE ESCAVADEIRA HIDRAULICA, TIPO: FILTRO COMBUSTÍVEL RACOR APLICAÇÃO: ESCAVADEIRA HIDRAULICA CX180C CASE, REFERÊNCIA: EFS103 / FDC2056.
	UNIDADE
	5
	R$ 111,00
	R$ 555,00

	38.0
	175884.0
	PEÇA/COMPONENTE ESCAVADEIRA HIDRAULICA, TIPO: FILTRO LUBRIFICANTE MOTOR. APLICAÇÃO: ESCAVADEIRA HIDRAULICA CX180C CASE, REFERÊNCIA: MMH 80900 / B7416
	UNIDADE
	8
	R$ 331,00
	R$ 2.648,00

	39.0
	175885.0
	PEÇA/COMPONENTE ESCAVADEIRA HIDRAULICA, TIPO: FILTRO HIDRAULICO, APLICAÇÃO: ESCAVADEIRA HIDRAULICA CX180C CASE, REFERÊNCIA: P573481.
	PEÇA
	8
	R$ 402,00
	R$ 3.216,00

	40.0
	175886.0
	PEÇA/COMPONENTE ESCAVADEIRA HIDRAULICA, TIPO: FILTRO AR EXTERNO, APLICAÇÃO: ESCAVADEIRA HIDRAULICA CX180C CASE, REFERÊNCIA: TURBO TR 780522.
	UNIDADE
	6
	R$ 191,00
	R$ 1.146,00

	41.0
	175887.0
	PEÇA/COMPONENTE ESCAVADEIRA HIDRAULICA, TIPO: FILTRO AR INTERNO, APLICAÇÃO: ESCAVADEIRA HIDRAULICA CX180C CASE, REFERÊNCIA: TURBO TR 780523.
	UNIDADE
	6
	R$ 121,00
	R$ 726,00

	42.0
	9816.0
	PEÇA/COMPONENTE CARREGADEIRA, TIPO: FILTRO DE COMBUSTÍVEL APLICAÇÃO: CARREGADEIRA HYUNDAI HL730-7, REFERÊNCIA: BF1356.
	PEÇA
	6
	R$ 191,00
	R$ 1.146,00

	43.0
	9684.0
	PEÇA/COMPONENTE CARREGADEIRA, TIPO: FILTRO DE COMBUSTÍVEL RACOR, APLICAÇÃO: CARREGADEIRA HYUNDAI HL730-7, REFERÊNCIA: R45-10M.
	PEÇA
	8
	R$ 126,00
	R$ 1.008,00

	44.0
	9685.0
	PEÇA/COMPONENTE CARREGADEIRA, TIPO: FILTRO LUBRIFICANTE MOTOR APLICAÇÃO: CARREGADEIRA HYUNDAI HL730-7, REFERÊNCIA: BT 427 / EFL723.
	PEÇA
	8
	R$ 71,00
	R$ 568,00

	45.0
	6322.0
	PEÇA/COMPONENTE CARREGADEIRA, TIPO: FILTRO DE AR INTERNO, APLICAÇÃO: CARREGADEIRA HYUNDAI HL730-7, REFERÊNCIA: TURBO TR 62453
	PEÇA
	8
	R$ 121,00
	R$ 968,00

	46.0
	6939.0
	PEÇA/COMPONENTE CARREGADEIRA, TIPO: FILTRO DE AR EXTERNO. APLICAÇÃO: CARREGADEIRA HYUNDAI HL730-7, REFERÊNCIA: TURBO TR 62452 PU
	PEÇA
	4
	R$ 241,00
	R$ 964,00

	47.0
	8428.0
	PEÇA/COMPONENTE CARREGADEIRA, TIPO: FILTRO DO AR CONDICIONADO, EXTERNO, APLICAÇÃO: CARREGADEIRA HYUNDAI HL730-7, REFERÊNCIA: FB 070.010.
	PEÇA
	4
	R$ 171,00
	R$ 684,00

	48.0
	9696.0
	PEÇA/COMPONENTE CARREGADEIRA, TIPO: FILTRO TANQUE HIDRÁULICO, APLICAÇÃO: CARREGADEIRA HYUNDAI HL730-7, REFERÊNCIA: 31L1-4041-A.
	PEÇA
	2
	R$ 296,00
	R$ 592,00

	49.0
	9697.0
	PEÇA/COMPONENTE CARREGADEIRA, TIPO: FILTRO HIDRÁULICO DE LINHA APLICAÇÃO: CARREGADEIRA HYUNDAI HL730-7, REFERÊNCIA: 31L14041A.
	PEÇA
	2
	R$ 221,00
	R$ 442,00

	50.0
	9695.0
	PEÇA/COMPONENTE CARREGADEIRA, TIPO: FILTRO TRANSMISSÃO, APLICAÇÃO: CARREGADEIRA HYUNDAI HL730-7, REFERÊNCIA: BT9422.
	PEÇA
	2
	R$ 401,00
	R$ 802,00

	51.0
	9262.0
	PEÇA/COMPONENTE MOTONIVELADORA, TIPO: FILTRO DE COMBUSTÍVEL, APLICAÇÃO: MOTONIVELADORA KOMAT'SU GD555, REFERÊNCIA: HDF 762/ FCD0769.
	PEÇA
	6
	R$ 51,00
	R$ 306,00

	52.0
	9143.0
	PEÇA/COMPONENTE MOTONIVELADORA, TIPO: FILTRO DE AR INTERNO, APLICAÇÃO: MOTONIVELADORA KOMAT'SU GD555, REFERÊNCIA: TURBO TR 25491.
	PEÇA
	4
	R$ 121,00
	R$ 484,00

	53.0
	9145.0
	PEÇA/COMPONENTE MOTONIVELADORA, TIPO: FILTRO DE AR EXTERNO, APLICAÇÃO: MOTONIVELADORA KOMAT'SU GD555, REFERÊNCIA: TURBO TR 25492.
	PEÇA
	5
	R$ 201,00
	R$ 1.005,00

	54.0
	9146.0
	PEÇA/COMPONENTE MOTONIVELADORA, TIPO: FILTRO HIDRÁULICO, APLICAÇÃO: MOTONIVELADORA KOMAT'SU GD555, REFERÊNCIA: UNIFILTER UH 385 P.
	PEÇA
	4
	R$ 252,00
	R$ 1.008,00

	55.0
	10279.0
	10279 - PEÇA MECÂNICA - VEÍCULO AUTOMOTIVO, TIPO: FILTRO DE COMBUSTÍVEL, APLICAÇÃO: CAMINHÃO AGRALE, MODELO: AGRALE 8500, REFERÊNCIA: EFS102.
	PEÇA
	10
	R$ 80,00
	R$ 800,00

	56.0
	6689.0
	PEÇA MECÂNICA - VEÍCULO AUTOMOTIVO, TIPO: FILTRO AR INTERNO, APLICAÇÃO: CAMINHÃO AGRALE, MODELO: AGRALE 8500, REFERÊNCIA: EFA959.
	PEÇA
	4
	R$ 80,00
	R$ 320,00

	57.0
	6741.0
	PEÇA MECÂNICA - VEÍCULO AUTOMOTIVO, TIPO: FILTRO AR EXTERNO, APLICAÇÃO: CAMINHÃO AGRALE, MODELO: AGRALE 8500, REFERÊNCIA: EFA 941.
	PEÇA
	4
	R$ 141,00
	R$ 564,00

	58.0
	175563.0
	PEÇA/COMPONENTE VEÍCULO, TIPO: FILTRO COMBUSTIVEL, APLICAÇÃO: CAMINHÃO HYUNDAI HR 2010, REFERÊNCIA: JFC 901.
	PEÇA
	20
	R$ 78,00
	R$ 1.560,00

	59.0
	175562.0
	PEÇA/COMPONENTE VEÍCULO, TIPO: FILTRO ÓLEO MOTOR, APLICAÇÃO: HYUNDAI HR 2010, REFERÊNCIA: PSL332 / EFL755 / OC1224
	PEÇA
	12
	R$ 46,00
	R$ 552,00

	60.0
	175564.0
	PEÇA/COMPONENTE VEÍCULO, TIPO: FILTRO DE AR, APLICAÇÃO: HYUNDAI HR 2010, REFERÊNCIA: LX3236 / JFA0H13 / CA10564.
	PEÇA
	12
	R$ 86,00
	R$ 1.032,00

	61.0
	166511.0
	PEÇA MECÂNICA - VEÍCULO AUTOMOTIVO, TIPO: FILTRO COMBUSTÍVEL, APLICAÇÃO: MERCEDES BENZ, ATRON 2729 K 6X4 2014, REFERÊNCIA: FCD 0768.
	PEÇA
	10
	R$ 60,00
	R$ 600,00

	62.0
	169833.0
	PEÇA MECÂNICA - VEÍCULO AUTOMOTIVO, TIPO: FILTRO COMBUSTÍVEL RACOR. APLICAÇÃO: MERCEDES BENZ, ATRON 2729 K 6X4 2014, REFERÊNCIA: EFS 111
	PEÇA
	10
	R$ 131,00
	R$ 1.310,00

	63.0
	166705.0
	PEÇA MECÂNICA - VEÍCULO AUTOMOTIVO, TIPO: FILTRO LUBRIFICANTE MOTOR. APLICAÇÃO: MERCEDES BENZ, ATRON 2729 K 6X4 2014, REFERÊNCIA: REL-802
	PEÇA
	8
	R$ 100,00
	R$ 800,00

	64.0
	164614.0
	PEÇA MECÂNICA - VEÍCULO AUTOMOTIVO, TIPO: FILTRO DO AR CONDICIONADO. APLICAÇÃO: MERCEDES BENZ, ATRON 2729 K 6X4 2014, REFERÊNCIA: AKX4014
	PEÇA
	8
	R$ 50,00
	R$ 400,00

	65.0
	10421.0
	PEÇA/COMPONENTE MOTONIVELADORA, TIPO: FILTRO DE COMBUSTÍVEL. APLICAÇÃO: MOTONIVELADORA CASE 845B, REFERÊNCIA: H215WK
	PEÇA
	10
	R$ 126,00
	R$ 1.260,00

	66.0
	10519.0
	PEÇA/COMPONENTE MOTONIVELADORA, TIPO: FILTRO DE COMBUSTÍVEL RACOR, APLICAÇÃO: MOTONIVELADORA CASE 845B, REFERÊNCIA: HDF422.
	PEÇA
	10
	R$ 126,00
	R$ 1.260,00

	67.0
	8717.0
	PEÇA MECÂNICA - VEÍCULO AUTOMOTIVO, TIPO: FILTRO LUBRIFICANTE MOTOR, APLICAÇÃO: RETRO ESCAVADEIRA CASE 580N 2018/ MOTONIVELADORA CASE 845B 2017, REFERÊNCIA: B7327.
	PEÇA
	20
	R$ 106,00
	R$ 2.120,00

	68.0
	10574.0
	PEÇA/COMPONENTE MOTONIVELADORA, TIPO: FILTRO AR INTERNO APLICAÇÃO: MOTONIVELADORA CASE 845B, REFERÊNCIA: TURBO TR 1532.
	PEÇA
	8
	R$ 121,00
	R$ 968,00

	69.0
	10575.0
	PEÇA/COMPONENTE MOTONIVELADORA, TIPO: FILTRO AR EXTERNO, APLICAÇÃO: MOTONIVELADORA CASE 845B, REFERÊNCIA: TURBO TR 1533.
	PEÇA
	10
	R$ 222,00
	R$ 2.220,00

	70.0
	10505.0
	10505 - PEÇA/COMPONENTE MOTONIVELADORA, TIPO: FILTRO AR CONDICIONADO. APLICAÇÃO: MOTONIVELADORA CASE 845B, REFERÊNCIA: UARS157275P/ TACO 2.1PU
	PEÇA
	10
	R$ 183,00
	R$ 1.830,00

	71.0
	10521.0
	PEÇA/COMPONENTE MOTONIVELADORA, TIPO: FILTRO TRANSMISSÃO. APLICAÇÃO: MOTONIVELADORA CASE 845B, REFERÊNCIA: BT 8851-MPG
	PEÇA
	4
	R$ 276,00
	R$ 1.104,00

	72.0
	10520.0
	10520 - PEÇA/COMPONENTE RETROESCAVADEIRA, TIPO: FILTRO COMBUSTÍVEL. APLICAÇÃO: RETROESCAVADEIRA CASE 580N, REFERÊNCIA: FCD2295/ FS19927
	PEÇA
	15
	R$ 142,00
	R$ 2.130,00

	73.0
	10673.0
	10673 - PEÇA/COMPONENTE RETROESCAVADEIRA, TIPO: FILTRO COMBUSTÍVEL RACOR. APLICAÇÃO: RETROESCAVADEIRA CASE 580N, REFERÊNCIA: TURBO TBC877I/ ORIGINAL OFC1586 ST
	PEÇA
	10
	R$ 201,00
	R$ 2.010,00

	74.0
	10688.0
	PEÇA/COMPONENTE RETROESCAVADEIRA, TIPO: FILTRO DE AR EXTERNO. APLICAÇÃO: RETROESCAVADEIRA CASE 580N, REFERÊNCIA: EFA 984
	PEÇA
	8
	R$ 106,00
	R$ 848,00

	75.0
	10677.0
	PEÇA/COMPONENTE RETROESCAVADEIRA, TIPO: FILTRO DE AR INTERNO, APLICAÇÃO: RETROESCAVADEIRA CASE 580N, REFERÊNCIA: TURBO TR 5590.
	PEÇA
	12
	R$ 68,00
	R$ 816,00

	76.0
	175929.0
	PEÇA/COMPONENTE RETROESCAVADEIRA, TIPO: FILTRO HIDRAULICO, APLICAÇÃO: RETROESCAVADEIRA CASE 580N, REFERÊNCIA: P569206.
	UNIDADE
	8
	R$ 473,00
	R$ 3.784,00

	77.0
	175931.0
	PEÇA/COMPONENTE ESCAVADEIRA HIDRAULICA, TIPO: FILTRO COMBUSTÍVEL, APLICAÇÃO: ESCAVADEIRA HIDRAULICA HYUNDAI 220, REFERÊNCIA: 11LG-70010.
	UNIDADE
	4
	R$ 200,00
	R$ 800,00

	78.0
	175932.0
	PEÇA/COMPONENTE ESCAVADEIRA HIDRAULICA, TIPO: FILTRO COMBUSTÍVEL RACOR, APLICAÇÃO: ESCAVADEIRA HIDRAULICA HYUNDAI 220, REFERÊNCIA: 11QA-71040 BR-11LB-20310
	UNIDADE
	6
	R$ 153,00
	R$ 918,00

	79.0
	175933.0
	PEÇA/COMPONENTE ESCAVADEIRA HIDRAULICA, TIPO: FILTRO LUBRIFICANTE MOTOR. APLICAÇÃO: ESCAVADEIRA HIDRAULICA HYUNDAI 220, REFERÊNCIA: 11N8-70110/LF3970.
	UNIDADE
	4
	R$ 153,00
	R$ 612,00

	80.0
	175934.0
	PEÇA/COMPONENTE ESCAVADEIRA HIDRAULICA, TIPO: FILTRO AR EXTERNO, APLICAÇÃO: ESCAVADEIRA HIDRAULICA HYUNDAI 220, REFERÊNCIA: 11Q6-28030
	UNIDADE
	8
	R$ 402,00
	R$ 3.216,00

	81.0
	175935.0
	PEÇA/COMPONENTE ESCAVADEIRA HIDRAULICA, TIPO: FILTRO AR INTERNO, APLICAÇÃO: ESCAVADEIRA HIDRAULICA HYUNDAI 220, REFERÊNCIA: 11Q6-28020.
	UNIDADE
	8
	R$ 154,00
	R$ 1.232,00

	82.0
	175936.0
	PEÇA/COMPONENTE ESCAVADEIRA HIDRAULICA, TIPO: FILTRO HIDRAULICO, APLICAÇÃO: ESCAVADEIRA HIDRAULICA HYUNDAI 220, REFERÊNCIA: 31K6-01320.
	UNIDADE
	6
	R$ 203,00
	R$ 1.218,00

	83.0
	175937.0
	PEÇA/COMPONENTE ESCAVADEIRA HIDRAULICA, TIPO: PRE FILTRO COMBUSTÍVEL, APLICAÇÃO: ESCAVADEIRA HIDRAULICA HYUNDAI 220, REFERÊNCIA: 11QG-70120.
	UNIDADE
	3
	R$ 141,00
	R$ 423,00

	84.0
	175938.0
	PEÇA/COMPONENTE ESCAVADEIRA HIDRAULICA, TIPO: FILTRO PILOTO HIDRAULICO, APLICAÇÃO: ESCAVADEIRA HIDRAULICA HYUNDAI 220, REFERÊNCIA: 31Q6-20340.
	UNIDADE
	2
	R$ 279,00
	R$ 558,00

	85.0
	175939.0
	PEÇA/COMPONENTE ESCAVADEIRA HIDRAULICA, TIPO: FILTRO COMBUSTÍVEL. APLICAÇÃO: ESCAVADEIRA HIDRAULICA XCMG 150BR, REFERÊNCIA: 800154563
	UNIDADE
	6
	R$ 223,00
	R$ 1.338,00

	86.0
	175940.0
	PEÇA/COMPONENTE ESCAVADEIRA HIDRAULICA, TIPO: FILTRO COMBUSTÍVEL RACOR. APLICAÇÃO: ESCAVADEIRA HIDRAULICA XCMG 150BR, REFERÊNCIA: 800514448
	UNIDADE
	8
	R$ 301,00
	R$ 2.408,00

	87.0
	175941.0
	PEÇA/COMPONENTE ESCAVADEIRA HIDRAULICA, TIPO: FILTRO LUBRIFICANTE MOTOR. APLICAÇÃO: ESCAVADEIRA HIDRAULICA XCMG 150BR, REFERÊNCIA: 800159597
	UNIDADE
	6
	R$ 252,00
	R$ 1.512,00

	88.0
	175942.0
	PEÇA/COMPONENTE ESCAVADEIRA HIDRAULICA, TIPO: FILTRO AR EXTERNO, APLICAÇÃO: ESCAVADEIRA HIDRAULICA XCMG 150BR, REFERÊNCIA: 800104248
	UNIDADE
	8
	R$ 452,00
	R$ 3.616,00

	89.0
	175943.0
	PEÇA/COMPONENTE ESCAVADEIRA HIDRAULICA, TIPO: FILTRO AR INTERNO. APLICAÇÃO: ESCAVADEIRA HIDRAULICA XCMG 150BR, REFERÊNCIA: 800104249
	UNIDADE
	8
	R$ 251,00
	R$ 2.008,00

	90.0
	175944.0
	PEÇA/COMPONENTE ESCAVADEIRA HIDRAULICA, TIPO: FILTRO HIDRAULICO. APLICAÇÃO: ESCAVADEIRA HIDRAULICA XCMG 150BR, REFERÊNCIA: 803408563
	UNIDADE
	4
	R$ 697,00
	R$ 2.788,00

	91.0
	175945.0
	PEÇA/COMPONENTE ESCAVADEIRA HIDRAULICA, TIPO: FILTRO HIDRAULICO RETORNO. APLICAÇÃO: ESCAVADEIRA HIDRAULICA XCMG 150BR, REFERÊNCIA: 803408564
	UNIDADE
	4
	R$ 655,00
	R$ 2.620,00

	92.0
	175946.0
	PEÇA/COMPONENTE ESCAVADEIRA HIDRAULICA, TIPO: FILTRO PILOTO HIDRAULICO. APLICAÇÃO: ESCAVADEIRA HIDRAULICA XCMG 150BR, REFERÊNCIA: 80385529
	UNIDADE
	2
	R$ 498,00
	R$ 996,00

	93.0
	10485.0
	PEÇA / COMPONENTE TRATOR AGRÍCOLA, TIPO: FILTRO LUBRIFICANTE MOTOR. APLICAÇÃO: TRATOR MASSEY FERGUSSON 4275, REFERÊNCIA: EFL 028
	PEÇA
	4
	R$ 50,00
	R$ 200,00

	94.0
	10396.0
	PEÇA / COMPONENTE TRATOR AGRÍCOLA, TIPO: FILTRO DE AR, APLICAÇÃO: TRATOR MASSEY FERGUSSON 4275, REFERÊNCIA: TURBO TR 23619.
	PEÇA
	4
	R$ 127,00
	R$ 508,00

	95.0
	10523.0
	PEÇA / COMPONENTE TRATOR AGRÍCOLA, TIPO: FILTRO HIDRÁULICO. APLICAÇÃO: TRATOR MASSEY FERGUSSON 4275, REFERÊNCIA: TURBO TR 23619
	PEÇA
	2
	R$ 155,00
	R$ 310,00

	96.0
	10765.0
	PEÇA / COMPONENTE TRATOR AGRÍCOLA, TIPO: FILTRO DE COMBUSTÍVEL, APLICAÇÃO: TRATOR JOHN DEERE. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: LINHA/ SÉRIE 5000/6000. REFERÊNCIA: P551424
	PEÇA
	2
	R$ 213,00
	R$ 426,00

	97.0
	10766.0
	PEÇA / COMPONENTE TRATOR AGRÍCOLA, TIPO: FILTRO DE COMBUSTIVEL RACOR. APLICAÇÃO: TRATOR JOHN DEERE. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: LINHA/ SÉRIE 5000/6000, REFERÊNCIA: P 551424
	PEÇA
	2
	R$ 213,00
	R$ 426,00

	98.0
	10764.0
	PEÇA / COMPONENTE TRATOR AGRÍCOLA, TIPO: FILTRO LUBRIFICANTE MOTOR, APLICAÇÃO: TRATOR JOHN DEERE. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: LINHA/ SÉRIE 5000/6000. REFERÊNCIA: LF 3703
	PEÇA
	4
	R$ 108,00
	R$ 432,00

	99.0
	175955.0
	PEÇA / COMPONENTE TRATOR AGRÍCOLA, TIPO: FILTRO DE AR, APLICAÇÃO: TRATOR JOHN DEERE. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: LINHA/ SÉRIE 5000/6000. REFERÊNCIA: P606119.
	UNIDADE
	4
	R$ 387,00
	R$ 1.548,00

	100.0
	6910.0
	PEÇA/COMPONENTE VEÍCULO, TIPO: FILTRO COMBUSTÍVEL. APLICAÇÃO: VW GOL/SAVEIRO/SANTANA, REFERÊNCIA: FCL 1630
	PEÇA
	4
	R$ 26,00
	R$ 104,00

	101.0
	6935.0
	PEÇA/COMPONENTE VEÍCULO, TIPO: FILTRO LUBRIFICANTE MOTOR. APLICAÇÃO: VW GOL/SAVEIRO/SANTANA, REFERÊNCIA: EFL 563
	PEÇA
	5
	R$ 26,00
	R$ 130,00

	102.0
	7392.0
	PEÇA/COMPONENTE VEÍCULO, TIPO: FILTRO DE AR. APLICAÇÃO: VW GOL/SAVEIRO/SANTANA, REFERÊNCIA: EFA 965
	PEÇA
	12
	R$ 33,00
	R$ 396,00

	103.0
	10348.0
	PEÇA/COMPONENTE VEÍCULO, TIPO: FILTRO LUBRIFICANTE MOTOR. APLICAÇÃO: RENAULT SANDERO, REFERÊNCIA: WO 205
	PEÇA
	10
	R$ 33,00
	R$ 330,00

	104.0
	10650.0
	PEÇA/COMPONENTE VEÍCULO, TIPO: FILTRO DE AR. APLICAÇÃO: RENAULT SANDERO, REFERÊNCIA: ARL5144
	PEÇA
	8
	R$ 52,00
	R$ 416,00

	105.0
	7235.0
	PEÇA/COMPONENTE VEÍCULO, TIPO: FILTRO LUBRIFICANTE MOTOR. APLICAÇÃO: CHEVROLET CELTA/PRISMA, REFERÊNCIA: EFL 747
	PEÇA
	8
	R$ 17,00
	R$ 136,00

	106.0
	167002.0
	PEÇA/COMPONENTE VEÍCULO, TIPO: FILTRO LUBRIFICANTE MOTOR. APLICAÇÃO: CHEVROLET CRUZE, REFERÊNCIA: WOE-313
	PEÇA
	6
	R$ 52,00
	R$ 312,00

	107.0
	10514.0
	PEÇA/COMPONENTE VEÍCULO, TIPO: FILTRO DO ARAPLICAÇÃO: CHEVROLET CRUZE, REFERÊNCIA: C26106.
	PEÇA
	6
	R$ 72,00
	R$ 432,00

	108.0
	175974.0
	PEÇA/COMPONENTE VEÍCULO, TIPO: FILTRO COMBUSTIVEL. APLICAÇÃO: CAMINHÃO KIA BONGO 2020, REFERÊNCIA: 319224H900N
	UNIDADE
	9
	R$ 104,00
	R$ 936,00

	109.0
	175975.0
	PEÇA/COMPONENTE VEÍCULO, TIPO: FILTRO LUBRIFICANTE MOTOR. APLICAÇÃO: CAMINHÃO KIA BONGO 2020, REFERÊNCIA: 263304A001
	UNIDADE
	9
	R$ 105,00
	R$ 945,00

	110.0
	175976.0
	PEÇA/COMPONENTE VEÍCULO, TIPO: FILTRO AR. APLICAÇÃO: CAMINHÃO KIA BONGO 2020, REFERÊNCIA: 252124A750
	UNIDADE
	10
	R$ 152,00
	R$ 1.520,00

	111.0
	170616.0
	PEÇA MECÂNICA - VEÍCULO AUTOMOTIVO, TIPO: FILTRO LUBRIFICANTE MOTOR. APLICAÇÃO: VOLKSWAGEN 31.330 CRC 6X4, 2017, REFERÊNCIA: WO 711
	PEÇA
	8
	R$ 184,00
	R$ 1.472,00

	112.0
	166991.0
	PEÇA MECÂNICA - VEÍCULO AUTOMOTIVO, TIPO: FILTRO COMBUSTÍVEL, APLICAÇÃO: VOLKSWAGEN 31.330 CRC 6X4, 2017, REFERÊNCIA: FCD 2238.
	PEÇA
	10
	R$ 153,00
	R$ 1.530,00

	113.0
	170268.0
	PEÇA MECÂNICA - VEÍCULO AUTOMOTIVO, TIPO: FILTRO COMBUSTÍVEL RACOR. APLICAÇÃO: VOLKSWAGEN 31.330 CRC 6X4, 2017, REFERÊNCIA: FCD 0958.
	PEÇA
	10
	R$ 153,00
	R$ 1.530,00

	Total Estimado
	R$ 148.176,00




2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
2.1 Poderão participar desta Licitação qualquer licitante, regularmente estabelecido no País, que seja especializado no objeto desta licitação e que satisfaça todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos e que estiver previamente credenciado no Portal de Compras Públicas.
2.2 O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão, diretamente no site do www.portaldecompraspublicas.com.br, até o horário fixado no edital para inscrição e cadastramento.
2.3 A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e credenciamento do licitante, até o limite de horário previsto no edital 
2.4 As contratações poderão ser realizadas por meio de sistema eletrônico fornecido por pessoa jurídica de direito privado, devendo o custo de operacionalização e uso do sistema ficar a cargo do licitante, se houver.
2.5 A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
2.6. Não poderão disputar esta licitação:
a) aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
b) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
[bookmark: _Ref114659913]c) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
d) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
e) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
f) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
g) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
h) agente público do órgão ou entidade licitante;
i) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
2.6.1 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei Federal n.º 14.133/2021.
2.6.2 O impedimento de que trata a alínea “d” será também aplicado à licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
2.6.3 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem nas alíneas “b” e “c” poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
2.6.4 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
2.6.5 O disposto nas alíneas “b” e “c” não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
2.6.6 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei Federal n.º 14.133/2021.
2.6.7 A vedação de que trata a alínea “h” estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
2.7 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.
2.8 A participação de pessoa jurídica em consórcio no presente processo licitatório fica condicionada ao atendimento dos requisitos do art. 15 da Lei 14.133/2021.


3. DO EDITAL
3.1 O presente Edital é regido pela Lei Federal n° 14.133/2021 e se submete no disposto da Lei Complementar Nº 123/2006 atualizada pela Lei Complementar Nº 147/2014, atendendo o direito de tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas, empresas de pequeno porte, microempreendedores individuais e sociedades em cooperativas no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.


4. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
4.1. Para Julgamento será adotado o critério de menor preço unitário, observado o prazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste Edital.


5. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES
5.1 O Pregão é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.
5.2 O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br.
5.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta licitação.
5.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
5.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
5.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.


6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento.
6.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública
6.3 Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto deste Edital.
6.4 No cadastramento da proposta inicial, a licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:
a) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
b) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
c) não possui, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
d) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
6.5 A licitante organizada em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei Federal n.º 14.133/2021.
6.6 A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n.º 123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei Federal n.º 14.133/2021.
6.6.1 As licitantes que se declararem beneficiárias da Lei Complementar nº 123/2006 e não comprovarem os requisitos legais para tal enquadramento, serão inabilitadas e poderão estar sujeitas às sanções previstas no edital e na legislação pertinente. 
6.6.2 Declaração de observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
6.7 O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital, sendo que a falsidade da declaração sujeitará a licitante às sanções previstas na Lei Federal n.º 14.133/2021, e no Termo de Referência – Anexo I.
6.8 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
6.9 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
6.10 Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.
6.11 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Pregão e para acesso público após o encerramento do envio de lances.
6.12 No preço proposto serão computadas todas as despesas para a entrega do (s) bem (ns), incluindo a totalidade dos custos diretos e indiretos do objeto da presente licitação, constituindo obrigação da CONTRATADA o pagamento dos salários de todos os seus empregados e respectivos encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e securitários, bem como todos os tributos, encargos fiscais e comerciais decorrentes da execução do contrato, inclusive seguros, multas, e outras despesas relacionadas ao objeto da licitação e quaisquer despesas extras e necessárias não especificadas neste Edital, mas julgadas essenciais ao cumprimento do objeto desta licitação.
6.13 Nenhuma reivindicação para pagamento adicional será considerada se decorrer de erro ou má interpretação do objeto licitado ou deste Edital. Considerar-se-á que os preços propostos são completos e suficientes para pagar todos os bens.
6.14 Outras eventuais declarações complementares à proposta e à habilitação, que venham a ser solicitados pelo sistema do pregão eletrônico e/ou pregoeiro, deverão ser realizadas via sistema ou encaminhadas no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

6.15 Habilitação:
a) Após a fase de aceitação e julgamento da proposta, o Pregoeiro solicitará do licitante classificado em primeiro lugar no item, no prazo mínimo de 4 (quatro) horas, que envie seus documentos de habilitação. 
b) É facultado ao pregoeiro prorrogar ou até reabrir o prazo estabelecido, por iniciativa própria ou a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.15.1 Habilitação Jurídica:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
b) Declaração de Firma Individual, no caso de empresa individual (empresário individual ou microempreendedor individual), ou; Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais (sociedade empresária) e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, e; decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
c) As Microempresas, Microempreendedor Individual e/ou Empresas de Pequeno Porte, a fim de usufruírem dos benefícios da Lei Complementar n.º 123 de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, deverão apresentar Certidão da Junta Comercial de Enquadramento de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, ou declaração firmada por contador ou técnico em contabilidade, indicando o seu registro no Conselho Regional de Contabilidade –CRC, de que a licitante ostenta esta condição, devendo ambas serem firmadas no corrente ano;
d) As cooperativas que tenham auferido no ano-calendário anterior, receita superior a R$360.000,00 e igual ou inferior a R$4.800.000,00, poderão gozar dos benefícios previstos nos art. 42 à 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, conforme o disposto no art. 34, da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, devendo apresentar Certidão autenticada pela Junta Comercial ou Cartório de Registros Especiais, ou Declaração firmada por contador ou técnico em contabilidade, indicando o seu registro no Conselho Regional de Contabilidade –CRC, de que se enquadram no limite de receita referido acima;
e) Independente do documento apresentado para cumprimento do disposto nas alíneas “b”, “c” e “d”, o objeto social da LICITANTE deve ser compatível com o objeto do presente certame.

6.15.2 Habilitação fiscal, Social e Trabalhista:
a) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados;
b) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
c) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 – CNDT;
d) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, se houver; 
e) Certidão de regularidade relativa aos tributos estaduais junto a Fazenda Estadual, da sede da Licitante.;
f) Certidão de regularidade relativa aos tributos municipais (tributos mobiliários e imobiliários) junto a Fazenda Municipal, da sede da Licitante;

6.15.3 Habilitação Econômico-Financeiro:
a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não superior a 90 (noventa) dias da data designada para a apresentação do documento, salvo quando o distribuidor informar na certidão a validade. 
6.15.4 Declaração:
a) Declaração que atende aos requisitos de habilitação, e responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei; (Anexo II)
b) Declaração que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; (Anexo II)
c) Declaração que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; (Anexo II)
d) Declaração que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de entrega das propostas; (Anexo II)
e) Declaração que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. (Anexo II)
f) Declaração que não utiliza mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, atendendo ao disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 e no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988; (Anexo II)
g) Declaração que não está suspensa temporariamente da participação em licitações, nem impedida de contratar com o Poder Público e, da mesma forma não está na situação de empresa inidônea para licitar ou contratar com o Poder Público.(Anexo II)
h) Declaração que não se enquadra em nenhuma das hipóteses de impedimento previstas no artigo 14º, da Lei Federal nº 14.133/21. (Anexo II)
i) Declaração do porte da empresa. (Anexo III)

6.15.5 Qualificação Técnica 
a) Não será solicitado.

6.16 Para as empresas cadastradas no Município, a documentação poderá ser substituída pelo seu Certificado de Registro de Fornecedor, desde que seu objetivo social comporte o objeto licitado e o registro cadastral esteja no prazo de validade.
6.16.1 A substituição referida no item 6.13 somente terá eficácia em relação aos documentos que tenham sido efetivamente apresentados para o cadastro e desde que estejam atualizados na data da sessão, constante no preâmbulo.
6.17 Caso algum dos documentos obrigatórios, exigidos para cadastro, esteja com o prazo de validade expirado, o licitante deverá regularizá-lo no órgão emitente do cadastro ou anexá-lo, como complemento ao certificado apresentado, sob pena de inabilitação.


7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA
7.1 A proposta, cujo prazo de validade é fixado pela Administração em sessenta (60) dias, deverá ser registrada no sistema eletrônico, observando as diretrizes do Anexo IV. Também deverá conter:
a) razão social da empresa;
b) preço unitário e total do item, e total do lote, até duas casas após a vírgula, em moeda nacional, devendo estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação ou, ainda, despesas com transporte ou terceiros, as quais correrão por conta da licitante vencedora.
c) Informação de marca/modelo ofertada.
d) Informação do fabricante do produto.
e) Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência – Anexo I;
7.2 Serão desclassificadas as propostas que se apresentarem em desconformidade com este edital, bem como, com preços superestimados ou inexequíveis.
7.3 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto, exceto em caso de erro grosseiro, questão que será avaliada pelo pregoeiro.
7.4 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência – Anexo I, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.


8. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
8.1 No dia e hora indicados no preâmbulo, o pregoeiro abrirá a sessão pública, mediante a utilização de sua chave e senha.
8.2 O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, ficando responsável pela perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, conforme item 6.9 deste Edital.
8.3 A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens em campo próprio do sistema eletrônico.
8.4 Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor estarão disponíveis na internet.
8.5 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.


9. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
9.1 O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.
9.2 Será desclassificada a proposta que:
a) contiver vícios insanáveis;
b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência – Anexo I;
c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.
9.2.1 Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital.
9.2.2 No caso de bens e serviços em geral, a Administração considerará indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração, facultando ao Pregoeiro diligenciar, conforme item 9.3.
9.2.3 No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução.
9.3 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
9.4 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação.
9.4.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;
9.4.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
9.5 Caso o Termo de Referência – Anexo I – exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência – Anexo I – sob pena de não aceitação da proposta.
9.5.1 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência – Anexo I.
9.6 Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório.
9.7 As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o(a) pregoeiro(a) dará início à fase competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.
9.8 Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas.
9.9 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horário fixado para duração da etapa competitiva, e as seguintes regras:
9.9.1 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no registro.
9.9.2. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.
9.9.3. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro.
9.9.4. O intervalo mínimo de diferença de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser de R$ 0,01 (um centavo).
9.9.5 Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado.
9.9.6 Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
9.10 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes.


10. MODO DE DISPUTA 
10.1. Será adotado o modo de disputa ABERTO, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, observando as regras constantes no item 9.
10.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.
10.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.
10.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente. 
10.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o(a) pregoeiro (a) poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa.
10.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o(a) pregoeiro(a) no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.
10.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br.


11. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
11.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de contratação para as beneficiárias da referida Lei.
11.1.1. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor.
11.1.2. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma:
 a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame.
b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 11.1 deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste item. 
11.1.3. O disposto no item 11.1 não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial tiver sido apresentada por beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006.
11.2. Se não houver licitante que atenda ao item 11.1 e seus subitens, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações decorrentes de outras contratações; 
c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho;
d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.
11.3. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:
a) empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Sul; 
b) empresas brasileiras; 
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.


12. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 
12.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do desempate, se for o caso, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta.
12.1.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
12.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários ao julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance ofertado, que sejam solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo de 24 horas.
12.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de referência da Administração.
12.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital.


13. VERIFICAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
13.1 Encerrada a etapa de negociação, caso entenda necessário, o pregoeiro poderá verificar se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/cnep);
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis ); 
c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU, bem como o Cadastro semelhante mantido pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul – TCE/RS. 
13.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n. 8.429/92, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
13.2.1 Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 
13.3. Na hipótese de constatação de impedimento indireto, o licitante será, em observância ao princípio do contraditório e da ampla defesa, convocado para se manifestar para que o Pregoeiro possa analisar se a criação ou uso da pessoa jurídica licitante teve o intuito de burlar a pena administrativa anteriormente aplicada à empresa distinta. 
13.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 
13.3.2 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos em Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
13.4 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
13.4.1 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública.
13.5 Os documentos de habilitação, de que trata o item 6.8, serão examinados pelo pregoeiro, que verificará a autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores.
13.6 As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio eletrônico, serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos pela Administração, dispensando nova apresentação, exceto se vencido o prazo de validade.
13.7 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
13.8 A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal ou por cartório competente. 
13.9 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
13.9.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
13.10 Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
13.11 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.
13.12 A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006 que possua alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.
13.13 Caso a licitação dependa da verificação da Planilha de Custos, a sessão será suspensa para análise pela secretaria competente para, após, ser adjudicada.
13.13.1 Nesse caso, a empresa vencedora, declarada na fase dos lances, deverá apresentar ao pregoeiro, em até 48 (quarenta e oito) horas contados da realização do certame, uma planilha de custos detalhada, conforme modelo em anexo, com todos os valores unitários e total. A planilha será encaminhada para a Secretaria competente para análise dos valores e o certame ficará suspenso para posterior adjudicação.
13.14 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 horas úteis, sob pena de inabilitação.
13.15 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.
13.16 Deverá constar, na proposta resultante de lances ou nos documentos de habilitação, o telefone da licitante vencedora, inclusive com contato para WhatsApp institucional, bem como e-mail.


14. RECURSO 
14.1 Declarado o vencedor, ou proclamado o resultado sem que haja um vencedor, os licitantes poderão manifestar justificadamente a intenção de interposição de recurso, em campo próprio do sistema, durante o prazo de 10 (DEZ) MINUTOS.
14.1.1 A falta de manifestação da intenção de interpor recurso, na forma e prazo estipulado, implicará preclusão do direito de recurso, permitindo ao Pregoeiro adjudicar o objeto ao licitante vencedor. 
14.2 Havendo a manifestação motivada do interesse em recorrer, será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para a interposição das razões do recurso, também via sistema, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente.
14.2.1 O recurso deverá versar sobre:
a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;
b) julgamento das propostas;
c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;
d) anulação ou revogação da licitação.
14.2.2 Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 14.2.1 do presente Edital, serão observadas as seguintes disposições:
a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
b) a apreciação dar-se-á em fase única.
14.3 O recurso e as contrarrazões serão dirigidos à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
14.4 O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento.
14.5 O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.


15. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 
15.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:
15.1.1 determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;
15.1.2 revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;
15.1.3 proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável;
15.1.4 adjudicar o objeto e homologar a licitação.


16. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
16.1 O registro de preços será formalizado através da ata de registro de preços. 
16.2 O preço registrado e a indicação do respectivo fornecedor serão divulgados na imprensa oficial do Município e ficarão disponibilizados durante a vigência da ata de registro de preços.
16.2.1 Os preços registrados não poderão ultrapassar o preço praticado no mercado.
16.3 A existência de preços registrados implicará compromisso de prestação de serviço nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar a quantidade total registrada, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
16.4 O Município realizará durante o prazo de vigência da ata de registro de preços, pesquisas periódicas de preços, com a finalidade de obter os valores praticados no mercado para os itens objeto da presente licitação.
16.5 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro do cadastro de reserva:
a) dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar os bens, as Saúde ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação na licitação; e
b) dos licitantes ou dos fornecedores que mantiverem sua proposta original.
16.6 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata.
16.7 O registro a que se refere o item 16.5 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
16.8 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores de que trata a alínea “a” do item 16.5 antecederão aqueles de que trata a alínea “b” do referido item.


17. CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
17.1 O licitante vencedor será convocado para assinar a ata de registro de preços ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 
17.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 
17.3 A assinatura da ata de registro de preços deverá ser realizada, preferencialmente, de forma digital.
17.4 Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas neste edital, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, consoante cadastro de reserva.
17.5 Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 7.1 deste edital, sem convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
17.6 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda da garantia de proposta em favor do Município.


18. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
18.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano, contado a partir de 1º dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que demonstrada a vantajosidade do preço, comparado ao preço praticado pelo mercado, conforme o Decreto Municipal n.º 7.426, de 14 de fevereiro de 2024.
19. DA ALTERAÇÃO E DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
19.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das Saúde ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
19.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
19.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
19.1.3 Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos do disposto na Lei nº 14.133, de 2021.
19.1.3.1 O valor da proposta será reajustado pelo IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo ou outro que vier a substituí-lo, com data-base vinculada à data do orçamento estimado. A data base para o reajuste será aquela relativa ao orçamento estimado, sendo que a concessão do primeiro reajustamento será devida quando a ata de registro de preços atingir um ano de vigência, na forma do art. 2º, da Lei Federal nº 10.192/2001. 
19.2 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente, o Município convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
19.2.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
19.2.2 Na hipótese prevista no subitem anterior, o Município convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.
19.2.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o Município procederá ao cancelamento da ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.
19.3 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não conseguir cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao Município a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso.
19.3.1 Para fins do disposto no item anterior, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
19.3.2 O pedido de alteração não gera efeito suspensivo nas obrigações de prestação de serviço regularmente constituídas antes da data de abertura do pedido, ficando o fornecedor obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata até a data do pedido, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis.
19.3.3 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo Município e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
19.4 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o Município convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, quando necessário.
19.5 Os preços registrados poderão ser reequilibrados, desde que haja o convencimento do fiscal com base na documentação apresentada pela contratada, sob pena de indeferimento do pedido.
19.6 No caso em que a Administração se convencer pelo deferimento da revisão, deverá ser feito de forma concomitante pesquisa de preços de mercado para verificação de que os preços registrados pelas outras empresas na ata, momento em que deverá ser demonstrada a vantajosidade pela Administração, em que conceder os novos valores à contratada.
19.7 Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de preços.


20. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
20.1. O registro do fornecedor poderá ser suspenso ou cancelado pelo Município, facultada a defesa prévia, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, quando:
20.1.1. O fornecedor descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado;
20.1.2. O fornecedor não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa razoável;
20.1.3. O fornecedor não aceitar manter seu preço registrado;
20.1.4. O fornecedor sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021;
20.1.5. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro de preços;
20.1.6. Quando os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;
20.1.7. Por razões de interesse público, devidamente fundamentadas;
20.1.8. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou de força maior;
20.1.9. Se não houver êxito nas negociações.
20.2 O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do preço registrado, mediante solicitação escrita, comprovando a impossibilidade de cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços.
20.3 A solicitação do fornecedor para cancelamento do preço registrado somente o eximirá da obrigação de contratar com a Administração, se apresentada com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis da data da convocação para firmar contrato de prestação de serviço ou de prestação de serviços, pelos preços registrados, ou da emissão do empenho, conforme o caso, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido.
20.4 Na hipótese prevista no subitem 20.1.4., caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o Município poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
20.5. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no subitem 20.1, será formalizado por despacho do Município, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
[bookmark: _19c6y18][bookmark: _3tbugp1][bookmark: _46r0co2]20.6. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o Município poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.


21. DA CONTRATAÇÃO DECORRENTE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
21.1 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por meio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
21.1.2 Os instrumentos de que trata o subitem anterior serão assinados no prazo de validade da ata de registro de preços.
21.2 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
21.3 A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços será estabelecida no edital ou no aviso de contratação direta, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021.


22. DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
22.1 Os produtos/serviços constantes na ata de registro de preços deverão ser executados mediante o recebimento de nota de empenho, ordem de serviço ou após a assinatura do contrato, nos termos do art. 95, da Lei Federal nº 14.133/2021.
22.1.1 A prestação de serviço e/ou execução dos serviços deverão atender INTEGRALMENTE aos PRAZOS, LOCAIS, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, EXIGÊNCIAS E OBRIGAÇÕES dispostas no TERMO DE REFERÊNCIA, disponível em arquivo anexo a este edital – Anexo I.
22.1.2 As licitantes devem acompanhar a emissão dos empenhos pelo sistema da Prefeitura, por meio do Portal da Transparência.
22.2 No caso de execução/prestação de serviço de peças estar em desacordo com o estabelecido neste edital e respectivo Termo de Referência (Anexo I) será imediatamente notificada à licitante vencedora que ficará obrigada a refazê-los/substituí-los no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, sujeitando-se, também, as sanções previstas neste edital.
22.3 Os pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) dias, devendo ter a emissão de empenho e mediante a apresentação da nota fiscal correspondente à forma de entrega definida previamente (se parcelada ou não), após a conferência e confirmação de que a mercadoria/serviço atende a todos os critérios estabelecidos neste edital e Termo de Referência (Anexo I), parte integrante do mesmo.
22.3.1 A licitante vencedora deverá emitir a nota fiscal tão logo ocorra a prestação de serviço/ prestação dos serviços. Na nota fiscal deve ser especificado o ponto de entrega do objeto e CNPJ da licitante.
22.3.2 Em caso de rejeição da nota fiscal e/ou fatura, motivada por erro ou incorreção, o prazo de até 30 (trinta) dias passará a ser contado a partir da data da reapresentação.
22.4 A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número do processo, número do pregão eletrônico e da ordem de prestação de serviço, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.
22.5 Não serão aceitos boletos bancários, somente serão efetuados depósitos em conta-corrente em nome da empresa licitante vencedora.
22.6 Deverão ser entregues sempre que necessário, as Certidões atualizadas (válidas) relativas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e de regularidade para com as Fazendas Municipal, Estadual e Federal.
22.7 Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo índice IPCA do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata.
22.8 A despesa correrá na seguinte dotação orçamentária:
	Sequência
	Dotação
	Órgão
	Unidade
	Funcional
	Ação
	Elemento
	Vínculo
	Elemento - Descrição

	17
	9
	2
	1
	0004.0122.0002
	2004
	33390303900000000000
	15001000
	Material para manutenção de veículos

	7
	74
	4
	1
	0004.0122.0007
	2013
	33390303900000000000
	15001000
	Material para manutenção de veículos

	18
	119
	5
	1
	0004.0122.0010
	2021
	33390303900000000000
	15001000
	Material para manutenção de veículos

	20
	150
	5
	1
	0004.0125.0010
	2024
	33390303900000000000
	15001000
	Material para manutenção de veículos

	19
	160
	5
	1
	0004.0127.0008
	2020
	33390303900000000000
	15001000
	Material para manutenção de veículos

	21
	181
	6
	1
	0004.0122.0011
	2026
	33390303900000000000
	15001000
	Material para manutenção de veículos

	22
	230
	6
	1
	0017.0512.0018
	2034
	33390303900000000000
	15001000
	Material para manutenção de veículos

	2
	264
	6
	1
	0026.0782.0019
	2036
	33390303900000000000
	15001000
	Material para manutenção de veículos

	23
	317
	6
	4
	0026.0782.0021
	2039
	33390303900000000000
	15001000
	Material para manutenção de veículos

	24
	318
	6
	4
	0026.0782.0021
	2039
	33390303900000000000
	17520000
	Material para manutenção de veículos

	14
	332
	7
	1
	0012.0122.0022
	2041
	33390303900000000000
	15001000
	Material para manutenção de veículos

	25
	372
	7
	1
	0012.0361.0026
	2056
	33390303900000000000
	15001000
	Material para manutenção de veículos

	26
	373
	7
	1
	0012.0361.0026
	2056
	33390303900000000000
	15500000
	Material para manutenção de veículos

	27
	512
	8
	1
	0020.0122.0028
	2062
	33390303900000000000
	15001000
	Material para manutenção de veículos

	3
	536
	8
	1
	0020.0606.0029
	2074
	33390303900000000000
	15001000
	Material para manutenção de veículos

	28
	574
	8
	3
	0018.0542.0047
	2097
	33390303900000000000
	15001000
	Material para manutenção de veículos

	4
	659
	9
	1
	0010.0301.0036
	2088
	33390303900000000000
	15001002
	Material para manutenção de veículos

	5
	660
	9
	1
	0010.0301.0036
	2088
	33390303900000000000
	16004500
	Material para manutenção de veículos

	6
	661
	9
	1
	0010.0301.0036
	2088
	33390303900000000000
	16214011
	Material para manutenção de veículos

	8
	836
	10
	1
	0008.0243.0042
	2102
	33390303900000000000
	15001000
	Material para manutenção de veículos

	29
	859
	10
	2
	0008.0122.0040
	2098
	33390303900000000000
	16691184
	Material para manutenção de veículos

	16
	997
	13
	1
	0004.0122.0058
	2131
	33390303900000000000
	15001000
	Material para manutenção de veículos

	15
	1215
	7
	1
	0012.0122.0022
	2041
	33390303900000000000
	25001000
	Material para manutenção de veículos

	13
	1283
	9
	1
	0010.0301.0036
	2088
	33390303900000000000
	26214011
	Material para manutenção de veículos




23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
23.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:
b.1) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
b.2) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
b.3) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
b.4) deixar de apresentar amostra;
b.5) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
[bookmark: _19c6y18_Copia_1]c) não celebrar o contrato/ata de registro de preço ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
c.1) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
[bookmark: _3tbugp1_Copia_1]d) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação
e) fraudar a licitação
f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
f.1) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
f.2) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
f.3) apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
g) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.
23.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
a) advertência; 
b) multa;
c) impedimento de licitar e contratar e
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
23.3 Na aplicação das sanções serão considerados:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida.
b) as peculiaridades do caso concreto
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
23.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da comunicação oficial. 
[bookmark: _46r0co2_Copia_1]a) Para as infrações previstas da letra “a” até “c.1” do item 23.1, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.
b) Para as infrações previstas da letra “d” até “h” do item 23.1, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.
23.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
23.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
23.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas da letra “a” até “c.1” do item 23.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
23.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas da letra “d” até “h” do item 23.1, bem como pelas infrações administrativas previstas da letra “a” até “c.1” do item 23.1 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.
23.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita na letra “c” e “c.1”, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.
23.10 A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
23.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
23.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
23.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
23.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.


24. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 
24.1 Os ESCLARECIMENTOS e IMPUGNAÇÕES deverão ser formalizados por meio de requerimento endereçado aos pregoeiros, devendo ser protocolado no prazo de até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br.
24.2 Os arquivos encaminhados deverão estar em PDF do tipo “pesquisável” e assinados pelo representante legal da empresa.
24.3 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo quando se amolda ao art. 55, parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021.
24.3.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
24.4 As dúvidas a serem esclarecidas por telefone serão somente aquelas de caráter estritamente informal, no telefone (51) 3718-2301.
24.5 As impugnações e os esclarecimentos serão respondidos pelos pregoeiros e disponibilizados aos interessados no Sistema Portal de Compras, no prazo de 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, limitado ao último dia útil anterior a data de abertura do certame.
24.6 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.


25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
25.1. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro.
25.2 A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto do presente edital, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei nº 14.133/2021.
25.3 A existência de preços registrados implicará compromisso de prestação de serviço nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.
25.4 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
25.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
25.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
25.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
25.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
25.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
25.11. Fica eleito o Foro da Comarca de Vera Cruz – RS para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e da ata de registro de preços e/ou contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.


Vera Cruz/RS, 4 de fevereiro de 2025.



GILSON ADRIANO BECKER
Prefeito Municipal


ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA
Art.6°, XXIII e Art.40, § 1º, da Lei 14.133/21 
Município de Vera Cruz / RS
Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Obras, Saneamento e Trânsito, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer

TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº /2025
Município de Vera Cruz / RS
Secretaria Municipal de Administração
Secretaria Municipal de Saúde
Secretaria Municipal de Obras, Saneamento e Trânsito
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural 
Secretaria Municipal de Educação
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social
Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer
Necessidade da Administração: Aquisição de filtros lubrificantes para frota de veículos e máquinas da Prefeitura Municipal de Vera Cruz.

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 
 O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para Aquisição de filtros lubrificantes para frota de veículos e máquinas da Prefeitura Municipal de Vera Cruz. Portanto, a aquisição dos filtros lubrificantes é imprescindível para o funcionamento adequado e a manutenção preventiva dos veículos e máquinas, garantindo a eficiência na prestação do serviço público. Esses itens possuem vida útil limitada, sendo necessária a reposição periódica para assegurar o bom desempenho e a durabilidade dos equipamentos.
As especificações dos itens, quantidades estimadas e preços de referência são especificações da tabela abaixo e compreendem o estipulado no ETP – Estudo Técnico Preliminar:




	Item
	Produto - Código
	Produto - Descrição
	Unidade - Descrição
	Quantidade - Requisição
	LR REUTER
	SCHULTZ
	LUBRIHAUS
	Média
	Mediana
	Valores - Total

	1.0
	757.0
	757 - PEÇA MECÂNICA - VEÍCULO AUTOMOTIVO, TIPO: KIT DUAS UNIDADES ELEMENTO FILTRO COMBUSTÍVEL, APLICAÇÃO: MERCEDES BENZ MODELO: 1113 1978, REFERÊNCIA: HDF501A / FCD0710/1
	PEÇA
	10
	R$ 34,00
	R$ 36,00
	R$ 35,00
	R$ 35,00
	R$ 35,00
	R$ 350,00

	2.0
	738.0
	PEÇA MECÂNICA - VEÍCULO AUTOMOTIVO, TIPO: FILTRO LUBRIFICANTE MOTOR, APLICAÇÃO: MERCEDES BENZ MODELO: 1113 1978/ BRITADOR MÓVEL MOTOR 352, REFERÊNCIA: EFL025
	PEÇA
	5
	R$ 40,00
	R$ 43,00
	R$ 41,00
	R$ 41,33
	R$ 41,00
	R$ 205,00

	3.0
	166993.0
	PEÇA MECÂNICA - VEÍCULO AUTOMOTIVO, TIPO: FILTRO DE AR INTERNO, APLICAÇÃO: MERCEDES BENZ MODELO: 1113 1978, REFERÊNCIA: EFA 421/ WAP 187/S
	PEÇA
	6
	R$ 60,00
	R$ 68,00
	R$ 60,50
	R$ 62,83
	R$ 60,50
	R$ 363,00

	4.0
	4832.0
	PEÇA MECÂNICA - VEÍCULO AUTOMOTIVO, TIPO: FILTRO DE AR EXTERNO, APLICAÇÃO: MERCEDES BENZ MODELO: 1113 1978, REFERÊNCIA: WAP 163/ EFA 405
	PEÇA
	10
	R$ 90,00
	R$ 95,00
	R$ 91,00
	R$ 92,00
	R$ 91,00
	R$ 910,00

	5.0
	9319.0
	9319 - PEÇA MECÂNICA - VEÍCULO AUTOMOTIVO, TIPO: FILTRO COMBUSTIVEL, APLICAÇÃO: FORD CARGO MODELO: 2428 E 2006, REFERÊNCIA: FF5421/ FCD2098
	PEÇA
	42
	R$ 62,00
	R$ 66,00
	R$ 63,00
	R$ 63,67
	R$ 63,00
	R$ 2.646,00

	6.0
	170469.0
	PEÇA MECÂNICA - VEÍCULO AUTOMOTIVO, TIPO: FILTRO COMBUSTIVEL, APLICAÇÃO: FORD CARGO MODELO: 1723 E ANO: 2017, REFERÊNCIA: FCD 3092
	PEÇA
	10
	R$ 135,00
	R$ 141,00
	R$ 136,00
	R$ 137,33
	R$ 136,00
	R$ 1.360,00

	7.0
	734.0
	PEÇA MECÂNICA - VEÍCULO AUTOMOTIVO, TIPO: FILTRO DE COMBUSTIVEL, APLICAÇÃO: FORD CARGO MODELOS: 2428E 2006/ 1722E 2010, MICROONIBUS VW 8-160, 2017, REFERÊNCIA: FCD30123/ R120LJ
	PEÇA
	24
	R$ 62,00
	R$ 68,00
	R$ 63,00
	R$ 64,33
	R$ 63,00
	R$ 1.512,00

	8.0
	735.0
	PEÇA MECÂNICA - VEÍCULO AUTOMOTIVO, TIPO: FILTRO LUBRIFICANTE MOTOR, APLICAÇÃO: FORD CARGO MODELOS: 2428E 2006/ 1722E 2010. IVECO TECTOR 170E25 2010. FOTON C 10-16 2014, MICROONIBUS VW 8-160, 2017, REFERÊNCIA: P550520/ BT 7237/ WO612
	PEÇA
	35
	R$ 75,00
	R$ 77,00
	R$ 76,00
	R$ 76,00
	R$ 76,00
	R$ 2.660,00

	9.0
	781.0
	PEÇA MECÂNICA - VEÍCULO AUTOMOTIVO, TIPO: FILTRO DE AR INTERNO, APLICAÇÃO: FORD CARGO MODELOS: 2428E 2006/ 1722E 2010 / 1723 2017. MERCEDES ATRON 2729 2013. VW CONSTELATION 31330 2018, REFERÊNCIA: EFL964/ WAP 103/S.
	PEÇA
	36
	R$ 125,00
	R$ 131,00
	R$ 126,00
	R$ 127,33
	R$ 126,00
	R$ 4.536,00

	10.0
	770.0
	PEÇA MECÂNICA - VEÍCULO AUTOMOTIVO, TIPO: FILTRO DE AR EXTERNO, APLICAÇÃO: FORD CARGO MODELOS: 2428E 2006/ 1722E 2010 / 1723 2017. MERCEDES ATRON 2729 2013. VW CONSTELATION 31330 2018, REFERÊNCIA: EFA 964/ WAP 103.
	PEÇA
	36
	R$ 130,00
	R$ 141,00
	R$ 132,00
	R$ 134,33
	R$ 132,00
	R$ 4.752,00

	11.0
	622.0
	PEÇA MECÂNICA - VEÍCULO AUTOMOTIVO, TIPO: FILTRO DESUMIDIFICADOR DO SISTEMA DE FREIO APLICAÇÃO: FORD CARGO MODELOS: 2428E 2006/ 1722E 2010/ 1723 2017 IVECO TECTOR 170E25 2010, REFERÊNCIA: BA5374/ DAF 100.
	PEÇA
	25
	R$ 135,00
	R$ 137,00
	R$ 136,00
	R$ 136,00
	R$ 136,00
	R$ 3.400,00

	12.0
	721.0
	PEÇA MECÂNICA - VEÍCULO AUTOMOTIVO, TIPO: FILTRO DE COMBUSTIVEL, APLICAÇÃO: IVECO TECTOR MODELO: 170E25, REFERÊNCIA: MAHLE KC 125 / H705WK.
	PEÇA
	10
	R$ 125,00
	R$ 127,00
	R$ 126,00
	R$ 126,00
	R$ 126,00
	R$ 1.260,00

	13.0
	594.0
	PEÇA MECÂNICA - VEÍCULO AUTOMOTIVO, TIPO: FILTRO DE AR INTERNO APLICAÇÃO: IVECO MODELO: TECTOR 170E25 2010, REFERÊNCIA: CF1550.
	PEÇA
	10
	R$ 100,00
	R$ 113,00
	R$ 102,00
	R$ 105,00
	R$ 102,00
	R$ 1.020,00

	14.0
	596.0
	PEÇA MECÂNICA - VEÍCULO AUTOMOTIVO, TIPO: FILTRO DE AR EXTERNO. APLICAÇÃO: IVECO MODELO: TECTOR 170E25 2010, REFERÊNCIA: C27902.
	PEÇA
	10
	R$ 150,00
	R$ 158,00
	R$ 151,00
	R$ 153,00
	R$ 151,00
	R$ 1.510,00

	15.0
	10646.0
	PEÇA MECÂNICA - VEÍCULO AUTOMOTIVO, TIPO: FILTRO COMBUSTÍVEL, APLICAÇÃO: CAMINHÃO FOTON MODELO: C10-16 2014, MICROONIBUS VW 8-160, 2017, REFERÊNCIA: FCD-4000.
	PEÇA
	6
	R$ 200,00
	R$ 206,00
	R$ 201,00
	R$ 202,33
	R$ 201,00
	R$ 1.206,00

	16.0
	10645.0
	PEÇA MECÂNICA - VEÍCULO AUTOMOTIVO, TIPO: FILTRO DE AR EXTERNO, APLICAÇÃO: CAM. FOTON C 10-16 2014, REFERÊNCIA: K223019
	PEÇA
	6
	R$ 300,00
	R$ 306,00
	R$ 302,00
	R$ 302,67
	R$ 302,00
	R$ 1.812,00

	17.0
	10373.0
	PEÇA MECÂNICA - VEÍCULO AUTOMOTIVO, TIPO: FILTRO LUBRIFICANTE MOTOR, APLICAÇÃO: FOTON 1039 3110B, ANO: 2015, REFERÊNCIA: FOBR91S / WOP 1002.
	PEÇA
	6
	R$ 250,00
	R$ 255,00
	R$ 251,00
	R$ 252,00
	R$ 251,00
	R$ 1.506,00

	18.0
	10822.0
	PEÇA MECÂNICA - VEÍCULO AUTOMOTIVO, TIPO: FILTRO COMBUSTIVEL, APLICAÇÃO: FOTON 1039 3110B, ANO: 2015, REFERÊNCIA: EFS104 / FCD0732.
	UNIDADE
	8
	R$ 250,00
	R$ 255,00
	R$ 252,00
	R$ 252,33
	R$ 252,00
	R$ 2.016,00

	19.0
	10821.0
	PEÇA MECÂNICA - VEÍCULO AUTOMOTIVO, TIPO: FILTRO AR EXTERNO, APLICAÇÃO: FOTON 1039 3110B 2015, REFERÊNCIA: K223019
	UNIDADE
	5
	R$ 350,00
	R$ 359,00
	R$ 351,00
	R$ 353,33
	R$ 351,00
	R$ 1.755,00

	20.0
	9257.0
	9257 - PEÇA/COMPONENTE RETROESCAVADEIRA, TIPO: FILTRO COMBUSTIVEL, APLICAÇÃO: RETROESCAVADEIRA RANDON RK406B/ RD406 ADVANCED. CAMINHÃO AGRALE 8500 2008, REFERÊNCIA: ECO796/ FDC0796.
	PEÇA
	35
	R$ 65,00
	R$ 67,00
	R$ 66,00
	R$ 66,00
	R$ 66,00
	R$ 2.310,00

	21.0
	9837.0
	9837 - PEÇA/COMPONENTE RETROESCAVADEIRA, TIPO: FILTRO COMBUSTIVEL, APLICAÇÃO: RETROESCAVADEIRA RANDON RK406B/ RD 406 ADVANCED, REFERÊNCIA: R26A50.
	PEÇA
	15
	R$ 70,00
	R$ 77,00
	R$ 71,00
	R$ 72,67
	R$ 71,00
	R$ 1.065,00

	22.0
	9615.0
	9615 - PEÇA/COMPONENTE RETROESCAVADEIRA, TIPO: FILTRO LUBRIFICANTE MOTOR, APLICAÇÃO: RETROESCAVADEIRA RANDON RK406B/ RD406 ADVANCED. CAMINHÃO AGRALE 8500 2008., REFERÊNCIA: WO480 / EFL521.
	PEÇA
	35
	R$ 49,00
	R$ 53,00
	R$ 50,00
	R$ 50,67
	R$ 50,00
	R$ 1.750,00

	23.0
	9332.0
	PEÇA/COMPONENTE RETROESCAVADEIRA, TIPO: FILTRO DE AR INTERNO, APLICAÇÃO: RETROESCAVADEIRA RANDON RK406B ASPIRADA, REFERÊNCIA: EFA 948/ WAP 200/S
	PEÇA
	12
	R$ 48,00
	R$ 52,00
	R$ 50,00
	R$ 50,00
	R$ 50,00
	R$ 600,00

	24.0
	9529.0
	PEÇA/COMPONENTE RETROESCAVADEIRA, TIPO: FILTRO DE AR EXTERNO, APLICAÇÃO: RETROESCAVADEIRA RANDON RK406B ASPIRADA, REFERÊNCIA: EFA 949/ WR 200/4
	PEÇA
	12
	R$ 59,00
	R$ 63,00
	R$ 60,00
	R$ 60,67
	R$ 60,00
	R$ 720,00

	25.0
	9072.0
	9072 - PEÇA/COMPONENTE RETROESCAVADEIRA, TIPO: ELEMENTO FILTRO HIDRÁULICO, APLICAÇÃO: RETROESCAVADEIRA RANDON RK406B, REFERÊNCIA: TURBO TH 1101
	PEÇA
	10
	R$ 390,00
	R$ 395,00
	R$ 391,00
	R$ 392,00
	R$ 391,00
	R$ 3.910,00

	26.0
	9316.0
	PEÇA/COMPONENTE RETROESCAVADEIRA, TIPO: FILTRO TRANSMISSÃO, APLICAÇÃO: RETROESCAVADEIRA RANDON RK406B/ RD406 ADVANCED/ CASE 580N, REFERÊNCIA: BT 8439 - MPG
	PEÇA
	10
	R$ 240,00
	R$ 248,00
	R$ 242,00
	R$ 243,33
	R$ 242,00
	R$ 2.420,00

	27.0
	175872.0
	PEÇA/COMPONENTE RETROESCAVADEIRA, TIPO: FILTRO DE AR CONDICIONADO, APLICAÇÃO: RETROESCAVADEIRA RANDON RK406B/RD406B, REFERÊNCIA: SK 1104.
	UNIDADE
	20
	R$ 60,00
	R$ 66,00
	R$ 61,00
	R$ 62,33
	R$ 61,00
	R$ 1.220,00

	28.0
	9530.0
	PEÇA/COMPONENTE RETROESCAVADEIRA, TIPO: FILTRO AR INTERNO, APLICAÇÃO: RETROESCAVADEIRA RANDON RK406B/ RD406 ADVANCED TURBINADA, RFERÊNCIA: EFA 942.
	PEÇA
	25
	R$ 48,00
	R$ 51,00
	R$ 49,00
	R$ 49,33
	R$ 49,00
	R$ 1.225,00

	29.0
	9018.0
	PEÇA/COMPONENTE RETROESCAVADEIRA, TIPO: FILTRO AR EXTERNO, APLICAÇÃO: RETROESCAVADEIRA RANDON RK406B/ RD406 ADVANCED TURBINADA, REFERÊNCIA: EFA 945
	PEÇA
	25
	R$ 59,00
	R$ 65,00
	R$ 60,00
	R$ 61,33
	R$ 60,00
	R$ 1.500,00

	30.0
	10399.0
	PEÇA/COMPONENTE RETROESCAVADEIRA, TIPO: FILTRO TANQUE HIDRAULICO, APLICAÇÃO: RETROESCAVADEIRA RANDON RD406 ADVANCED. ROÇADEIRA ARTICULADA LAVRALE, REFERÊNCIA: UNIFILTER UH125VUS305.
	PEÇA
	6
	R$ 440,00
	R$ 448,00
	R$ 442,00
	R$ 443,33
	R$ 442,00
	R$ 2.652,00

	31.0
	9620.0
	PEÇA/COMPONENTE ESCAVADEIRA HIDRAULICA, TIPO: FILTRO COMBUSTÍVEL, APLICAÇÃO: ESCAVADEIRA HIDRAULICA HYUNDAI 140 LC 7, REFERÊNCIA: R90-30M.
	PEÇA
	12
	R$ 125,00
	R$ 128,00
	R$ 126,00
	R$ 126,33
	R$ 126,00
	R$ 1.512,00

	32.0
	9023.0
	PEÇA/COMPONENTE ESCAVADEIRA HIDRAULICA, TIPO: FILTRO COMBUSTÍVEL, APLICAÇÃO: ESCAVADEIRA HIDRAULICA HYUNDAI 140 LC 7, REFERÊNCIA: HDF500A/ H17WK06
	PEÇA
	8
	R$ 95,00
	R$ 97,00
	R$ 96,00
	R$ 96,00
	R$ 96,00
	R$ 768,00

	33.0
	8718.0
	PEÇA/COMPONENTE ESCAVADEIRA HIDRAULICA, TIPO: FILTRO LUBRIFICANTE MOTOR, APLICAÇÃO: ESCAVADEIRA HIDRAULICA HYUNDAI 140 LC 7/ MOTONIVELADORA KOMAT'SU GD555, REFERÊNCIA: EFL721 / WO 680.
	PEÇA
	8
	R$ 125,00
	R$ 127,00
	R$ 126,00
	R$ 126,00
	R$ 126,00
	R$ 1.008,00

	34.0
	9173.0
	PEÇA/COMPONENTE ESCAVADEIRA HIDRAULICA, TIPO: FILTRO DE AR INTERNO, APLICAÇÃO: ESCAVADEIRA HIDRAULICA HYUNDAI 140 LC 7, REFERÊNCIA: TR 62453.
	PEÇA
	4
	R$ 118,00
	R$ 122,00
	R$ 120,00
	R$ 120,00
	R$ 120,00
	R$ 480,00

	35.0
	9174.0
	PEÇA/COMPONENTE ESCAVADEIRA HIDRAULICA, TIPO: FILTRO DE AR EXTERNO. APLICAÇÃO: ESCAVADEIRA HIDRAULICA HYUNDAI 140 LC 7, REFERÊNCIA: TURBO TR 62452 PU
	PEÇA
	4
	R$ 210,00
	R$ 213,00
	R$ 211,00
	R$ 211,33
	R$ 211,00
	R$ 844,00

	36.0
	175701.0
	PEÇA/COMPONENTE ESCAVADEIRA HIDRAULICA, TIPO: FILTRO COMBUSTÍVEL, APLICAÇÃO: ESCAVADEIRA HIDRAULICA CX180C CASE, REFERÊNCIA: P502422
	UNIDADE
	6
	R$ 240,00
	R$ 248,00
	R$ 242,00
	R$ 243,33
	R$ 242,00
	R$ 1.452,00

	37.0
	175883.0
	PEÇA/COMPONENTE ESCAVADEIRA HIDRAULICA, TIPO: FILTRO COMBUSTÍVEL RACOR APLICAÇÃO: ESCAVADEIRA HIDRAULICA CX180C CASE, REFERÊNCIA: EFS103 / FDC2056.
	UNIDADE
	5
	R$ 110,00
	R$ 116,00
	R$ 111,00
	R$ 112,33
	R$ 111,00
	R$ 555,00

	38.0
	175884.0
	PEÇA/COMPONENTE ESCAVADEIRA HIDRAULICA, TIPO: FILTRO LUBRIFICANTE MOTOR. APLICAÇÃO: ESCAVADEIRA HIDRAULICA CX180C CASE, REFERÊNCIA: MMH 80900 / B7416
	UNIDADE
	8
	R$ 330,00
	R$ 338,00
	R$ 331,00
	R$ 333,00
	R$ 331,00
	R$ 2.648,00

	39.0
	175885.0
	PEÇA/COMPONENTE ESCAVADEIRA HIDRAULICA, TIPO: FILTRO HIDRAULICO, APLICAÇÃO: ESCAVADEIRA HIDRAULICA CX180C CASE, REFERÊNCIA: P573481.
	PEÇA
	8
	R$ 400,00
	R$ 406,00
	R$ 402,00
	R$ 402,67
	R$ 402,00
	R$ 3.216,00

	40.0
	175886.0
	PEÇA/COMPONENTE ESCAVADEIRA HIDRAULICA, TIPO: FILTRO AR EXTERNO, APLICAÇÃO: ESCAVADEIRA HIDRAULICA CX180C CASE, REFERÊNCIA: TURBO TR 780522.
	UNIDADE
	6
	R$ 190,00
	R$ 196,00
	R$ 191,00
	R$ 192,33
	R$ 191,00
	R$ 1.146,00

	41.0
	175887.0
	PEÇA/COMPONENTE ESCAVADEIRA HIDRAULICA, TIPO: FILTRO AR INTERNO, APLICAÇÃO: ESCAVADEIRA HIDRAULICA CX180C CASE, REFERÊNCIA: TURBO TR 780523.
	UNIDADE
	6
	R$ 120,00
	R$ 123,00
	R$ 121,00
	R$ 121,33
	R$ 121,00
	R$ 726,00

	42.0
	9816.0
	PEÇA/COMPONENTE CARREGADEIRA, TIPO: FILTRO DE COMBUSTÍVEL APLICAÇÃO: CARREGADEIRA HYUNDAI HL730-7, REFERÊNCIA: BF1356.
	PEÇA
	6
	R$ 190,00
	R$ 194,00
	R$ 191,00
	R$ 191,67
	R$ 191,00
	R$ 1.146,00

	43.0
	9684.0
	PEÇA/COMPONENTE CARREGADEIRA, TIPO: FILTRO DE COMBUSTÍVEL RACOR, APLICAÇÃO: CARREGADEIRA HYUNDAI HL730-7, REFERÊNCIA: R45-10M.
	PEÇA
	8
	R$ 125,00
	R$ 127,00
	R$ 126,00
	R$ 126,00
	R$ 126,00
	R$ 1.008,00

	44.0
	9685.0
	PEÇA/COMPONENTE CARREGADEIRA, TIPO: FILTRO LUBRIFICANTE MOTOR APLICAÇÃO: CARREGADEIRA HYUNDAI HL730-7, REFERÊNCIA: BT 427 / EFL723.
	PEÇA
	8
	R$ 70,00
	R$ 74,00
	R$ 71,00
	R$ 71,67
	R$ 71,00
	R$ 568,00

	45.0
	6322.0
	PEÇA/COMPONENTE CARREGADEIRA, TIPO: FILTRO DE AR INTERNO, APLICAÇÃO: CARREGADEIRA HYUNDAI HL730-7, REFERÊNCIA: TURBO TR 62453
	PEÇA
	8
	R$ 120,00
	R$ 123,00
	R$ 121,00
	R$ 121,33
	R$ 121,00
	R$ 968,00

	46.0
	6939.0
	PEÇA/COMPONENTE CARREGADEIRA, TIPO: FILTRO DE AR EXTERNO. APLICAÇÃO: CARREGADEIRA HYUNDAI HL730-7, REFERÊNCIA: TURBO TR 62452 PU
	PEÇA
	4
	R$ 240,00
	R$ 243,00
	R$ 241,00
	R$ 241,33
	R$ 241,00
	R$ 964,00

	47.0
	8428.0
	PEÇA/COMPONENTE CARREGADEIRA, TIPO: FILTRO DO AR CONDICIONADO, EXTERNO, APLICAÇÃO: CARREGADEIRA HYUNDAI HL730-7, REFERÊNCIA: FB 070.010.
	PEÇA
	4
	R$ 170,00
	R$ 174,00
	R$ 171,00
	R$ 171,67
	R$ 171,00
	R$ 684,00

	48.0
	9696.0
	PEÇA/COMPONENTE CARREGADEIRA, TIPO: FILTRO TANQUE HIDRÁULICO, APLICAÇÃO: CARREGADEIRA HYUNDAI HL730-7, REFERÊNCIA: 31L1-4041-A.
	PEÇA
	2
	R$ 295,00
	R$ 297,00
	R$ 296,00
	R$ 296,00
	R$ 296,00
	R$ 592,00

	49.0
	9697.0
	PEÇA/COMPONENTE CARREGADEIRA, TIPO: FILTRO HIDRÁULICO DE LINHA APLICAÇÃO: CARREGADEIRA HYUNDAI HL730-7, REFERÊNCIA: 31L14041A.
	PEÇA
	2
	R$ 220,00
	R$ 226,00
	R$ 221,00
	R$ 222,33
	R$ 221,00
	R$ 442,00

	50.0
	9695.0
	PEÇA/COMPONENTE CARREGADEIRA, TIPO: FILTRO TRANSMISSÃO, APLICAÇÃO: CARREGADEIRA HYUNDAI HL730-7, REFERÊNCIA: BT9422.
	PEÇA
	2
	R$ 400,00
	R$ 405,00
	R$ 401,00
	R$ 402,00
	R$ 401,00
	R$ 802,00

	51.0
	9262.0
	PEÇA/COMPONENTE MOTONIVELADORA, TIPO: FILTRO DE COMBUSTÍVEL, APLICAÇÃO: MOTONIVELADORA KOMAT'SU GD555, REFERÊNCIA: HDF 762/ FCD0769.
	PEÇA
	6
	R$ 50,00
	R$ 53,00
	R$ 51,00
	R$ 51,33
	R$ 51,00
	R$ 306,00

	52.0
	9143.0
	PEÇA/COMPONENTE MOTONIVELADORA, TIPO: FILTRO DE AR INTERNO, APLICAÇÃO: MOTONIVELADORA KOMAT'SU GD555, REFERÊNCIA: TURBO TR 25491.
	PEÇA
	4
	R$ 120,00
	R$ 125,00
	R$ 121,00
	R$ 122,00
	R$ 121,00
	R$ 484,00

	53.0
	9145.0
	PEÇA/COMPONENTE MOTONIVELADORA, TIPO: FILTRO DE AR EXTERNO, APLICAÇÃO: MOTONIVELADORA KOMAT'SU GD555, REFERÊNCIA: TURBO TR 25492.
	PEÇA
	5
	R$ 200,00
	R$ 208,00
	R$ 201,00
	R$ 203,00
	R$ 201,00
	R$ 1.005,00

	54.0
	9146.0
	PEÇA/COMPONENTE MOTONIVELADORA, TIPO: FILTRO HIDRÁULICO, APLICAÇÃO: MOTONIVELADORA KOMAT'SU GD555, REFERÊNCIA: UNIFILTER UH 385 P.
	PEÇA
	4
	R$ 250,00
	R$ 253,00
	R$ 252,00
	R$ 251,67
	R$ 252,00
	R$ 1.008,00

	55.0
	10279.0
	10279 - PEÇA MECÂNICA - VEÍCULO AUTOMOTIVO, TIPO: FILTRO DE COMBUSTÍVEL, APLICAÇÃO: CAMINHÃO AGRALE, MODELO: AGRALE 8500, REFERÊNCIA: EFS102.
	PEÇA
	10
	R$ 79,00
	R$ 84,00
	R$ 80,00
	R$ 81,00
	R$ 80,00
	R$ 800,00

	56.0
	6689.0
	PEÇA MECÂNICA - VEÍCULO AUTOMOTIVO, TIPO: FILTRO AR INTERNO, APLICAÇÃO: CAMINHÃO AGRALE, MODELO: AGRALE 8500, REFERÊNCIA: EFA959.
	PEÇA
	4
	R$ 79,00
	R$ 88,00
	R$ 80,00
	R$ 82,33
	R$ 80,00
	R$ 320,00

	57.0
	6741.0
	PEÇA MECÂNICA - VEÍCULO AUTOMOTIVO, TIPO: FILTRO AR EXTERNO, APLICAÇÃO: CAMINHÃO AGRALE, MODELO: AGRALE 8500, REFERÊNCIA: EFA 941.
	PEÇA
	4
	R$ 140,00
	R$ 147,00
	R$ 141,00
	R$ 142,67
	R$ 141,00
	R$ 564,00

	58.0
	175563.0
	PEÇA/COMPONENTE VEÍCULO, TIPO: FILTRO COMBUSTIVEL, APLICAÇÃO: CAMINHÃO HYUNDAI HR 2010, REFERÊNCIA: JFC 901.
	PEÇA
	20
	R$ 75,00
	R$ 81,00
	R$ 78,00
	R$ 78,00
	R$ 78,00
	R$ 1.560,00

	59.0
	175562.0
	PEÇA/COMPONENTE VEÍCULO, TIPO: FILTRO ÓLEO MOTOR, APLICAÇÃO: HYUNDAI HR 2010, REFERÊNCIA: PSL332 / EFL755 / OC1224
	PEÇA
	12
	R$ 44,00
	R$ 48,00
	R$ 46,00
	R$ 46,00
	R$ 46,00
	R$ 552,00

	60.0
	175564.0
	PEÇA/COMPONENTE VEÍCULO, TIPO: FILTRO DE AR, APLICAÇÃO: HYUNDAI HR 2010, REFERÊNCIA: LX3236 / JFA0H13 / CA10564.
	PEÇA
	12
	R$ 85,00
	R$ 88,00
	R$ 86,00
	R$ 86,33
	R$ 86,00
	R$ 1.032,00

	61.0
	166511.0
	PEÇA MECÂNICA - VEÍCULO AUTOMOTIVO, TIPO: FILTRO COMBUSTÍVEL, APLICAÇÃO: MERCEDES BENZ, ATRON 2729 K 6X4 2014, REFERÊNCIA: FCD 0768.
	PEÇA
	10
	R$ 59,00
	R$ 66,00
	R$ 60,00
	R$ 61,67
	R$ 60,00
	R$ 600,00

	62.0
	169833.0
	PEÇA MECÂNICA - VEÍCULO AUTOMOTIVO, TIPO: FILTRO COMBUSTÍVEL RACOR. APLICAÇÃO: MERCEDES BENZ, ATRON 2729 K 6X4 2014, REFERÊNCIA: EFS 111
	PEÇA
	10
	R$ 130,00
	R$ 134,00
	R$ 131,00
	R$ 131,67
	R$ 131,00
	R$ 1.310,00

	63.0
	166705.0
	PEÇA MECÂNICA - VEÍCULO AUTOMOTIVO, TIPO: FILTRO LUBRIFICANTE MOTOR. APLICAÇÃO: MERCEDES BENZ, ATRON 2729 K 6X4 2014, REFERÊNCIA: REL-802
	PEÇA
	8
	R$ 98,00
	R$ 101,00
	R$ 100,00
	R$ 99,67
	R$ 100,00
	R$ 800,00

	64.0
	164614.0
	PEÇA MECÂNICA - VEÍCULO AUTOMOTIVO, TIPO: FILTRO DO AR CONDICIONADO. APLICAÇÃO: MERCEDES BENZ, ATRON 2729 K 6X4 2014, REFERÊNCIA: AKX4014
	PEÇA
	8
	R$ 48,00
	R$ 52,00
	R$ 50,00
	R$ 50,00
	R$ 50,00
	R$ 400,00

	65.0
	10421.0
	PEÇA/COMPONENTE MOTONIVELADORA, TIPO: FILTRO DE COMBUSTÍVEL. APLICAÇÃO: MOTONIVELADORA CASE 845B, REFERÊNCIA: H215WK
	PEÇA
	10
	R$ 125,00
	R$ 127,00
	R$ 126,00
	R$ 126,00
	R$ 126,00
	R$ 1.260,00

	66.0
	10519.0
	PEÇA/COMPONENTE MOTONIVELADORA, TIPO: FILTRO DE COMBUSTÍVEL RACOR, APLICAÇÃO: MOTONIVELADORA CASE 845B, REFERÊNCIA: HDF422.
	PEÇA
	10
	R$ 125,00
	R$ 127,00
	R$ 126,00
	R$ 126,00
	R$ 126,00
	R$ 1.260,00

	67.0
	8717.0
	PEÇA MECÂNICA - VEÍCULO AUTOMOTIVO, TIPO: FILTRO LUBRIFICANTE MOTOR, APLICAÇÃO: RETRO ESCAVADEIRA CASE 580N 2018/ MOTONIVELADORA CASE 845B 2017, REFERÊNCIA: B7327.
	PEÇA
	20
	R$ 105,00
	R$ 108,00
	R$ 106,00
	R$ 106,33
	R$ 106,00
	R$ 2.120,00

	68.0
	10574.0
	PEÇA/COMPONENTE MOTONIVELADORA, TIPO: FILTRO AR INTERNO APLICAÇÃO: MOTONIVELADORA CASE 845B, REFERÊNCIA: TURBO TR 1532.
	PEÇA
	8
	R$ 120,00
	R$ 125,00
	R$ 121,00
	R$ 122,00
	R$ 121,00
	R$ 968,00

	69.0
	10575.0
	PEÇA/COMPONENTE MOTONIVELADORA, TIPO: FILTRO AR EXTERNO, APLICAÇÃO: MOTONIVELADORA CASE 845B, REFERÊNCIA: TURBO TR 1533.
	PEÇA
	10
	R$ 220,00
	R$ 224,00
	R$ 222,00
	R$ 222,00
	R$ 222,00
	R$ 2.220,00

	70.0
	10505.0
	10505 - PEÇA/COMPONENTE MOTONIVELADORA, TIPO: FILTRO AR CONDICIONADO. APLICAÇÃO: MOTONIVELADORA CASE 845B, REFERÊNCIA: UARS157275P/ TACO 2.1PU
	PEÇA
	10
	R$ 180,00
	R$ 183,00
	R$ 185,00
	R$ 182,67
	R$ 183,00
	R$ 1.830,00

	71.0
	10521.0
	PEÇA/COMPONENTE MOTONIVELADORA, TIPO: FILTRO TRANSMISSÃO. APLICAÇÃO: MOTONIVELADORA CASE 845B, REFERÊNCIA: BT 8851-MPG
	PEÇA
	4
	R$ 275,00
	R$ 276,00
	R$ 280,00
	R$ 277,00
	R$ 276,00
	R$ 1.104,00

	72.0
	10520.0
	10520 - PEÇA/COMPONENTE RETROESCAVADEIRA, TIPO: FILTRO COMBUSTÍVEL. APLICAÇÃO: RETROESCAVADEIRA CASE 580N, REFERÊNCIA: FCD2295/ FS19927
	PEÇA
	15
	R$ 140,00
	R$ 142,00
	R$ 142,00
	R$ 141,33
	R$ 142,00
	R$ 2.130,00

	73.0
	10673.0
	10673 - PEÇA/COMPONENTE RETROESCAVADEIRA, TIPO: FILTRO COMBUSTÍVEL RACOR. APLICAÇÃO: RETROESCAVADEIRA CASE 580N, REFERÊNCIA: TURBO TBC877I/ ORIGINAL OFC1586 ST
	PEÇA
	10
	R$ 200,00
	R$ 203,00
	R$ 201,00
	R$ 201,33
	R$ 201,00
	R$ 2.010,00

	74.0
	10688.0
	PEÇA/COMPONENTE RETROESCAVADEIRA, TIPO: FILTRO DE AR EXTERNO. APLICAÇÃO: RETROESCAVADEIRA CASE 580N, REFERÊNCIA: EFA 984
	PEÇA
	8
	R$ 105,00
	R$ 107,00
	R$ 106,00
	R$ 106,00
	R$ 106,00
	R$ 848,00

	75.0
	10677.0
	PEÇA/COMPONENTE RETROESCAVADEIRA, TIPO: FILTRO DE AR INTERNO, APLICAÇÃO: RETROESCAVADEIRA CASE 580N, REFERÊNCIA: TURBO TR 5590.
	PEÇA
	12
	R$ 65,00
	R$ 68,00
	R$ 70,00
	R$ 67,67
	R$ 68,00
	R$ 816,00

	76.0
	175929.0
	PEÇA/COMPONENTE RETROESCAVADEIRA, TIPO: FILTRO HIDRAULICO, APLICAÇÃO: RETROESCAVADEIRA CASE 580N, REFERÊNCIA: P569206.
	UNIDADE
	8
	R$ 470,00
	R$ 477,00
	R$ 473,00
	R$ 473,33
	R$ 473,00
	R$ 3.784,00

	77.0
	175931.0
	PEÇA/COMPONENTE ESCAVADEIRA HIDRAULICA, TIPO: FILTRO COMBUSTÍVEL, APLICAÇÃO: ESCAVADEIRA HIDRAULICA HYUNDAI 220, REFERÊNCIA: 11LG-70010.
	UNIDADE
	4
	R$ 200,00
	R$ 205,00
	R$ 198,00
	R$ 201,00
	R$ 200,00
	R$ 800,00

	78.0
	175932.0
	PEÇA/COMPONENTE ESCAVADEIRA HIDRAULICA, TIPO: FILTRO COMBUSTÍVEL RACOR, APLICAÇÃO: ESCAVADEIRA HIDRAULICA HYUNDAI 220, REFERÊNCIA: 11QA-71040 BR-11LB-20310
	UNIDADE
	6
	R$ 150,00
	R$ 153,00
	R$ 155,00
	R$ 152,67
	R$ 153,00
	R$ 918,00

	79.0
	175933.0
	PEÇA/COMPONENTE ESCAVADEIRA HIDRAULICA, TIPO: FILTRO LUBRIFICANTE MOTOR. APLICAÇÃO: ESCAVADEIRA HIDRAULICA HYUNDAI 220, REFERÊNCIA: 11N8-70110/LF3970.
	UNIDADE
	4
	R$ 150,00
	R$ 153,00
	R$ 155,00
	R$ 152,67
	R$ 153,00
	R$ 612,00

	80.0
	175934.0
	PEÇA/COMPONENTE ESCAVADEIRA HIDRAULICA, TIPO: FILTRO AR EXTERNO, APLICAÇÃO: ESCAVADEIRA HIDRAULICA HYUNDAI 220, REFERÊNCIA: 11Q6-28030
	UNIDADE
	8
	R$ 400,00
	R$ 408,00
	R$ 402,00
	R$ 403,33
	R$ 402,00
	R$ 3.216,00

	81.0
	175935.0
	PEÇA/COMPONENTE ESCAVADEIRA HIDRAULICA, TIPO: FILTRO AR INTERNO, APLICAÇÃO: ESCAVADEIRA HIDRAULICA HYUNDAI 220, REFERÊNCIA: 11Q6-28020.
	UNIDADE
	8
	R$ 150,00
	R$ 154,00
	R$ 155,00
	R$ 153,00
	R$ 154,00
	R$ 1.232,00

	82.0
	175936.0
	PEÇA/COMPONENTE ESCAVADEIRA HIDRAULICA, TIPO: FILTRO HIDRAULICO, APLICAÇÃO: ESCAVADEIRA HIDRAULICA HYUNDAI 220, REFERÊNCIA: 31K6-01320.
	UNIDADE
	6
	R$ 200,00
	R$ 209,00
	R$ 203,00
	R$ 204,00
	R$ 203,00
	R$ 1.218,00

	83.0
	175937.0
	PEÇA/COMPONENTE ESCAVADEIRA HIDRAULICA, TIPO: PRE FILTRO COMBUSTÍVEL, APLICAÇÃO: ESCAVADEIRA HIDRAULICA HYUNDAI 220, REFERÊNCIA: 11QG-70120.
	UNIDADE
	3
	R$ 140,00
	R$ 143,00
	R$ 141,00
	R$ 141,33
	R$ 141,00
	R$ 423,00

	84.0
	175938.0
	PEÇA/COMPONENTE ESCAVADEIRA HIDRAULICA, TIPO: FILTRO PILOTO HIDRAULICO, APLICAÇÃO: ESCAVADEIRA HIDRAULICA HYUNDAI 220, REFERÊNCIA: 31Q6-20340.
	UNIDADE
	2
	R$ 275,00
	R$ 279,00
	R$ 280,00
	R$ 278,00
	R$ 279,00
	R$ 558,00

	85.0
	175939.0
	PEÇA/COMPONENTE ESCAVADEIRA HIDRAULICA, TIPO: FILTRO COMBUSTÍVEL. APLICAÇÃO: ESCAVADEIRA HIDRAULICA XCMG 150BR, REFERÊNCIA: 800154563
	UNIDADE
	6
	R$ 220,00
	R$ 223,00
	R$ 223,00
	R$ 222,00
	R$ 223,00
	R$ 1.338,00

	86.0
	175940.0
	PEÇA/COMPONENTE ESCAVADEIRA HIDRAULICA, TIPO: FILTRO COMBUSTÍVEL RACOR. APLICAÇÃO: ESCAVADEIRA HIDRAULICA XCMG 150BR, REFERÊNCIA: 800514448
	UNIDADE
	8
	R$ 300,00
	R$ 308,00
	R$ 301,00
	R$ 303,00
	R$ 301,00
	R$ 2.408,00

	87.0
	175941.0
	PEÇA/COMPONENTE ESCAVADEIRA HIDRAULICA, TIPO: FILTRO LUBRIFICANTE MOTOR. APLICAÇÃO: ESCAVADEIRA HIDRAULICA XCMG 150BR, REFERÊNCIA: 800159597
	UNIDADE
	6
	R$ 250,00
	R$ 252,00
	R$ 254,00
	R$ 252,00
	R$ 252,00
	R$ 1.512,00

	88.0
	175942.0
	PEÇA/COMPONENTE ESCAVADEIRA HIDRAULICA, TIPO: FILTRO AR EXTERNO, APLICAÇÃO: ESCAVADEIRA HIDRAULICA XCMG 150BR, REFERÊNCIA: 800104248
	UNIDADE
	8
	R$ 450,00
	R$ 454,00
	R$ 452,00
	R$ 452,00
	R$ 452,00
	R$ 3.616,00

	89.0
	175943.0
	PEÇA/COMPONENTE ESCAVADEIRA HIDRAULICA, TIPO: FILTRO AR INTERNO. APLICAÇÃO: ESCAVADEIRA HIDRAULICA XCMG 150BR, REFERÊNCIA: 800104249
	UNIDADE
	8
	R$ 250,00
	R$ 255,00
	R$ 251,00
	R$ 252,00
	R$ 251,00
	R$ 2.008,00

	90.0
	175944.0
	PEÇA/COMPONENTE ESCAVADEIRA HIDRAULICA, TIPO: FILTRO HIDRAULICO. APLICAÇÃO: ESCAVADEIRA HIDRAULICA XCMG 150BR, REFERÊNCIA: 803408563
	UNIDADE
	4
	R$ 695,00
	R$ 697,00
	R$ 700,00
	R$ 697,33
	R$ 697,00
	R$ 2.788,00

	91.0
	175945.0
	PEÇA/COMPONENTE ESCAVADEIRA HIDRAULICA, TIPO: FILTRO HIDRAULICO RETORNO. APLICAÇÃO: ESCAVADEIRA HIDRAULICA XCMG 150BR, REFERÊNCIA: 803408564
	UNIDADE
	4
	R$ 650,00
	R$ 655,00
	R$ 655,00
	R$ 653,33
	R$ 655,00
	R$ 2.620,00

	92.0
	175946.0
	PEÇA/COMPONENTE ESCAVADEIRA HIDRAULICA, TIPO: FILTRO PILOTO HIDRAULICO. APLICAÇÃO: ESCAVADEIRA HIDRAULICA XCMG 150BR, REFERÊNCIA: 80385529
	UNIDADE
	2
	R$ 495,00
	R$ 498,00
	R$ 500,00
	R$ 497,67
	R$ 498,00
	R$ 996,00

	93.0
	10485.0
	PEÇA / COMPONENTE TRATOR AGRÍCOLA, TIPO: FILTRO LUBRIFICANTE MOTOR. APLICAÇÃO: TRATOR MASSEY FERGUSSON 4275, REFERÊNCIA: EFL 028
	PEÇA
	4
	R$ 49,00
	R$ 58,00
	R$ 50,00
	R$ 52,33
	R$ 50,00
	R$ 200,00

	94.0
	10396.0
	PEÇA / COMPONENTE TRATOR AGRÍCOLA, TIPO: FILTRO DE AR, APLICAÇÃO: TRATOR MASSEY FERGUSSON 4275, REFERÊNCIA: TURBO TR 23619.
	PEÇA
	4
	R$ 125,00
	R$ 128,00
	R$ 127,00
	R$ 126,67
	R$ 127,00
	R$ 508,00

	95.0
	10523.0
	PEÇA / COMPONENTE TRATOR AGRÍCOLA, TIPO: FILTRO HIDRÁULICO. APLICAÇÃO: TRATOR MASSEY FERGUSSON 4275, REFERÊNCIA: TURBO TR 23619
	PEÇA
	2
	R$ 150,00
	R$ 155,00
	R$ 155,00
	R$ 153,33
	R$ 155,00
	R$ 310,00

	96.0
	10765.0
	PEÇA / COMPONENTE TRATOR AGRÍCOLA, TIPO: FILTRO DE COMBUSTÍVEL, APLICAÇÃO: TRATOR JOHN DEERE. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: LINHA/ SÉRIE 5000/6000. REFERÊNCIA: P551424
	PEÇA
	2
	R$ 210,00
	R$ 213,00
	R$ 215,00
	R$ 212,67
	R$ 213,00
	R$ 426,00

	97.0
	10766.0
	PEÇA / COMPONENTE TRATOR AGRÍCOLA, TIPO: FILTRO DE COMBUSTIVEL RACOR. APLICAÇÃO: TRATOR JOHN DEERE. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: LINHA/ SÉRIE 5000/6000, REFERÊNCIA: P 551424
	PEÇA
	2
	R$ 210,00
	R$ 213,00
	R$ 213,00
	R$ 212,00
	R$ 213,00
	R$ 426,00

	98.0
	10764.0
	PEÇA / COMPONENTE TRATOR AGRÍCOLA, TIPO: FILTRO LUBRIFICANTE MOTOR, APLICAÇÃO: TRATOR JOHN DEERE. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: LINHA/ SÉRIE 5000/6000. REFERÊNCIA: LF 3703
	PEÇA
	4
	R$ 105,00
	R$ 108,00
	R$ 110,00
	R$ 107,67
	R$ 108,00
	R$ 432,00

	99.0
	175955.0
	PEÇA / COMPONENTE TRATOR AGRÍCOLA, TIPO: FILTRO DE AR, APLICAÇÃO: TRATOR JOHN DEERE. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: LINHA/ SÉRIE 5000/6000. REFERÊNCIA: P606119.
	UNIDADE
	4
	R$ 385,00
	R$ 387,00
	R$ 400,00
	R$ 390,67
	R$ 387,00
	R$ 1.548,00

	100.0
	6910.0
	PEÇA/COMPONENTE VEÍCULO, TIPO: FILTRO COMBUSTÍVEL. APLICAÇÃO: VW GOL/SAVEIRO/SANTANA, REFERÊNCIA: FCL 1630
	PEÇA
	4
	R$ 25,00
	R$ 28,00
	R$ 26,00
	R$ 26,33
	R$ 26,00
	R$ 104,00

	101.0
	6935.0
	PEÇA/COMPONENTE VEÍCULO, TIPO: FILTRO LUBRIFICANTE MOTOR. APLICAÇÃO: VW GOL/SAVEIRO/SANTANA, REFERÊNCIA: EFL 563
	PEÇA
	5
	R$ 25,00
	R$ 28,00
	R$ 26,00
	R$ 26,33
	R$ 26,00
	R$ 130,00

	102.0
	7392.0
	PEÇA/COMPONENTE VEÍCULO, TIPO: FILTRO DE AR. APLICAÇÃO: VW GOL/SAVEIRO/SANTANA, REFERÊNCIA: EFA 965
	PEÇA
	12
	R$ 30,00
	R$ 33,00
	R$ 35,00
	R$ 32,67
	R$ 33,00
	R$ 396,00

	103.0
	10348.0
	PEÇA/COMPONENTE VEÍCULO, TIPO: FILTRO LUBRIFICANTE MOTOR. APLICAÇÃO: RENAULT SANDERO, REFERÊNCIA: WO 205
	PEÇA
	10
	R$ 30,00
	R$ 33,00
	R$ 35,00
	R$ 32,67
	R$ 33,00
	R$ 330,00

	104.0
	10650.0
	PEÇA/COMPONENTE VEÍCULO, TIPO: FILTRO DE AR. APLICAÇÃO: RENAULT SANDERO, REFERÊNCIA: ARL5144
	PEÇA
	8
	R$ 50,00
	R$ 54,00
	R$ 52,00
	R$ 52,00
	R$ 52,00
	R$ 416,00

	105.0
	7235.0
	PEÇA/COMPONENTE VEÍCULO, TIPO: FILTRO LUBRIFICANTE MOTOR. APLICAÇÃO: CHEVROLET CELTA/PRISMA, REFERÊNCIA: EFL 747
	PEÇA
	8
	R$ 16,00
	R$ 19,00
	R$ 17,00
	R$ 17,33
	R$ 17,00
	R$ 136,00

	106.0
	167002.0
	PEÇA/COMPONENTE VEÍCULO, TIPO: FILTRO LUBRIFICANTE MOTOR. APLICAÇÃO: CHEVROLET CRUZE, REFERÊNCIA: WOE-313
	PEÇA
	6
	R$ 50,00
	R$ 52,00
	R$ 52,00
	R$ 51,33
	R$ 52,00
	R$ 312,00

	107.0
	10514.0
	PEÇA/COMPONENTE VEÍCULO, TIPO: FILTRO DO ARAPLICAÇÃO: CHEVROLET CRUZE, REFERÊNCIA: C26106.
	PEÇA
	6
	R$ 70,00
	R$ 77,00
	R$ 72,00
	R$ 73,00
	R$ 72,00
	R$ 432,00

	108.0
	175974.0
	PEÇA/COMPONENTE VEÍCULO, TIPO: FILTRO COMBUSTIVEL. APLICAÇÃO: CAMINHÃO KIA BONGO 2020, REFERÊNCIA: 319224H900N
	UNIDADE
	9
	R$ 100,00
	R$ 104,00
	R$ 105,00
	R$ 103,00
	R$ 104,00
	R$ 936,00

	109.0
	175975.0
	PEÇA/COMPONENTE VEÍCULO, TIPO: FILTRO LUBRIFICANTE MOTOR. APLICAÇÃO: CAMINHÃO KIA BONGO 2020, REFERÊNCIA: 263304A001
	UNIDADE
	9
	R$ 100,00
	R$ 105,00
	R$ 105,00
	R$ 103,33
	R$ 105,00
	R$ 945,00

	110.0
	175976.0
	PEÇA/COMPONENTE VEÍCULO, TIPO: FILTRO AR. APLICAÇÃO: CAMINHÃO KIA BONGO 2020, REFERÊNCIA: 252124A750
	UNIDADE
	10
	R$ 150,00
	R$ 155,00
	R$ 152,00
	R$ 152,33
	R$ 152,00
	R$ 1.520,00

	111.0
	170616.0
	PEÇA MECÂNICA - VEÍCULO AUTOMOTIVO, TIPO: FILTRO LUBRIFICANTE MOTOR. APLICAÇÃO: VOLKSWAGEN 31.330 CRC 6X4, 2017, REFERÊNCIA: WO 711
	PEÇA
	8
	R$ 180,00
	R$ 184,00
	R$ 185,00
	R$ 183,00
	R$ 184,00
	R$ 1.472,00

	112.0
	166991.0
	PEÇA MECÂNICA - VEÍCULO AUTOMOTIVO, TIPO: FILTRO COMBUSTÍVEL, APLICAÇÃO: VOLKSWAGEN 31.330 CRC 6X4, 2017, REFERÊNCIA: FCD 2238.
	PEÇA
	10
	R$ 150,00
	R$ 153,00
	R$ 155,00
	R$ 152,67
	R$ 153,00
	R$ 1.530,00

	113.0
	170268.0
	PEÇA MECÂNICA - VEÍCULO AUTOMOTIVO, TIPO: FILTRO COMBUSTÍVEL RACOR. APLICAÇÃO: VOLKSWAGEN 31.330 CRC 6X4, 2017, REFERÊNCIA: FCD 0958.
	PEÇA
	10
	R$ 150,00
	R$ 153,00
	R$ 155,00
	R$ 152,67
	R$ 153,00
	R$ 1.530,00

	Total Estimado
	
	
	R$ 19.265,50
	R$ 19.209,50
	R$ 148.176,00



Os itens desta contratação são caracterizados como comuns, ou seja, são aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais do mercado (art. 6º, XIII da Lei nº 14.133/2021).
O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo.
O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura da ata de registo de preços, na forma do artigo 105 da Lei Nº 14.133/21, com possibilidade de prorrogação de igual período, conforme Artigo 84 da Lei 14133, desde que comprovado o preço vantajoso. 
As notas de empenhos serão emitidas conforme a necessidade da secretaria solicitante.
O prazo da entrega é de até 10 (DEZ) dias, contados do recebimento da nota de empenho, podendo ser prorrogado por igual período.
Os produtos deverão ser entregues, nas quantidades solicitadas, em regra, no seguinte endereço abaixo: 
ALMOXARIFADO: Rua Olívio Fischborn, 510 – Parque de Máquinas – Bairro Arco-íris, Vera Cruz – RS – 96880-000, Tel. (51) 3718 1613, (51) 3718 1760, de segunda a sexta, no horário das 07h30 às 11h30 ou da 13:00h às 16:00h.
SECRETARIA DE SAÚDE – GUARITA: Av. Nestor Frederico Henn, 1645, Bairro Centro, Vera Cruz – RS – 96880-000, Tel. (51) 3718-3383, (51) 3718 1327, de segunda a sexta, no horário das 07h30 às 11h30 ou da 13:00h às 16:00h.
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO: Rua Jacob Doern, 87, Bairro Centro, Vera Cruz – RS – 96880-000, Tel. (51) 3718 2759, de segunda a sexta, no horário das 07h30 às 11h30 ou da 13:00h às 16:00h.
A empresa vencedora será responsável por despesas com fretes taxas para envio dos materiais.
Não serão aceitas entregas cujo objeto não esteja rigorosamente de acordo com a especificação e a solicitação de fornecimento.
Compete ao gestor e fiscal responsável promover o aceite provisório e definitivo dos serviços e também atestar as faturas para pagamento.
A contratação da presente licitação será efetuada de forma parcelada, conforme necessidade da secretaria solicitante, respectivamente, através da emissão da Ordem de Compra, em um prazo máximo determinado para cada ocasião, local e necessidade dos serviços.
Todas as despesas decorrentes com pessoal, combustível e equipamentos utilizados para execução dos Serviços, correrão por conta da contratada.
Após a conferência do serviço prestado, o responsável pela fiscalização deverá assinar seu nome no verso da nota fiscal atestando a execução do serviço e perfeitas condições. 
É vedado/proibido a TERCEIRIZAÇÃO dos serviços para outras empresas.
A entrega do material, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade da empresa detentora pela qualidade e características do material entregue, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas, durante todo prazo de vigência da Ata de Registro de Preços ou outro instrumento que lhe vier substituir. 
À presença de fiscalização pela contratante não elimina e nem diminui a responsabilidade da empresa contratada.
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
A contratação baseia-se no Estudo Técnico Preliminar realizado pela Secretaria de Obras, Saneamento e Trânsito, o qual identifica a necessidade de registro de preços para a aquisição de filtros lubrificante para garantir a plena operacionalidade e contribuir para a eficiência dos serviços públicos prestados pelo município.
A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual do Município de Vera Cruz – RS, o valor estimado da presente licitação foi realizado, em conformidade com o artigo 23 da Lei Federal nº 14.133/2021, pelo Secretaria de Obras, Saneamento e Trânsito do Município. O valor de cada item foi cotado unidade (unitário).
Quanto ao fornecimento dos produtos, o mesmo pode ser realizado por apenas um ou por mais de um fornecedor/licitante, visto que o objeto será adquirido conforme a necessidade do Setor e de maneira periódica, aproveitando as peculiaridades do mercado local com vistas à economicidade e manutenção dos parâmetros de qualidade, sem que isso afete a competição ou haja concentração de mercado (menor preço unitário)

3. JUSTIFICATIVA RELATIVA
O uso de filtros lubrificantes de qualidade prolonga a vida útil dos equipamentos, reduzindo a frequência de manutenções corretivas e minimizando custos associados a paradas inesperadas. Além disso, eles contribuem para a economia no consumo de óleo lubrificante, pois evitam a contaminação e a necessidade de substituições frequentes.
Os equipamentos e veículos dependem de manutenções preventivas regulares, sendo os filtros lubrificantes parte fundamental desse processo.
A licitação para a compra dos filtros permite a seleção das melhores condições de preço, prazo e qualidade, alinhando-se aos princípios da economicidade e eficiência na gestão pública.
Dessa forma, a aquisição de filtros lubrificantes por meio de licitação visa atender às demandas operacionais do Município, garantindo a qualidade e a continuidade dos serviços, além de assegurar a utilização racional dos recursos disponíveis.

[bookmark: art6xxiiid_Copia_1]4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Os produtos têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.
A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, de forma parcelada, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de entrega
O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados da assinatura da ata de registo de preços, na forma do artigo 105 da Lei Nº 14.133/21, com possibilidade de prorrogação de igual período, conforme Artigo 84 da Lei 14133, desde que comprovado o preço vantajoso.
O prazo da entrega é de até 10 (dez) dias, contados do recebimento da nota de empenho, podendo ser prorrogado por igual período.
Os produtos deverão ser entregues, nas quantidades solicitadas, em regra, no seguinte endereço abaixo: 
ALMOXARIFADO: Rua Olívio Fischborn, 510 – Parque de Máquinas – Bairro Arco-íris, Vera Cruz – RS – 96880-000, Tel. (51) 3718 1613, (51) 3718 1760, de segunda a sexta, no horário das 07h30 às 11h30 ou da 13:00h às 16:00h.
SECRETARIA DE SAÚDE – GUARITA: Av. Nestor Frederico Henn, 1645, Bairro Centro, Vera Cruz – RS – 96880-000, Tel. (51) 3718-3383, (51) 3718 1327, de segunda a sexta, no horário das 07h30 às 11h30 ou da 13:00h às 16:00h.
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO: Rua Jacob Doern, 87, Bairro Centro, Vera Cruz – RS – 96880-000, Tel. (51) 3718 2759, de segunda a sexta, no horário das 07h30 às 11h30 ou da 13:00h às 16:00h.
A empresa vencedora será responsável por despesas com fretes taxas para envio dos materiais.
Não serão aceitas entregas cujo objeto não esteja rigorosamente de acordo com a especificação e a solicitação de fornecimento.

Compete ao gestor e fiscal responsável promover o aceite provisório e definitivo dos serviços e também atestar as faturas para pagamento.
A contratação da presente licitação será efetuada de forma parcelada, conforme necessidade da secretaria solicitante, respectivamente, através da emissão da Ordem de Compra, em um prazo máximo determinado para cada ocasião, local e necessidade dos serviços.
Todas as despesas decorrentes com pessoal, combustível e equipamentos utilizados para execução dos Serviços, correrão por conta da contratada.
Após a conferência do serviço prestado, o responsável pela fiscalização deverá assinar seu nome no verso da nota fiscal atestando a execução do serviço e perfeitas condições. 
É vedado/proibido a TERCEIRIZAÇÃO dos serviços para outras empresas.
A entrega do material, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade da empresa detentora pela qualidade e características do material entregue, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas, durante todo prazo de vigência da Ata de Registro de Preços ou outro instrumento que lhe vier substituir. 
À presença de fiscalização pela contratante não elimina e nem diminui a responsabilidade da empresa contratada.

[bookmark: art6xxiiif_Copia_1]6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
Da fiscalização administrativa
O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.. 
Caso Ata/contrato ocorram descumprimento informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. O fiscal da Ata/contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, que atuará tempestivamente na solução do problema dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

Gestor do contrato
O gestor do Ata/contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
Gestor: Maiquel Aretz
Fiscal: Samuel O. Mateus / Marlene Haas/ Rosângela Overbeck

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO e DE PAGAMENTO
Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, podendo ser prorrogável por igual período, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
Os produtos/serviços constantes na ata de registro de preços deverão ser executados mediante o recebimento de nota de empenho, ordem de serviço ou após a assinatura do contrato, nos termos do art. 95, da Lei Federal nº 14.133/2021.
As licitantes devem acompanhar a emissão dos empenhos pelo sistema da Prefeitura, por meio do Portal da Transparência.
No caso de execução/fornecimento de peças estar em desacordo será imediatamente notificada à licitante vencedora que ficará obrigada a refazê-los/substituí-los no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, sujeitando-se, também, as sanções previstas neste edital.
Os pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) dias, devendo ter a emissão de empenho e mediante a apresentação da nota fiscal correspondente à forma de entrega definida previamente (se parcelada ou não), após a conferência e confirmação de que a mercadoria/serviço atende a todos os critérios estabelecidos.
A licitante vencedora deverá emitir a nota fiscal tão logo ocorra o fornecimento/ prestação dos serviços. Na nota fiscal deve ser especificado o ponto de entrega do objeto e CNPJ da licitante.
Em caso de rejeição da nota fiscal e/ou fatura, motivada por erro ou incorreção, o prazo de até 30 (trinta) dias passará a ser contado a partir da data da reapresentação.
A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número do processo, número do pregão eletrônico e da ordem de fornecimento, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.
Não serão aceitos boletos bancários, somente serão efetuados depósitos em conta-corrente em nome da empresa licitante vencedora.
Deverão ser entregues sempre que necessário, as Certidões atualizadas (válidas) relativas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e de regularidade para com as Fazendas Municipal, Estadual, Federal e Trabalhista.
Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo índice IPCA do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO
O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Licitação, na modalidade Pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço por item.
Será adotada a exclusividade para ME e EPP, conforme LC 123/2006.
Da forma de fornecimento
O fornecimento do objeto será parcelado.
Exigências de habilitação
Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
Habilitação Jurídica:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
b) Declaração de Firma Individual, no caso de empresa individual (empresário individual ou microempreendedor individual), ou; Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais (sociedade empresária) e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, e; decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
c) As Microempresas, Microempreendedor Individual e/ou Empresas de Pequeno Porte, a fim de usufruírem dos benefícios da Lei Complementar n.º 123 de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, deverão apresentar Certidão da Junta Comercial de Enquadramento de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, ou declaração firmada por contador ou técnico em contabilidade, indicando o seu registro no Conselho Regional de Contabilidade –CRC, de que a licitante ostenta esta condição, devendo ambas serem firmadas no corrente ano;
d) As cooperativas que tenham auferido no ano-calendário anterior, receita superior a R$360.000,00 e igual ou inferior a R$4.800.000,00, poderão gozar dos benefícios previstos nos art. 42 à 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, conforme o disposto no art. 34, da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, devendo apresentar Certidão autenticada pela Junta Comercial ou Cartório de Registros Especiais, ou Declaração firmada por contador ou técnico em contabilidade, indicando o seu registro no Conselho Regional de Contabilidade –CRC, de que se enquadram no limite de receita referido acima;
e) Independente do documento apresentado para cumprimento do disposto nas alíneas “b”, “c” e “d”, o objeto social da LICITANTE deve ser compatível com o objeto do presente certame.
Habilitação fiscal, Social e Trabalhista:
a) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados;
b) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
c) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 – CNDT;
d) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, se houver; 
e) Certidão de regularidade relativa aos tributos estaduais junto a Fazenda Estadual, da sede da Licitante.;
f) Certidão de regularidade relativa aos tributos municipais (tributos mobiliários e imobiliários) junto a Fazenda Municipal, da sede da Licitante;
Habilitação Econômico-Financeiro:
a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não superior a 90 (noventa) dias da data designada para a apresentação do documento, salvo quando o distribuidor informar na certidão a validade. 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Estima-se para a contratação almejada o valor total de  R$ 148.176,00 (Cento e quarenta e oito mil, cento e setenta e seis reais).
Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal, que “Estabelece o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de serviços em geral e para contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do Município de Vera Cruz / RS, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”, nos termos do art. 23, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021.
As cotações foram obtidas por meio de pesquisa em comércio local, tendo em vista a variedade de produtos que são oferecidos no mercado e a diversidade de modelos. Para tanto, foi optado pela pesquisa de preços local com a intenção de diminuir as possibilidades de erro na pesquisa de preços, evitando a compra de produtos errados. Essa abordagem também visa garantir maior agilidade no processo de aquisição e assegurar que os produtos atendam às necessidades específicas da frota municipal.
O detalhamento do procedimento adotado para o levantamento dos preços e as estimativas de preço de contratação para cada item estão apresentados naquele documento.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá das seguintes dotações orçamentárias:

	Sequência
	Dotação
	Unidade
	Funcional
	Ação
	Elemento - Código
	Elemento - Descrição
	Vínculo

	10
	1
	1
	0004.0122.0002
	1004
	3.4490303900000002E19
	Material para manutencao de veiculos
	15001000

	7
	74
	1
	0004.0122.0007
	2013
	3.3390303900000002E19
	Material para manutenção de veículos
	15001000

	2
	264
	1
	0026.0782.0019
	2036
	3.3390303900000002E19
	Material para manutenção de veículos
	15001000

	11
	267
	1
	0026.0782.0019
	2036
	3.3390391699999998E19
	Manutenção e conservação de máquinas e equipamentos
	15001000

	12
	267
	1
	0026.0782.0019
	2036
	3.3390391900000002E19
	Manutencao e conservacao de veiculos
	15001000

	14
	332
	1
	0012.0122.0022
	2041
	3.3390303900000002E19
	Material para manutenção de veículos
	15001000

	3
	536
	1
	0020.0606.0029
	2074
	3.3390303900000002E19
	Material para manutenção de veículos
	15001000

	4
	659
	1
	0010.0301.0036
	2088
	3.3390303900000002E19
	Material para manutenção de veículos
	15001002

	5
	660
	1
	0010.0301.0036
	2088
	3.3390303900000002E19
	Material para manutenção de veículos
	16004500

	6
	661
	1
	0010.0301.0036
	2088
	3.3390303900000002E19
	Material para manutenção de veículos
	16214011

	8
	836
	1
	0008.0243.0042
	2102
	3.3390303900000002E19
	Material para manutenção de veículos
	15001000

	9
	839
	1
	0008.0244.0040
	2101
	3.3390303900000002E19
	Material para manutenção de veículos
	15001000

	16
	997
	1
	0004.0122.0058
	2131
	3.3390303900000002E19
	Material para manutenção de veículos
	15001000

	15
	1215
	1
	0012.0122.0022
	2041
	3.3390303900000002E19
	Material para manutenção de veículos
	25001000

	13
	1283
	1
	0010.0301.0036
	2088
	3.3390303900000002E19
	Material para manutenção de veículos
	26214011



Vera Cruz / RS, 20 de janeiro de 2025.


	Maiquel Aretz							Samuel Oliveira Mateus
Secretário M. de Obras, 							Mecânico
Saneamento e Trânsito								 31453/2

ANEXO II – DECLARAÇÃO CONJUNTA

DADOS DA EMPRESA:

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ/MF/Nº

ENDEREÇO: 

Na qualidade de representante legal da empresa acima descrita, declaro sob as penas da lei e para fins da licitação Modalidade Pregão Eletrônico nº 009/2024, que a Empresa por mim apresentada:

(	) não está suspensa temporariamente da participação em licitações, nem impedida de contratar com o Poder Público e, da mesma forma não está na situação de empresa inidônea para licitar ou contratar com o Poder Público. 
(	) Declaração que não utiliza mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, atendendo ao disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 e no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. 
(	) cumpre os requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital, como condição de participação. 
(	) está em observância ao limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
(	) apresenta proposta econômica que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de entrega. 
(	) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
(	) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, nos limites previstos no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 
(	) tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
(	) inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
(	) Declara que não se enquadra em nenhuma das hipóteses de impedimento previstas no artigo 14º, da Lei Federal nº 14.133/21. 

Ressalva CASO EMPREGUE MENOR: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (		). 

LOCAL: ________________________, ______ de __________________ de 2024.


ASSINATURA:
NOME:


ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA



Empresa ______________________________________________, inscrita no CNPJ n. º ___________, por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a). ______________________________, portador (a) da
Carteira de Identidade n. º ________________ e do CPF n. º ______________, DECLARA, para todos os fins e efeitos da Lei Federal nº 14.133/2021, sob as penalidades cabíveis, responsabilizando-se pelo inteiro teor desta declara, para todos os fins legais, em especial em atendimento ao art. 4º da Lei Federal nº 14.133/2021, que cumpre os requisitos legais para o enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, estando apta a usufruir o tratamento favorecido assegurado em lei.

Declara ainda que está excluída das vedações constantes do art. 3º, § 4, da Lei Complementar nº 123/2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do certame.

Declara, por fim, que está plenamente ciente do teor e da extensão desta Declaração, bem como detém plenos poderes e informações para firmá-la.



LOCAL: _______________________, ______ de _________________ de 2024.




ASSINATURA:
NOME:




ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTA FINANCEIRA
Pregão Eletrônico nº 009/2024

O Valor da proposta a ser inserido no campo próprio do SISTEMA DE COMPRAS para participação na DISPUTA DE LANCES deverá ser: 

	Razão Social:

	CNPJ:

	Endereço:

	Bairro:
	Cidade:

	CEP:
	E-mail:

	Telefone:
	Fax:

	Banco:
	Conta Bancária:

	N. da Agência:

	Representante para assinatura do Contrato:

	CPF do Representante:



O Município de Vera Cruz - RS é optante de assinaturas digitais, entretanto, a assinatura deve ser em nome de pessoa física, qualificada como representante legal (via procuração) ou sócio-administrador da empresa. 
Caso a empresa seja optante de assinatura digital, favor informar o responsável legal, CPF e-mail para envio da documentação:
Declaro-me de pleno acordo com os termos e condições do Edital de Pregão Eletrônico nº 009/2024, apresentando a seguinte proposta financeira, para fornecimento do seguinte serviço / produto:

	Item
	Produto - Código
	Produto - Descrição
	Unidade
	Quant
	Valor Unitário
	Valor Total

	1.0
	757.0
	757 - PEÇA MECÂNICA - VEÍCULO AUTOMOTIVO, TIPO: KIT DUAS UNIDADES ELEMENTO FILTRO COMBUSTÍVEL, APLICAÇÃO: MERCEDES BENZ MODELO: 1113 1978, REFERÊNCIA: HDF501A / FCD0710/1
	PEÇA
	10
	
	

	2.0
	738.0
	PEÇA MECÂNICA - VEÍCULO AUTOMOTIVO, TIPO: FILTRO LUBRIFICANTE MOTOR, APLICAÇÃO: MERCEDES BENZ MODELO: 1113 1978/ BRITADOR MÓVEL MOTOR 352, REFERÊNCIA: EFL025
	PEÇA
	5
	
	

	3.0
	166993.0
	PEÇA MECÂNICA - VEÍCULO AUTOMOTIVO, TIPO: FILTRO DE AR INTERNO, APLICAÇÃO: MERCEDES BENZ MODELO: 1113 1978, REFERÊNCIA: EFA 421/ WAP 187/S
	PEÇA
	6
	
	

	4.0
	4832.0
	PEÇA MECÂNICA - VEÍCULO AUTOMOTIVO, TIPO: FILTRO DE AR EXTERNO, APLICAÇÃO: MERCEDES BENZ MODELO: 1113 1978, REFERÊNCIA: WAP 163/ EFA 405
	PEÇA
	10
	
	

	5.0
	9319.0
	9319 - PEÇA MECÂNICA - VEÍCULO AUTOMOTIVO, TIPO: FILTRO COMBUSTIVEL, APLICAÇÃO: FORD CARGO MODELO: 2428 E 2006, REFERÊNCIA: FF5421/ FCD2098
	PEÇA
	42
	
	

	6.0
	170469.0
	PEÇA MECÂNICA - VEÍCULO AUTOMOTIVO, TIPO: FILTRO COMBUSTIVEL, APLICAÇÃO: FORD CARGO MODELO: 1723 E ANO: 2017, REFERÊNCIA: FCD 3092
	PEÇA
	10
	
	

	7.0
	734.0
	PEÇA MECÂNICA - VEÍCULO AUTOMOTIVO, TIPO: FILTRO DE COMBUSTIVEL, APLICAÇÃO: FORD CARGO MODELOS: 2428E 2006/ 1722E 2010, MICROONIBUS VW 8-160, 2017, REFERÊNCIA: FCD30123/ R120LJ
	PEÇA
	24
	
	

	8.0
	735.0
	PEÇA MECÂNICA - VEÍCULO AUTOMOTIVO, TIPO: FILTRO LUBRIFICANTE MOTOR, APLICAÇÃO: FORD CARGO MODELOS: 2428E 2006/ 1722E 2010. IVECO TECTOR 170E25 2010. FOTON C 10-16 2014, MICROONIBUS VW 8-160, 2017, REFERÊNCIA: P550520/ BT 7237/ WO612
	PEÇA
	35
	
	

	9.0
	781.0
	PEÇA MECÂNICA - VEÍCULO AUTOMOTIVO, TIPO: FILTRO DE AR INTERNO, APLICAÇÃO: FORD CARGO MODELOS: 2428E 2006/ 1722E 2010 / 1723 2017. MERCEDES ATRON 2729 2013. VW CONSTELATION 31330 2018, REFERÊNCIA: EFL964/ WAP 103/S.
	PEÇA
	36
	
	

	10.0
	770.0
	PEÇA MECÂNICA - VEÍCULO AUTOMOTIVO, TIPO: FILTRO DE AR EXTERNO, APLICAÇÃO: FORD CARGO MODELOS: 2428E 2006/ 1722E 2010 / 1723 2017. MERCEDES ATRON 2729 2013. VW CONSTELATION 31330 2018, REFERÊNCIA: EFA 964/ WAP 103.
	PEÇA
	36
	
	

	11.0
	622.0
	PEÇA MECÂNICA - VEÍCULO AUTOMOTIVO, TIPO: FILTRO DESUMIDIFICADOR DO SISTEMA DE FREIO APLICAÇÃO: FORD CARGO MODELOS: 2428E 2006/ 1722E 2010/ 1723 2017 IVECO TECTOR 170E25 2010, REFERÊNCIA: BA5374/ DAF 100.
	PEÇA
	25
	
	

	12.0
	721.0
	PEÇA MECÂNICA - VEÍCULO AUTOMOTIVO, TIPO: FILTRO DE COMBUSTIVEL, APLICAÇÃO: IVECO TECTOR MODELO: 170E25, REFERÊNCIA: MAHLE KC 125 / H705WK.
	PEÇA
	10
	
	

	13.0
	594.0
	PEÇA MECÂNICA - VEÍCULO AUTOMOTIVO, TIPO: FILTRO DE AR INTERNO APLICAÇÃO: IVECO MODELO: TECTOR 170E25 2010, REFERÊNCIA: CF1550.
	PEÇA
	10
	
	

	14.0
	596.0
	PEÇA MECÂNICA - VEÍCULO AUTOMOTIVO, TIPO: FILTRO DE AR EXTERNO. APLICAÇÃO: IVECO MODELO: TECTOR 170E25 2010, REFERÊNCIA: C27902.
	PEÇA
	10
	
	

	15.0
	10646.0
	PEÇA MECÂNICA - VEÍCULO AUTOMOTIVO, TIPO: FILTRO COMBUSTÍVEL, APLICAÇÃO: CAMINHÃO FOTON MODELO: C10-16 2014, MICROONIBUS VW 8-160, 2017, REFERÊNCIA: FCD-4000.
	PEÇA
	6
	
	

	16.0
	10645.0
	PEÇA MECÂNICA - VEÍCULO AUTOMOTIVO, TIPO: FILTRO DE AR EXTERNO, APLICAÇÃO: CAM. FOTON C 10-16 2014, REFERÊNCIA: K223019
	PEÇA
	6
	
	

	17.0
	10373.0
	PEÇA MECÂNICA - VEÍCULO AUTOMOTIVO, TIPO: FILTRO LUBRIFICANTE MOTOR, APLICAÇÃO: FOTON 1039 3110B, ANO: 2015, REFERÊNCIA: FOBR91S / WOP 1002.
	PEÇA
	6
	
	

	18.0
	10822.0
	PEÇA MECÂNICA - VEÍCULO AUTOMOTIVO, TIPO: FILTRO COMBUSTIVEL, APLICAÇÃO: FOTON 1039 3110B, ANO: 2015, REFERÊNCIA: EFS104 / FCD0732.
	UNIDADE
	8
	
	

	19.0
	10821.0
	PEÇA MECÂNICA - VEÍCULO AUTOMOTIVO, TIPO: FILTRO AR EXTERNO, APLICAÇÃO: FOTON 1039 3110B 2015, REFERÊNCIA: K223019
	UNIDADE
	5
	
	

	20.0
	9257.0
	9257 - PEÇA/COMPONENTE RETROESCAVADEIRA, TIPO: FILTRO COMBUSTIVEL, APLICAÇÃO: RETROESCAVADEIRA RANDON RK406B/ RD406 ADVANCED. CAMINHÃO AGRALE 8500 2008, REFERÊNCIA: ECO796/ FDC0796.
	PEÇA
	35
	
	

	21.0
	9837.0
	9837 - PEÇA/COMPONENTE RETROESCAVADEIRA, TIPO: FILTRO COMBUSTIVEL, APLICAÇÃO: RETROESCAVADEIRA RANDON RK406B/ RD 406 ADVANCED, REFERÊNCIA: R26A50.
	PEÇA
	15
	
	

	22.0
	9615.0
	9615 - PEÇA/COMPONENTE RETROESCAVADEIRA, TIPO: FILTRO LUBRIFICANTE MOTOR, APLICAÇÃO: RETROESCAVADEIRA RANDON RK406B/ RD406 ADVANCED. CAMINHÃO AGRALE 8500 2008., REFERÊNCIA: WO480 / EFL521.
	PEÇA
	35
	
	

	23.0
	9332.0
	PEÇA/COMPONENTE RETROESCAVADEIRA, TIPO: FILTRO DE AR INTERNO, APLICAÇÃO: RETROESCAVADEIRA RANDON RK406B ASPIRADA, REFERÊNCIA: EFA 948/ WAP 200/S
	PEÇA
	12
	
	

	24.0
	9529.0
	PEÇA/COMPONENTE RETROESCAVADEIRA, TIPO: FILTRO DE AR EXTERNO, APLICAÇÃO: RETROESCAVADEIRA RANDON RK406B ASPIRADA, REFERÊNCIA: EFA 949/ WR 200/4
	PEÇA
	12
	
	

	25.0
	9072.0
	9072 - PEÇA/COMPONENTE RETROESCAVADEIRA, TIPO: ELEMENTO FILTRO HIDRÁULICO, APLICAÇÃO: RETROESCAVADEIRA RANDON RK406B, REFERÊNCIA: TURBO TH 1101
	PEÇA
	10
	
	

	26.0
	9316.0
	PEÇA/COMPONENTE RETROESCAVADEIRA, TIPO: FILTRO TRANSMISSÃO, APLICAÇÃO: RETROESCAVADEIRA RANDON RK406B/ RD406 ADVANCED/ CASE 580N, REFERÊNCIA: BT 8439 - MPG
	PEÇA
	10
	
	

	27.0
	175872.0
	PEÇA/COMPONENTE RETROESCAVADEIRA, TIPO: FILTRO DE AR CONDICIONADO, APLICAÇÃO: RETROESCAVADEIRA RANDON RK406B/RD406B, REFERÊNCIA: SK 1104.
	UNIDADE
	20
	
	

	28.0
	9530.0
	PEÇA/COMPONENTE RETROESCAVADEIRA, TIPO: FILTRO AR INTERNO, APLICAÇÃO: RETROESCAVADEIRA RANDON RK406B/ RD406 ADVANCED TURBINADA, RFERÊNCIA: EFA 942.
	PEÇA
	25
	
	

	29.0
	9018.0
	PEÇA/COMPONENTE RETROESCAVADEIRA, TIPO: FILTRO AR EXTERNO, APLICAÇÃO: RETROESCAVADEIRA RANDON RK406B/ RD406 ADVANCED TURBINADA, REFERÊNCIA: EFA 945
	PEÇA
	25
	
	

	30.0
	10399.0
	PEÇA/COMPONENTE RETROESCAVADEIRA, TIPO: FILTRO TANQUE HIDRAULICO, APLICAÇÃO: RETROESCAVADEIRA RANDON RD406 ADVANCED. ROÇADEIRA ARTICULADA LAVRALE, REFERÊNCIA: UNIFILTER UH125VUS305.
	PEÇA
	6
	
	

	31.0
	9620.0
	PEÇA/COMPONENTE ESCAVADEIRA HIDRAULICA, TIPO: FILTRO COMBUSTÍVEL, APLICAÇÃO: ESCAVADEIRA HIDRAULICA HYUNDAI 140 LC 7, REFERÊNCIA: R90-30M.
	PEÇA
	12
	
	

	32.0
	9023.0
	PEÇA/COMPONENTE ESCAVADEIRA HIDRAULICA, TIPO: FILTRO COMBUSTÍVEL, APLICAÇÃO: ESCAVADEIRA HIDRAULICA HYUNDAI 140 LC 7, REFERÊNCIA: HDF500A/ H17WK06
	PEÇA
	8
	
	

	33.0
	8718.0
	PEÇA/COMPONENTE ESCAVADEIRA HIDRAULICA, TIPO: FILTRO LUBRIFICANTE MOTOR, APLICAÇÃO: ESCAVADEIRA HIDRAULICA HYUNDAI 140 LC 7/ MOTONIVELADORA KOMAT'SU GD555, REFERÊNCIA: EFL721 / WO 680.
	PEÇA
	8
	
	

	34.0
	9173.0
	PEÇA/COMPONENTE ESCAVADEIRA HIDRAULICA, TIPO: FILTRO DE AR INTERNO, APLICAÇÃO: ESCAVADEIRA HIDRAULICA HYUNDAI 140 LC 7, REFERÊNCIA: TR 62453.
	PEÇA
	4
	
	

	35.0
	9174.0
	PEÇA/COMPONENTE ESCAVADEIRA HIDRAULICA, TIPO: FILTRO DE AR EXTERNO. APLICAÇÃO: ESCAVADEIRA HIDRAULICA HYUNDAI 140 LC 7, REFERÊNCIA: TURBO TR 62452 PU
	PEÇA
	4
	
	

	36.0
	175701.0
	PEÇA/COMPONENTE ESCAVADEIRA HIDRAULICA, TIPO: FILTRO COMBUSTÍVEL, APLICAÇÃO: ESCAVADEIRA HIDRAULICA CX180C CASE, REFERÊNCIA: P502422
	UNIDADE
	6
	
	

	37.0
	175883.0
	PEÇA/COMPONENTE ESCAVADEIRA HIDRAULICA, TIPO: FILTRO COMBUSTÍVEL RACOR APLICAÇÃO: ESCAVADEIRA HIDRAULICA CX180C CASE, REFERÊNCIA: EFS103 / FDC2056.
	UNIDADE
	5
	
	

	38.0
	175884.0
	PEÇA/COMPONENTE ESCAVADEIRA HIDRAULICA, TIPO: FILTRO LUBRIFICANTE MOTOR. APLICAÇÃO: ESCAVADEIRA HIDRAULICA CX180C CASE, REFERÊNCIA: MMH 80900 / B7416
	UNIDADE
	8
	
	

	39.0
	175885.0
	PEÇA/COMPONENTE ESCAVADEIRA HIDRAULICA, TIPO: FILTRO HIDRAULICO, APLICAÇÃO: ESCAVADEIRA HIDRAULICA CX180C CASE, REFERÊNCIA: P573481.
	PEÇA
	8
	
	

	40.0
	175886.0
	PEÇA/COMPONENTE ESCAVADEIRA HIDRAULICA, TIPO: FILTRO AR EXTERNO, APLICAÇÃO: ESCAVADEIRA HIDRAULICA CX180C CASE, REFERÊNCIA: TURBO TR 780522.
	UNIDADE
	6
	
	

	41.0
	175887.0
	PEÇA/COMPONENTE ESCAVADEIRA HIDRAULICA, TIPO: FILTRO AR INTERNO, APLICAÇÃO: ESCAVADEIRA HIDRAULICA CX180C CASE, REFERÊNCIA: TURBO TR 780523.
	UNIDADE
	6
	
	

	42.0
	9816.0
	PEÇA/COMPONENTE CARREGADEIRA, TIPO: FILTRO DE COMBUSTÍVEL APLICAÇÃO: CARREGADEIRA HYUNDAI HL730-7, REFERÊNCIA: BF1356.
	PEÇA
	6
	
	

	43.0
	9684.0
	PEÇA/COMPONENTE CARREGADEIRA, TIPO: FILTRO DE COMBUSTÍVEL RACOR, APLICAÇÃO: CARREGADEIRA HYUNDAI HL730-7, REFERÊNCIA: R45-10M.
	PEÇA
	8
	
	

	44.0
	9685.0
	PEÇA/COMPONENTE CARREGADEIRA, TIPO: FILTRO LUBRIFICANTE MOTOR APLICAÇÃO: CARREGADEIRA HYUNDAI HL730-7, REFERÊNCIA: BT 427 / EFL723.
	PEÇA
	8
	
	

	45.0
	6322.0
	PEÇA/COMPONENTE CARREGADEIRA, TIPO: FILTRO DE AR INTERNO, APLICAÇÃO: CARREGADEIRA HYUNDAI HL730-7, REFERÊNCIA: TURBO TR 62453
	PEÇA
	8
	
	

	46.0
	6939.0
	PEÇA/COMPONENTE CARREGADEIRA, TIPO: FILTRO DE AR EXTERNO. APLICAÇÃO: CARREGADEIRA HYUNDAI HL730-7, REFERÊNCIA: TURBO TR 62452 PU
	PEÇA
	4
	
	

	47.0
	8428.0
	PEÇA/COMPONENTE CARREGADEIRA, TIPO: FILTRO DO AR CONDICIONADO, EXTERNO, APLICAÇÃO: CARREGADEIRA HYUNDAI HL730-7, REFERÊNCIA: FB 070.010.
	PEÇA
	4
	
	

	48.0
	9696.0
	PEÇA/COMPONENTE CARREGADEIRA, TIPO: FILTRO TANQUE HIDRÁULICO, APLICAÇÃO: CARREGADEIRA HYUNDAI HL730-7, REFERÊNCIA: 31L1-4041-A.
	PEÇA
	2
	
	

	49.0
	9697.0
	PEÇA/COMPONENTE CARREGADEIRA, TIPO: FILTRO HIDRÁULICO DE LINHA APLICAÇÃO: CARREGADEIRA HYUNDAI HL730-7, REFERÊNCIA: 31L14041A.
	PEÇA
	2
	
	

	50.0
	9695.0
	PEÇA/COMPONENTE CARREGADEIRA, TIPO: FILTRO TRANSMISSÃO, APLICAÇÃO: CARREGADEIRA HYUNDAI HL730-7, REFERÊNCIA: BT9422.
	PEÇA
	2
	
	

	51.0
	9262.0
	PEÇA/COMPONENTE MOTONIVELADORA, TIPO: FILTRO DE COMBUSTÍVEL, APLICAÇÃO: MOTONIVELADORA KOMAT'SU GD555, REFERÊNCIA: HDF 762/ FCD0769.
	PEÇA
	6
	
	

	52.0
	9143.0
	PEÇA/COMPONENTE MOTONIVELADORA, TIPO: FILTRO DE AR INTERNO, APLICAÇÃO: MOTONIVELADORA KOMAT'SU GD555, REFERÊNCIA: TURBO TR 25491.
	PEÇA
	4
	
	

	53.0
	9145.0
	PEÇA/COMPONENTE MOTONIVELADORA, TIPO: FILTRO DE AR EXTERNO, APLICAÇÃO: MOTONIVELADORA KOMAT'SU GD555, REFERÊNCIA: TURBO TR 25492.
	PEÇA
	5
	
	

	54.0
	9146.0
	PEÇA/COMPONENTE MOTONIVELADORA, TIPO: FILTRO HIDRÁULICO, APLICAÇÃO: MOTONIVELADORA KOMAT'SU GD555, REFERÊNCIA: UNIFILTER UH 385 P.
	PEÇA
	4
	
	

	55.0
	10279.0
	10279 - PEÇA MECÂNICA - VEÍCULO AUTOMOTIVO, TIPO: FILTRO DE COMBUSTÍVEL, APLICAÇÃO: CAMINHÃO AGRALE, MODELO: AGRALE 8500, REFERÊNCIA: EFS102.
	PEÇA
	10
	
	

	56.0
	6689.0
	PEÇA MECÂNICA - VEÍCULO AUTOMOTIVO, TIPO: FILTRO AR INTERNO, APLICAÇÃO: CAMINHÃO AGRALE, MODELO: AGRALE 8500, REFERÊNCIA: EFA959.
	PEÇA
	4
	
	

	57.0
	6741.0
	PEÇA MECÂNICA - VEÍCULO AUTOMOTIVO, TIPO: FILTRO AR EXTERNO, APLICAÇÃO: CAMINHÃO AGRALE, MODELO: AGRALE 8500, REFERÊNCIA: EFA 941.
	PEÇA
	4
	
	

	58.0
	175563.0
	PEÇA/COMPONENTE VEÍCULO, TIPO: FILTRO COMBUSTIVEL, APLICAÇÃO: CAMINHÃO HYUNDAI HR 2010, REFERÊNCIA: JFC 901.
	PEÇA
	20
	
	

	59.0
	175562.0
	PEÇA/COMPONENTE VEÍCULO, TIPO: FILTRO ÓLEO MOTOR, APLICAÇÃO: HYUNDAI HR 2010, REFERÊNCIA: PSL332 / EFL755 / OC1224
	PEÇA
	12
	
	

	60.0
	175564.0
	PEÇA/COMPONENTE VEÍCULO, TIPO: FILTRO DE AR, APLICAÇÃO: HYUNDAI HR 2010, REFERÊNCIA: LX3236 / JFA0H13 / CA10564.
	PEÇA
	12
	
	

	61.0
	166511.0
	PEÇA MECÂNICA - VEÍCULO AUTOMOTIVO, TIPO: FILTRO COMBUSTÍVEL, APLICAÇÃO: MERCEDES BENZ, ATRON 2729 K 6X4 2014, REFERÊNCIA: FCD 0768.
	PEÇA
	10
	
	

	62.0
	169833.0
	PEÇA MECÂNICA - VEÍCULO AUTOMOTIVO, TIPO: FILTRO COMBUSTÍVEL RACOR. APLICAÇÃO: MERCEDES BENZ, ATRON 2729 K 6X4 2014, REFERÊNCIA: EFS 111
	PEÇA
	10
	
	

	63.0
	166705.0
	PEÇA MECÂNICA - VEÍCULO AUTOMOTIVO, TIPO: FILTRO LUBRIFICANTE MOTOR. APLICAÇÃO: MERCEDES BENZ, ATRON 2729 K 6X4 2014, REFERÊNCIA: REL-802
	PEÇA
	8
	
	

	64.0
	164614.0
	PEÇA MECÂNICA - VEÍCULO AUTOMOTIVO, TIPO: FILTRO DO AR CONDICIONADO. APLICAÇÃO: MERCEDES BENZ, ATRON 2729 K 6X4 2014, REFERÊNCIA: AKX4014
	PEÇA
	8
	
	

	65.0
	10421.0
	PEÇA/COMPONENTE MOTONIVELADORA, TIPO: FILTRO DE COMBUSTÍVEL. APLICAÇÃO: MOTONIVELADORA CASE 845B, REFERÊNCIA: H215WK
	PEÇA
	10
	
	

	66.0
	10519.0
	PEÇA/COMPONENTE MOTONIVELADORA, TIPO: FILTRO DE COMBUSTÍVEL RACOR, APLICAÇÃO: MOTONIVELADORA CASE 845B, REFERÊNCIA: HDF422.
	PEÇA
	10
	
	

	67.0
	8717.0
	PEÇA MECÂNICA - VEÍCULO AUTOMOTIVO, TIPO: FILTRO LUBRIFICANTE MOTOR, APLICAÇÃO: RETRO ESCAVADEIRA CASE 580N 2018/ MOTONIVELADORA CASE 845B 2017, REFERÊNCIA: B7327.
	PEÇA
	20
	
	

	68.0
	10574.0
	PEÇA/COMPONENTE MOTONIVELADORA, TIPO: FILTRO AR INTERNO APLICAÇÃO: MOTONIVELADORA CASE 845B, REFERÊNCIA: TURBO TR 1532.
	PEÇA
	8
	
	

	69.0
	10575.0
	PEÇA/COMPONENTE MOTONIVELADORA, TIPO: FILTRO AR EXTERNO, APLICAÇÃO: MOTONIVELADORA CASE 845B, REFERÊNCIA: TURBO TR 1533.
	PEÇA
	10
	
	

	70.0
	10505.0
	10505 - PEÇA/COMPONENTE MOTONIVELADORA, TIPO: FILTRO AR CONDICIONADO. APLICAÇÃO: MOTONIVELADORA CASE 845B, REFERÊNCIA: UARS157275P/ TACO 2.1PU
	PEÇA
	10
	
	

	71.0
	10521.0
	PEÇA/COMPONENTE MOTONIVELADORA, TIPO: FILTRO TRANSMISSÃO. APLICAÇÃO: MOTONIVELADORA CASE 845B, REFERÊNCIA: BT 8851-MPG
	PEÇA
	4
	
	

	72.0
	10520.0
	10520 - PEÇA/COMPONENTE RETROESCAVADEIRA, TIPO: FILTRO COMBUSTÍVEL. APLICAÇÃO: RETROESCAVADEIRA CASE 580N, REFERÊNCIA: FCD2295/ FS19927
	PEÇA
	15
	
	

	73.0
	10673.0
	10673 - PEÇA/COMPONENTE RETROESCAVADEIRA, TIPO: FILTRO COMBUSTÍVEL RACOR. APLICAÇÃO: RETROESCAVADEIRA CASE 580N, REFERÊNCIA: TURBO TBC877I/ ORIGINAL OFC1586 ST
	PEÇA
	10
	
	

	74.0
	10688.0
	PEÇA/COMPONENTE RETROESCAVADEIRA, TIPO: FILTRO DE AR EXTERNO. APLICAÇÃO: RETROESCAVADEIRA CASE 580N, REFERÊNCIA: EFA 984
	PEÇA
	8
	
	

	75.0
	10677.0
	PEÇA/COMPONENTE RETROESCAVADEIRA, TIPO: FILTRO DE AR INTERNO, APLICAÇÃO: RETROESCAVADEIRA CASE 580N, REFERÊNCIA: TURBO TR 5590.
	PEÇA
	12
	
	

	76.0
	175929.0
	PEÇA/COMPONENTE RETROESCAVADEIRA, TIPO: FILTRO HIDRAULICO, APLICAÇÃO: RETROESCAVADEIRA CASE 580N, REFERÊNCIA: P569206.
	UNIDADE
	8
	
	

	77.0
	175931.0
	PEÇA/COMPONENTE ESCAVADEIRA HIDRAULICA, TIPO: FILTRO COMBUSTÍVEL, APLICAÇÃO: ESCAVADEIRA HIDRAULICA HYUNDAI 220, REFERÊNCIA: 11LG-70010.
	UNIDADE
	4
	
	

	78.0
	175932.0
	PEÇA/COMPONENTE ESCAVADEIRA HIDRAULICA, TIPO: FILTRO COMBUSTÍVEL RACOR, APLICAÇÃO: ESCAVADEIRA HIDRAULICA HYUNDAI 220, REFERÊNCIA: 11QA-71040 BR-11LB-20310
	UNIDADE
	6
	
	

	79.0
	175933.0
	PEÇA/COMPONENTE ESCAVADEIRA HIDRAULICA, TIPO: FILTRO LUBRIFICANTE MOTOR. APLICAÇÃO: ESCAVADEIRA HIDRAULICA HYUNDAI 220, REFERÊNCIA: 11N8-70110/LF3970.
	UNIDADE
	4
	
	

	80.0
	175934.0
	PEÇA/COMPONENTE ESCAVADEIRA HIDRAULICA, TIPO: FILTRO AR EXTERNO, APLICAÇÃO: ESCAVADEIRA HIDRAULICA HYUNDAI 220, REFERÊNCIA: 11Q6-28030
	UNIDADE
	8
	
	

	81.0
	175935.0
	PEÇA/COMPONENTE ESCAVADEIRA HIDRAULICA, TIPO: FILTRO AR INTERNO, APLICAÇÃO: ESCAVADEIRA HIDRAULICA HYUNDAI 220, REFERÊNCIA: 11Q6-28020.
	UNIDADE
	8
	
	

	82.0
	175936.0
	PEÇA/COMPONENTE ESCAVADEIRA HIDRAULICA, TIPO: FILTRO HIDRAULICO, APLICAÇÃO: ESCAVADEIRA HIDRAULICA HYUNDAI 220, REFERÊNCIA: 31K6-01320.
	UNIDADE
	6
	
	

	83.0
	175937.0
	PEÇA/COMPONENTE ESCAVADEIRA HIDRAULICA, TIPO: PRE FILTRO COMBUSTÍVEL, APLICAÇÃO: ESCAVADEIRA HIDRAULICA HYUNDAI 220, REFERÊNCIA: 11QG-70120.
	UNIDADE
	3
	
	

	84.0
	175938.0
	PEÇA/COMPONENTE ESCAVADEIRA HIDRAULICA, TIPO: FILTRO PILOTO HIDRAULICO, APLICAÇÃO: ESCAVADEIRA HIDRAULICA HYUNDAI 220, REFERÊNCIA: 31Q6-20340.
	UNIDADE
	2
	
	

	85.0
	175939.0
	PEÇA/COMPONENTE ESCAVADEIRA HIDRAULICA, TIPO: FILTRO COMBUSTÍVEL. APLICAÇÃO: ESCAVADEIRA HIDRAULICA XCMG 150BR, REFERÊNCIA: 800154563
	UNIDADE
	6
	
	

	86.0
	175940.0
	PEÇA/COMPONENTE ESCAVADEIRA HIDRAULICA, TIPO: FILTRO COMBUSTÍVEL RACOR. APLICAÇÃO: ESCAVADEIRA HIDRAULICA XCMG 150BR, REFERÊNCIA: 800514448
	UNIDADE
	8
	
	

	87.0
	175941.0
	PEÇA/COMPONENTE ESCAVADEIRA HIDRAULICA, TIPO: FILTRO LUBRIFICANTE MOTOR. APLICAÇÃO: ESCAVADEIRA HIDRAULICA XCMG 150BR, REFERÊNCIA: 800159597
	UNIDADE
	6
	
	

	88.0
	175942.0
	PEÇA/COMPONENTE ESCAVADEIRA HIDRAULICA, TIPO: FILTRO AR EXTERNO, APLICAÇÃO: ESCAVADEIRA HIDRAULICA XCMG 150BR, REFERÊNCIA: 800104248
	UNIDADE
	8
	
	

	89.0
	175943.0
	PEÇA/COMPONENTE ESCAVADEIRA HIDRAULICA, TIPO: FILTRO AR INTERNO. APLICAÇÃO: ESCAVADEIRA HIDRAULICA XCMG 150BR, REFERÊNCIA: 800104249
	UNIDADE
	8
	
	

	90.0
	175944.0
	PEÇA/COMPONENTE ESCAVADEIRA HIDRAULICA, TIPO: FILTRO HIDRAULICO. APLICAÇÃO: ESCAVADEIRA HIDRAULICA XCMG 150BR, REFERÊNCIA: 803408563
	UNIDADE
	4
	
	

	91.0
	175945.0
	PEÇA/COMPONENTE ESCAVADEIRA HIDRAULICA, TIPO: FILTRO HIDRAULICO RETORNO. APLICAÇÃO: ESCAVADEIRA HIDRAULICA XCMG 150BR, REFERÊNCIA: 803408564
	UNIDADE
	4
	
	

	92.0
	175946.0
	PEÇA/COMPONENTE ESCAVADEIRA HIDRAULICA, TIPO: FILTRO PILOTO HIDRAULICO. APLICAÇÃO: ESCAVADEIRA HIDRAULICA XCMG 150BR, REFERÊNCIA: 80385529
	UNIDADE
	2
	
	

	93.0
	10485.0
	PEÇA / COMPONENTE TRATOR AGRÍCOLA, TIPO: FILTRO LUBRIFICANTE MOTOR. APLICAÇÃO: TRATOR MASSEY FERGUSSON 4275, REFERÊNCIA: EFL 028
	PEÇA
	4
	
	

	94.0
	10396.0
	PEÇA / COMPONENTE TRATOR AGRÍCOLA, TIPO: FILTRO DE AR, APLICAÇÃO: TRATOR MASSEY FERGUSSON 4275, REFERÊNCIA: TURBO TR 23619.
	PEÇA
	4
	
	

	95.0
	10523.0
	PEÇA / COMPONENTE TRATOR AGRÍCOLA, TIPO: FILTRO HIDRÁULICO. APLICAÇÃO: TRATOR MASSEY FERGUSSON 4275, REFERÊNCIA: TURBO TR 23619
	PEÇA
	2
	
	

	96.0
	10765.0
	PEÇA / COMPONENTE TRATOR AGRÍCOLA, TIPO: FILTRO DE COMBUSTÍVEL, APLICAÇÃO: TRATOR JOHN DEERE. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: LINHA/ SÉRIE 5000/6000. REFERÊNCIA: P551424
	PEÇA
	2
	
	

	97.0
	10766.0
	PEÇA / COMPONENTE TRATOR AGRÍCOLA, TIPO: FILTRO DE COMBUSTIVEL RACOR. APLICAÇÃO: TRATOR JOHN DEERE. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: LINHA/ SÉRIE 5000/6000, REFERÊNCIA: P 551424
	PEÇA
	2
	
	

	98.0
	10764.0
	PEÇA / COMPONENTE TRATOR AGRÍCOLA, TIPO: FILTRO LUBRIFICANTE MOTOR, APLICAÇÃO: TRATOR JOHN DEERE. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: LINHA/ SÉRIE 5000/6000. REFERÊNCIA: LF 3703
	PEÇA
	4
	
	

	99.0
	175955.0
	PEÇA / COMPONENTE TRATOR AGRÍCOLA, TIPO: FILTRO DE AR, APLICAÇÃO: TRATOR JOHN DEERE. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: LINHA/ SÉRIE 5000/6000. REFERÊNCIA: P606119.
	UNIDADE
	4
	
	

	100.0
	6910.0
	PEÇA/COMPONENTE VEÍCULO, TIPO: FILTRO COMBUSTÍVEL. APLICAÇÃO: VW GOL/SAVEIRO/SANTANA, REFERÊNCIA: FCL 1630
	PEÇA
	4
	
	

	101.0
	6935.0
	PEÇA/COMPONENTE VEÍCULO, TIPO: FILTRO LUBRIFICANTE MOTOR. APLICAÇÃO: VW GOL/SAVEIRO/SANTANA, REFERÊNCIA: EFL 563
	PEÇA
	5
	
	

	102.0
	7392.0
	PEÇA/COMPONENTE VEÍCULO, TIPO: FILTRO DE AR. APLICAÇÃO: VW GOL/SAVEIRO/SANTANA, REFERÊNCIA: EFA 965
	PEÇA
	12
	
	

	103.0
	10348.0
	PEÇA/COMPONENTE VEÍCULO, TIPO: FILTRO LUBRIFICANTE MOTOR. APLICAÇÃO: RENAULT SANDERO, REFERÊNCIA: WO 205
	PEÇA
	10
	
	

	104.0
	10650.0
	PEÇA/COMPONENTE VEÍCULO, TIPO: FILTRO DE AR. APLICAÇÃO: RENAULT SANDERO, REFERÊNCIA: ARL5144
	PEÇA
	8
	
	

	105.0
	7235.0
	PEÇA/COMPONENTE VEÍCULO, TIPO: FILTRO LUBRIFICANTE MOTOR. APLICAÇÃO: CHEVROLET CELTA/PRISMA, REFERÊNCIA: EFL 747
	PEÇA
	8
	
	

	106.0
	167002.0
	PEÇA/COMPONENTE VEÍCULO, TIPO: FILTRO LUBRIFICANTE MOTOR. APLICAÇÃO: CHEVROLET CRUZE, REFERÊNCIA: WOE-313
	PEÇA
	6
	
	

	107.0
	10514.0
	PEÇA/COMPONENTE VEÍCULO, TIPO: FILTRO DO ARAPLICAÇÃO: CHEVROLET CRUZE, REFERÊNCIA: C26106.
	PEÇA
	6
	
	

	108.0
	175974.0
	PEÇA/COMPONENTE VEÍCULO, TIPO: FILTRO COMBUSTIVEL. APLICAÇÃO: CAMINHÃO KIA BONGO 2020, REFERÊNCIA: 319224H900N
	UNIDADE
	9
	
	

	109.0
	175975.0
	PEÇA/COMPONENTE VEÍCULO, TIPO: FILTRO LUBRIFICANTE MOTOR. APLICAÇÃO: CAMINHÃO KIA BONGO 2020, REFERÊNCIA: 263304A001
	UNIDADE
	9
	
	

	110.0
	175976.0
	PEÇA/COMPONENTE VEÍCULO, TIPO: FILTRO AR. APLICAÇÃO: CAMINHÃO KIA BONGO 2020, REFERÊNCIA: 252124A750
	UNIDADE
	10
	
	

	111.0
	170616.0
	PEÇA MECÂNICA - VEÍCULO AUTOMOTIVO, TIPO: FILTRO LUBRIFICANTE MOTOR. APLICAÇÃO: VOLKSWAGEN 31.330 CRC 6X4, 2017, REFERÊNCIA: WO 711
	PEÇA
	8
	
	

	112.0
	166991.0
	PEÇA MECÂNICA - VEÍCULO AUTOMOTIVO, TIPO: FILTRO COMBUSTÍVEL, APLICAÇÃO: VOLKSWAGEN 31.330 CRC 6X4, 2017, REFERÊNCIA: FCD 2238.
	PEÇA
	10
	
	

	113.0
	170268.0
	PEÇA MECÂNICA - VEÍCULO AUTOMOTIVO, TIPO: FILTRO COMBUSTÍVEL RACOR. APLICAÇÃO: VOLKSWAGEN 31.330 CRC 6X4, 2017, REFERÊNCIA: FCD 0958.
	PEÇA
	10
	
	

	
	




Validade da Proposta: 60 dias

Local: __________________________, ____ de ______________________ de _______.

ANEXO V - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

MUNICÍPIO DE VERA CRUZ / RS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N.º .........

Aos XXXXX dias do mês de XXXXXX de dois mil e vinte e quatro, o MUNICÍPIO DE VERA CRUZ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 98.661.366/0001-06 e com sede à Av. Nestor Frederico Henn, 1645, nesta cidade, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. GILSON A. BECKER, e de outro lado a(s) empresa(s) XXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na XXXXXXXXXXXXXXXXX, CEP XXXXXX, fone (XX) XXXXXXX, e-mail: XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob nº XXXXXXXXXXXXXXXXX, legalmente representada por XXXXXXXXXXXX, brasileiro (a), inscrito no CPF sob o n° XXXXXXXXXXX, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2024, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1 O objeto da presente Ata é o Registro dos Preços visando a aquisição de filtros lubrificantes para frota de veículos e máquinas da Prefeitura Municipal de Vera Cruz, conforme nas Requisições de Compras nº 87/2024, conforme descrição, marcas e preços constantes da Proposta, parte integrante do Pregão Eletrônico nº 009/2024, para Registro de Preços.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
	Item
	Produto - Código
	Produto - Descrição
	Unidade
	Quant
	Valor Unitário
	Valor Total

	1.0
	757.0
	757 - PEÇA MECÂNICA - VEÍCULO AUTOMOTIVO, TIPO: KIT DUAS UNIDADES ELEMENTO FILTRO COMBUSTÍVEL, APLICAÇÃO: MERCEDES BENZ MODELO: 1113 1978, REFERÊNCIA: HDF501A / FCD0710/1
	PEÇA
	10
	
	

	2.0
	738.0
	PEÇA MECÂNICA - VEÍCULO AUTOMOTIVO, TIPO: FILTRO LUBRIFICANTE MOTOR, APLICAÇÃO: MERCEDES BENZ MODELO: 1113 1978/ BRITADOR MÓVEL MOTOR 352, REFERÊNCIA: EFL025
	PEÇA
	5
	
	

	3.0
	166993.0
	PEÇA MECÂNICA - VEÍCULO AUTOMOTIVO, TIPO: FILTRO DE AR INTERNO, APLICAÇÃO: MERCEDES BENZ MODELO: 1113 1978, REFERÊNCIA: EFA 421/ WAP 187/S
	PEÇA
	6
	
	

	4.0
	4832.0
	PEÇA MECÂNICA - VEÍCULO AUTOMOTIVO, TIPO: FILTRO DE AR EXTERNO, APLICAÇÃO: MERCEDES BENZ MODELO: 1113 1978, REFERÊNCIA: WAP 163/ EFA 405
	PEÇA
	10
	
	

	5.0
	9319.0
	9319 - PEÇA MECÂNICA - VEÍCULO AUTOMOTIVO, TIPO: FILTRO COMBUSTIVEL, APLICAÇÃO: FORD CARGO MODELO: 2428 E 2006, REFERÊNCIA: FF5421/ FCD2098
	PEÇA
	42
	
	

	6.0
	170469.0
	PEÇA MECÂNICA - VEÍCULO AUTOMOTIVO, TIPO: FILTRO COMBUSTIVEL, APLICAÇÃO: FORD CARGO MODELO: 1723 E ANO: 2017, REFERÊNCIA: FCD 3092
	PEÇA
	10
	
	

	7.0
	734.0
	PEÇA MECÂNICA - VEÍCULO AUTOMOTIVO, TIPO: FILTRO DE COMBUSTIVEL, APLICAÇÃO: FORD CARGO MODELOS: 2428E 2006/ 1722E 2010, MICROONIBUS VW 8-160, 2017, REFERÊNCIA: FCD30123/ R120LJ
	PEÇA
	24
	
	

	8.0
	735.0
	PEÇA MECÂNICA - VEÍCULO AUTOMOTIVO, TIPO: FILTRO LUBRIFICANTE MOTOR, APLICAÇÃO: FORD CARGO MODELOS: 2428E 2006/ 1722E 2010. IVECO TECTOR 170E25 2010. FOTON C 10-16 2014, MICROONIBUS VW 8-160, 2017, REFERÊNCIA: P550520/ BT 7237/ WO612
	PEÇA
	35
	
	

	9.0
	781.0
	PEÇA MECÂNICA - VEÍCULO AUTOMOTIVO, TIPO: FILTRO DE AR INTERNO, APLICAÇÃO: FORD CARGO MODELOS: 2428E 2006/ 1722E 2010 / 1723 2017. MERCEDES ATRON 2729 2013. VW CONSTELATION 31330 2018, REFERÊNCIA: EFL964/ WAP 103/S.
	PEÇA
	36
	
	

	10.0
	770.0
	PEÇA MECÂNICA - VEÍCULO AUTOMOTIVO, TIPO: FILTRO DE AR EXTERNO, APLICAÇÃO: FORD CARGO MODELOS: 2428E 2006/ 1722E 2010 / 1723 2017. MERCEDES ATRON 2729 2013. VW CONSTELATION 31330 2018, REFERÊNCIA: EFA 964/ WAP 103.
	PEÇA
	36
	
	

	11.0
	622.0
	PEÇA MECÂNICA - VEÍCULO AUTOMOTIVO, TIPO: FILTRO DESUMIDIFICADOR DO SISTEMA DE FREIO APLICAÇÃO: FORD CARGO MODELOS: 2428E 2006/ 1722E 2010/ 1723 2017 IVECO TECTOR 170E25 2010, REFERÊNCIA: BA5374/ DAF 100.
	PEÇA
	25
	
	

	12.0
	721.0
	PEÇA MECÂNICA - VEÍCULO AUTOMOTIVO, TIPO: FILTRO DE COMBUSTIVEL, APLICAÇÃO: IVECO TECTOR MODELO: 170E25, REFERÊNCIA: MAHLE KC 125 / H705WK.
	PEÇA
	10
	
	

	13.0
	594.0
	PEÇA MECÂNICA - VEÍCULO AUTOMOTIVO, TIPO: FILTRO DE AR INTERNO APLICAÇÃO: IVECO MODELO: TECTOR 170E25 2010, REFERÊNCIA: CF1550.
	PEÇA
	10
	
	

	14.0
	596.0
	PEÇA MECÂNICA - VEÍCULO AUTOMOTIVO, TIPO: FILTRO DE AR EXTERNO. APLICAÇÃO: IVECO MODELO: TECTOR 170E25 2010, REFERÊNCIA: C27902.
	PEÇA
	10
	
	

	15.0
	10646.0
	PEÇA MECÂNICA - VEÍCULO AUTOMOTIVO, TIPO: FILTRO COMBUSTÍVEL, APLICAÇÃO: CAMINHÃO FOTON MODELO: C10-16 2014, MICROONIBUS VW 8-160, 2017, REFERÊNCIA: FCD-4000.
	PEÇA
	6
	
	

	16.0
	10645.0
	PEÇA MECÂNICA - VEÍCULO AUTOMOTIVO, TIPO: FILTRO DE AR EXTERNO, APLICAÇÃO: CAM. FOTON C 10-16 2014, REFERÊNCIA: K223019
	PEÇA
	6
	
	

	17.0
	10373.0
	PEÇA MECÂNICA - VEÍCULO AUTOMOTIVO, TIPO: FILTRO LUBRIFICANTE MOTOR, APLICAÇÃO: FOTON 1039 3110B, ANO: 2015, REFERÊNCIA: FOBR91S / WOP 1002.
	PEÇA
	6
	
	

	18.0
	10822.0
	PEÇA MECÂNICA - VEÍCULO AUTOMOTIVO, TIPO: FILTRO COMBUSTIVEL, APLICAÇÃO: FOTON 1039 3110B, ANO: 2015, REFERÊNCIA: EFS104 / FCD0732.
	UNIDADE
	8
	
	

	19.0
	10821.0
	PEÇA MECÂNICA - VEÍCULO AUTOMOTIVO, TIPO: FILTRO AR EXTERNO, APLICAÇÃO: FOTON 1039 3110B 2015, REFERÊNCIA: K223019
	UNIDADE
	5
	
	

	20.0
	9257.0
	9257 - PEÇA/COMPONENTE RETROESCAVADEIRA, TIPO: FILTRO COMBUSTIVEL, APLICAÇÃO: RETROESCAVADEIRA RANDON RK406B/ RD406 ADVANCED. CAMINHÃO AGRALE 8500 2008, REFERÊNCIA: ECO796/ FDC0796.
	PEÇA
	35
	
	

	21.0
	9837.0
	9837 - PEÇA/COMPONENTE RETROESCAVADEIRA, TIPO: FILTRO COMBUSTIVEL, APLICAÇÃO: RETROESCAVADEIRA RANDON RK406B/ RD 406 ADVANCED, REFERÊNCIA: R26A50.
	PEÇA
	15
	
	

	22.0
	9615.0
	9615 - PEÇA/COMPONENTE RETROESCAVADEIRA, TIPO: FILTRO LUBRIFICANTE MOTOR, APLICAÇÃO: RETROESCAVADEIRA RANDON RK406B/ RD406 ADVANCED. CAMINHÃO AGRALE 8500 2008., REFERÊNCIA: WO480 / EFL521.
	PEÇA
	35
	
	

	23.0
	9332.0
	PEÇA/COMPONENTE RETROESCAVADEIRA, TIPO: FILTRO DE AR INTERNO, APLICAÇÃO: RETROESCAVADEIRA RANDON RK406B ASPIRADA, REFERÊNCIA: EFA 948/ WAP 200/S
	PEÇA
	12
	
	

	24.0
	9529.0
	PEÇA/COMPONENTE RETROESCAVADEIRA, TIPO: FILTRO DE AR EXTERNO, APLICAÇÃO: RETROESCAVADEIRA RANDON RK406B ASPIRADA, REFERÊNCIA: EFA 949/ WR 200/4
	PEÇA
	12
	
	

	25.0
	9072.0
	9072 - PEÇA/COMPONENTE RETROESCAVADEIRA, TIPO: ELEMENTO FILTRO HIDRÁULICO, APLICAÇÃO: RETROESCAVADEIRA RANDON RK406B, REFERÊNCIA: TURBO TH 1101
	PEÇA
	10
	
	

	26.0
	9316.0
	PEÇA/COMPONENTE RETROESCAVADEIRA, TIPO: FILTRO TRANSMISSÃO, APLICAÇÃO: RETROESCAVADEIRA RANDON RK406B/ RD406 ADVANCED/ CASE 580N, REFERÊNCIA: BT 8439 - MPG
	PEÇA
	10
	
	

	27.0
	175872.0
	PEÇA/COMPONENTE RETROESCAVADEIRA, TIPO: FILTRO DE AR CONDICIONADO, APLICAÇÃO: RETROESCAVADEIRA RANDON RK406B/RD406B, REFERÊNCIA: SK 1104.
	UNIDADE
	20
	
	

	28.0
	9530.0
	PEÇA/COMPONENTE RETROESCAVADEIRA, TIPO: FILTRO AR INTERNO, APLICAÇÃO: RETROESCAVADEIRA RANDON RK406B/ RD406 ADVANCED TURBINADA, RFERÊNCIA: EFA 942.
	PEÇA
	25
	
	

	29.0
	9018.0
	PEÇA/COMPONENTE RETROESCAVADEIRA, TIPO: FILTRO AR EXTERNO, APLICAÇÃO: RETROESCAVADEIRA RANDON RK406B/ RD406 ADVANCED TURBINADA, REFERÊNCIA: EFA 945
	PEÇA
	25
	
	

	30.0
	10399.0
	PEÇA/COMPONENTE RETROESCAVADEIRA, TIPO: FILTRO TANQUE HIDRAULICO, APLICAÇÃO: RETROESCAVADEIRA RANDON RD406 ADVANCED. ROÇADEIRA ARTICULADA LAVRALE, REFERÊNCIA: UNIFILTER UH125VUS305.
	PEÇA
	6
	
	

	31.0
	9620.0
	PEÇA/COMPONENTE ESCAVADEIRA HIDRAULICA, TIPO: FILTRO COMBUSTÍVEL, APLICAÇÃO: ESCAVADEIRA HIDRAULICA HYUNDAI 140 LC 7, REFERÊNCIA: R90-30M.
	PEÇA
	12
	
	

	32.0
	9023.0
	PEÇA/COMPONENTE ESCAVADEIRA HIDRAULICA, TIPO: FILTRO COMBUSTÍVEL, APLICAÇÃO: ESCAVADEIRA HIDRAULICA HYUNDAI 140 LC 7, REFERÊNCIA: HDF500A/ H17WK06
	PEÇA
	8
	
	

	33.0
	8718.0
	PEÇA/COMPONENTE ESCAVADEIRA HIDRAULICA, TIPO: FILTRO LUBRIFICANTE MOTOR, APLICAÇÃO: ESCAVADEIRA HIDRAULICA HYUNDAI 140 LC 7/ MOTONIVELADORA KOMAT'SU GD555, REFERÊNCIA: EFL721 / WO 680.
	PEÇA
	8
	
	

	34.0
	9173.0
	PEÇA/COMPONENTE ESCAVADEIRA HIDRAULICA, TIPO: FILTRO DE AR INTERNO, APLICAÇÃO: ESCAVADEIRA HIDRAULICA HYUNDAI 140 LC 7, REFERÊNCIA: TR 62453.
	PEÇA
	4
	
	

	35.0
	9174.0
	PEÇA/COMPONENTE ESCAVADEIRA HIDRAULICA, TIPO: FILTRO DE AR EXTERNO. APLICAÇÃO: ESCAVADEIRA HIDRAULICA HYUNDAI 140 LC 7, REFERÊNCIA: TURBO TR 62452 PU
	PEÇA
	4
	
	

	36.0
	175701.0
	PEÇA/COMPONENTE ESCAVADEIRA HIDRAULICA, TIPO: FILTRO COMBUSTÍVEL, APLICAÇÃO: ESCAVADEIRA HIDRAULICA CX180C CASE, REFERÊNCIA: P502422
	UNIDADE
	6
	
	

	37.0
	175883.0
	PEÇA/COMPONENTE ESCAVADEIRA HIDRAULICA, TIPO: FILTRO COMBUSTÍVEL RACOR APLICAÇÃO: ESCAVADEIRA HIDRAULICA CX180C CASE, REFERÊNCIA: EFS103 / FDC2056.
	UNIDADE
	5
	
	

	38.0
	175884.0
	PEÇA/COMPONENTE ESCAVADEIRA HIDRAULICA, TIPO: FILTRO LUBRIFICANTE MOTOR. APLICAÇÃO: ESCAVADEIRA HIDRAULICA CX180C CASE, REFERÊNCIA: MMH 80900 / B7416
	UNIDADE
	8
	
	

	39.0
	175885.0
	PEÇA/COMPONENTE ESCAVADEIRA HIDRAULICA, TIPO: FILTRO HIDRAULICO, APLICAÇÃO: ESCAVADEIRA HIDRAULICA CX180C CASE, REFERÊNCIA: P573481.
	PEÇA
	8
	
	

	40.0
	175886.0
	PEÇA/COMPONENTE ESCAVADEIRA HIDRAULICA, TIPO: FILTRO AR EXTERNO, APLICAÇÃO: ESCAVADEIRA HIDRAULICA CX180C CASE, REFERÊNCIA: TURBO TR 780522.
	UNIDADE
	6
	
	

	41.0
	175887.0
	PEÇA/COMPONENTE ESCAVADEIRA HIDRAULICA, TIPO: FILTRO AR INTERNO, APLICAÇÃO: ESCAVADEIRA HIDRAULICA CX180C CASE, REFERÊNCIA: TURBO TR 780523.
	UNIDADE
	6
	
	

	42.0
	9816.0
	PEÇA/COMPONENTE CARREGADEIRA, TIPO: FILTRO DE COMBUSTÍVEL APLICAÇÃO: CARREGADEIRA HYUNDAI HL730-7, REFERÊNCIA: BF1356.
	PEÇA
	6
	
	

	43.0
	9684.0
	PEÇA/COMPONENTE CARREGADEIRA, TIPO: FILTRO DE COMBUSTÍVEL RACOR, APLICAÇÃO: CARREGADEIRA HYUNDAI HL730-7, REFERÊNCIA: R45-10M.
	PEÇA
	8
	
	

	44.0
	9685.0
	PEÇA/COMPONENTE CARREGADEIRA, TIPO: FILTRO LUBRIFICANTE MOTOR APLICAÇÃO: CARREGADEIRA HYUNDAI HL730-7, REFERÊNCIA: BT 427 / EFL723.
	PEÇA
	8
	
	

	45.0
	6322.0
	PEÇA/COMPONENTE CARREGADEIRA, TIPO: FILTRO DE AR INTERNO, APLICAÇÃO: CARREGADEIRA HYUNDAI HL730-7, REFERÊNCIA: TURBO TR 62453
	PEÇA
	8
	
	

	46.0
	6939.0
	PEÇA/COMPONENTE CARREGADEIRA, TIPO: FILTRO DE AR EXTERNO. APLICAÇÃO: CARREGADEIRA HYUNDAI HL730-7, REFERÊNCIA: TURBO TR 62452 PU
	PEÇA
	4
	
	

	47.0
	8428.0
	PEÇA/COMPONENTE CARREGADEIRA, TIPO: FILTRO DO AR CONDICIONADO, EXTERNO, APLICAÇÃO: CARREGADEIRA HYUNDAI HL730-7, REFERÊNCIA: FB 070.010.
	PEÇA
	4
	
	

	48.0
	9696.0
	PEÇA/COMPONENTE CARREGADEIRA, TIPO: FILTRO TANQUE HIDRÁULICO, APLICAÇÃO: CARREGADEIRA HYUNDAI HL730-7, REFERÊNCIA: 31L1-4041-A.
	PEÇA
	2
	
	

	49.0
	9697.0
	PEÇA/COMPONENTE CARREGADEIRA, TIPO: FILTRO HIDRÁULICO DE LINHA APLICAÇÃO: CARREGADEIRA HYUNDAI HL730-7, REFERÊNCIA: 31L14041A.
	PEÇA
	2
	
	

	50.0
	9695.0
	PEÇA/COMPONENTE CARREGADEIRA, TIPO: FILTRO TRANSMISSÃO, APLICAÇÃO: CARREGADEIRA HYUNDAI HL730-7, REFERÊNCIA: BT9422.
	PEÇA
	2
	
	

	51.0
	9262.0
	PEÇA/COMPONENTE MOTONIVELADORA, TIPO: FILTRO DE COMBUSTÍVEL, APLICAÇÃO: MOTONIVELADORA KOMAT'SU GD555, REFERÊNCIA: HDF 762/ FCD0769.
	PEÇA
	6
	
	

	52.0
	9143.0
	PEÇA/COMPONENTE MOTONIVELADORA, TIPO: FILTRO DE AR INTERNO, APLICAÇÃO: MOTONIVELADORA KOMAT'SU GD555, REFERÊNCIA: TURBO TR 25491.
	PEÇA
	4
	
	

	53.0
	9145.0
	PEÇA/COMPONENTE MOTONIVELADORA, TIPO: FILTRO DE AR EXTERNO, APLICAÇÃO: MOTONIVELADORA KOMAT'SU GD555, REFERÊNCIA: TURBO TR 25492.
	PEÇA
	5
	
	

	54.0
	9146.0
	PEÇA/COMPONENTE MOTONIVELADORA, TIPO: FILTRO HIDRÁULICO, APLICAÇÃO: MOTONIVELADORA KOMAT'SU GD555, REFERÊNCIA: UNIFILTER UH 385 P.
	PEÇA
	4
	
	

	55.0
	10279.0
	10279 - PEÇA MECÂNICA - VEÍCULO AUTOMOTIVO, TIPO: FILTRO DE COMBUSTÍVEL, APLICAÇÃO: CAMINHÃO AGRALE, MODELO: AGRALE 8500, REFERÊNCIA: EFS102.
	PEÇA
	10
	
	

	56.0
	6689.0
	PEÇA MECÂNICA - VEÍCULO AUTOMOTIVO, TIPO: FILTRO AR INTERNO, APLICAÇÃO: CAMINHÃO AGRALE, MODELO: AGRALE 8500, REFERÊNCIA: EFA959.
	PEÇA
	4
	
	

	57.0
	6741.0
	PEÇA MECÂNICA - VEÍCULO AUTOMOTIVO, TIPO: FILTRO AR EXTERNO, APLICAÇÃO: CAMINHÃO AGRALE, MODELO: AGRALE 8500, REFERÊNCIA: EFA 941.
	PEÇA
	4
	
	

	58.0
	175563.0
	PEÇA/COMPONENTE VEÍCULO, TIPO: FILTRO COMBUSTIVEL, APLICAÇÃO: CAMINHÃO HYUNDAI HR 2010, REFERÊNCIA: JFC 901.
	PEÇA
	20
	
	

	59.0
	175562.0
	PEÇA/COMPONENTE VEÍCULO, TIPO: FILTRO ÓLEO MOTOR, APLICAÇÃO: HYUNDAI HR 2010, REFERÊNCIA: PSL332 / EFL755 / OC1224
	PEÇA
	12
	
	

	60.0
	175564.0
	PEÇA/COMPONENTE VEÍCULO, TIPO: FILTRO DE AR, APLICAÇÃO: HYUNDAI HR 2010, REFERÊNCIA: LX3236 / JFA0H13 / CA10564.
	PEÇA
	12
	
	

	61.0
	166511.0
	PEÇA MECÂNICA - VEÍCULO AUTOMOTIVO, TIPO: FILTRO COMBUSTÍVEL, APLICAÇÃO: MERCEDES BENZ, ATRON 2729 K 6X4 2014, REFERÊNCIA: FCD 0768.
	PEÇA
	10
	
	

	62.0
	169833.0
	PEÇA MECÂNICA - VEÍCULO AUTOMOTIVO, TIPO: FILTRO COMBUSTÍVEL RACOR. APLICAÇÃO: MERCEDES BENZ, ATRON 2729 K 6X4 2014, REFERÊNCIA: EFS 111
	PEÇA
	10
	
	

	63.0
	166705.0
	PEÇA MECÂNICA - VEÍCULO AUTOMOTIVO, TIPO: FILTRO LUBRIFICANTE MOTOR. APLICAÇÃO: MERCEDES BENZ, ATRON 2729 K 6X4 2014, REFERÊNCIA: REL-802
	PEÇA
	8
	
	

	64.0
	164614.0
	PEÇA MECÂNICA - VEÍCULO AUTOMOTIVO, TIPO: FILTRO DO AR CONDICIONADO. APLICAÇÃO: MERCEDES BENZ, ATRON 2729 K 6X4 2014, REFERÊNCIA: AKX4014
	PEÇA
	8
	
	

	65.0
	10421.0
	PEÇA/COMPONENTE MOTONIVELADORA, TIPO: FILTRO DE COMBUSTÍVEL. APLICAÇÃO: MOTONIVELADORA CASE 845B, REFERÊNCIA: H215WK
	PEÇA
	10
	
	

	66.0
	10519.0
	PEÇA/COMPONENTE MOTONIVELADORA, TIPO: FILTRO DE COMBUSTÍVEL RACOR, APLICAÇÃO: MOTONIVELADORA CASE 845B, REFERÊNCIA: HDF422.
	PEÇA
	10
	
	

	67.0
	8717.0
	PEÇA MECÂNICA - VEÍCULO AUTOMOTIVO, TIPO: FILTRO LUBRIFICANTE MOTOR, APLICAÇÃO: RETRO ESCAVADEIRA CASE 580N 2018/ MOTONIVELADORA CASE 845B 2017, REFERÊNCIA: B7327.
	PEÇA
	20
	
	

	68.0
	10574.0
	PEÇA/COMPONENTE MOTONIVELADORA, TIPO: FILTRO AR INTERNO APLICAÇÃO: MOTONIVELADORA CASE 845B, REFERÊNCIA: TURBO TR 1532.
	PEÇA
	8
	
	

	69.0
	10575.0
	PEÇA/COMPONENTE MOTONIVELADORA, TIPO: FILTRO AR EXTERNO, APLICAÇÃO: MOTONIVELADORA CASE 845B, REFERÊNCIA: TURBO TR 1533.
	PEÇA
	10
	
	

	70.0
	10505.0
	10505 - PEÇA/COMPONENTE MOTONIVELADORA, TIPO: FILTRO AR CONDICIONADO. APLICAÇÃO: MOTONIVELADORA CASE 845B, REFERÊNCIA: UARS157275P/ TACO 2.1PU
	PEÇA
	10
	
	

	71.0
	10521.0
	PEÇA/COMPONENTE MOTONIVELADORA, TIPO: FILTRO TRANSMISSÃO. APLICAÇÃO: MOTONIVELADORA CASE 845B, REFERÊNCIA: BT 8851-MPG
	PEÇA
	4
	
	

	72.0
	10520.0
	10520 - PEÇA/COMPONENTE RETROESCAVADEIRA, TIPO: FILTRO COMBUSTÍVEL. APLICAÇÃO: RETROESCAVADEIRA CASE 580N, REFERÊNCIA: FCD2295/ FS19927
	PEÇA
	15
	
	

	73.0
	10673.0
	10673 - PEÇA/COMPONENTE RETROESCAVADEIRA, TIPO: FILTRO COMBUSTÍVEL RACOR. APLICAÇÃO: RETROESCAVADEIRA CASE 580N, REFERÊNCIA: TURBO TBC877I/ ORIGINAL OFC1586 ST
	PEÇA
	10
	
	

	74.0
	10688.0
	PEÇA/COMPONENTE RETROESCAVADEIRA, TIPO: FILTRO DE AR EXTERNO. APLICAÇÃO: RETROESCAVADEIRA CASE 580N, REFERÊNCIA: EFA 984
	PEÇA
	8
	
	

	75.0
	10677.0
	PEÇA/COMPONENTE RETROESCAVADEIRA, TIPO: FILTRO DE AR INTERNO, APLICAÇÃO: RETROESCAVADEIRA CASE 580N, REFERÊNCIA: TURBO TR 5590.
	PEÇA
	12
	
	

	76.0
	175929.0
	PEÇA/COMPONENTE RETROESCAVADEIRA, TIPO: FILTRO HIDRAULICO, APLICAÇÃO: RETROESCAVADEIRA CASE 580N, REFERÊNCIA: P569206.
	UNIDADE
	8
	
	

	77.0
	175931.0
	PEÇA/COMPONENTE ESCAVADEIRA HIDRAULICA, TIPO: FILTRO COMBUSTÍVEL, APLICAÇÃO: ESCAVADEIRA HIDRAULICA HYUNDAI 220, REFERÊNCIA: 11LG-70010.
	UNIDADE
	4
	
	

	78.0
	175932.0
	PEÇA/COMPONENTE ESCAVADEIRA HIDRAULICA, TIPO: FILTRO COMBUSTÍVEL RACOR, APLICAÇÃO: ESCAVADEIRA HIDRAULICA HYUNDAI 220, REFERÊNCIA: 11QA-71040 BR-11LB-20310
	UNIDADE
	6
	
	

	79.0
	175933.0
	PEÇA/COMPONENTE ESCAVADEIRA HIDRAULICA, TIPO: FILTRO LUBRIFICANTE MOTOR. APLICAÇÃO: ESCAVADEIRA HIDRAULICA HYUNDAI 220, REFERÊNCIA: 11N8-70110/LF3970.
	UNIDADE
	4
	
	

	80.0
	175934.0
	PEÇA/COMPONENTE ESCAVADEIRA HIDRAULICA, TIPO: FILTRO AR EXTERNO, APLICAÇÃO: ESCAVADEIRA HIDRAULICA HYUNDAI 220, REFERÊNCIA: 11Q6-28030
	UNIDADE
	8
	
	

	81.0
	175935.0
	PEÇA/COMPONENTE ESCAVADEIRA HIDRAULICA, TIPO: FILTRO AR INTERNO, APLICAÇÃO: ESCAVADEIRA HIDRAULICA HYUNDAI 220, REFERÊNCIA: 11Q6-28020.
	UNIDADE
	8
	
	

	82.0
	175936.0
	PEÇA/COMPONENTE ESCAVADEIRA HIDRAULICA, TIPO: FILTRO HIDRAULICO, APLICAÇÃO: ESCAVADEIRA HIDRAULICA HYUNDAI 220, REFERÊNCIA: 31K6-01320.
	UNIDADE
	6
	
	

	83.0
	175937.0
	PEÇA/COMPONENTE ESCAVADEIRA HIDRAULICA, TIPO: PRE FILTRO COMBUSTÍVEL, APLICAÇÃO: ESCAVADEIRA HIDRAULICA HYUNDAI 220, REFERÊNCIA: 11QG-70120.
	UNIDADE
	3
	
	

	84.0
	175938.0
	PEÇA/COMPONENTE ESCAVADEIRA HIDRAULICA, TIPO: FILTRO PILOTO HIDRAULICO, APLICAÇÃO: ESCAVADEIRA HIDRAULICA HYUNDAI 220, REFERÊNCIA: 31Q6-20340.
	UNIDADE
	2
	
	

	85.0
	175939.0
	PEÇA/COMPONENTE ESCAVADEIRA HIDRAULICA, TIPO: FILTRO COMBUSTÍVEL. APLICAÇÃO: ESCAVADEIRA HIDRAULICA XCMG 150BR, REFERÊNCIA: 800154563
	UNIDADE
	6
	
	

	86.0
	175940.0
	PEÇA/COMPONENTE ESCAVADEIRA HIDRAULICA, TIPO: FILTRO COMBUSTÍVEL RACOR. APLICAÇÃO: ESCAVADEIRA HIDRAULICA XCMG 150BR, REFERÊNCIA: 800514448
	UNIDADE
	8
	
	

	87.0
	175941.0
	PEÇA/COMPONENTE ESCAVADEIRA HIDRAULICA, TIPO: FILTRO LUBRIFICANTE MOTOR. APLICAÇÃO: ESCAVADEIRA HIDRAULICA XCMG 150BR, REFERÊNCIA: 800159597
	UNIDADE
	6
	
	

	88.0
	175942.0
	PEÇA/COMPONENTE ESCAVADEIRA HIDRAULICA, TIPO: FILTRO AR EXTERNO, APLICAÇÃO: ESCAVADEIRA HIDRAULICA XCMG 150BR, REFERÊNCIA: 800104248
	UNIDADE
	8
	
	

	89.0
	175943.0
	PEÇA/COMPONENTE ESCAVADEIRA HIDRAULICA, TIPO: FILTRO AR INTERNO. APLICAÇÃO: ESCAVADEIRA HIDRAULICA XCMG 150BR, REFERÊNCIA: 800104249
	UNIDADE
	8
	
	

	90.0
	175944.0
	PEÇA/COMPONENTE ESCAVADEIRA HIDRAULICA, TIPO: FILTRO HIDRAULICO. APLICAÇÃO: ESCAVADEIRA HIDRAULICA XCMG 150BR, REFERÊNCIA: 803408563
	UNIDADE
	4
	
	

	91.0
	175945.0
	PEÇA/COMPONENTE ESCAVADEIRA HIDRAULICA, TIPO: FILTRO HIDRAULICO RETORNO. APLICAÇÃO: ESCAVADEIRA HIDRAULICA XCMG 150BR, REFERÊNCIA: 803408564
	UNIDADE
	4
	
	

	92.0
	175946.0
	PEÇA/COMPONENTE ESCAVADEIRA HIDRAULICA, TIPO: FILTRO PILOTO HIDRAULICO. APLICAÇÃO: ESCAVADEIRA HIDRAULICA XCMG 150BR, REFERÊNCIA: 80385529
	UNIDADE
	2
	
	

	93.0
	10485.0
	PEÇA / COMPONENTE TRATOR AGRÍCOLA, TIPO: FILTRO LUBRIFICANTE MOTOR. APLICAÇÃO: TRATOR MASSEY FERGUSSON 4275, REFERÊNCIA: EFL 028
	PEÇA
	4
	
	

	94.0
	10396.0
	PEÇA / COMPONENTE TRATOR AGRÍCOLA, TIPO: FILTRO DE AR, APLICAÇÃO: TRATOR MASSEY FERGUSSON 4275, REFERÊNCIA: TURBO TR 23619.
	PEÇA
	4
	
	

	95.0
	10523.0
	PEÇA / COMPONENTE TRATOR AGRÍCOLA, TIPO: FILTRO HIDRÁULICO. APLICAÇÃO: TRATOR MASSEY FERGUSSON 4275, REFERÊNCIA: TURBO TR 23619
	PEÇA
	2
	
	

	96.0
	10765.0
	PEÇA / COMPONENTE TRATOR AGRÍCOLA, TIPO: FILTRO DE COMBUSTÍVEL, APLICAÇÃO: TRATOR JOHN DEERE. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: LINHA/ SÉRIE 5000/6000. REFERÊNCIA: P551424
	PEÇA
	2
	
	

	97.0
	10766.0
	PEÇA / COMPONENTE TRATOR AGRÍCOLA, TIPO: FILTRO DE COMBUSTIVEL RACOR. APLICAÇÃO: TRATOR JOHN DEERE. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: LINHA/ SÉRIE 5000/6000, REFERÊNCIA: P 551424
	PEÇA
	2
	
	

	98.0
	10764.0
	PEÇA / COMPONENTE TRATOR AGRÍCOLA, TIPO: FILTRO LUBRIFICANTE MOTOR, APLICAÇÃO: TRATOR JOHN DEERE. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: LINHA/ SÉRIE 5000/6000. REFERÊNCIA: LF 3703
	PEÇA
	4
	
	

	99.0
	175955.0
	PEÇA / COMPONENTE TRATOR AGRÍCOLA, TIPO: FILTRO DE AR, APLICAÇÃO: TRATOR JOHN DEERE. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: LINHA/ SÉRIE 5000/6000. REFERÊNCIA: P606119.
	UNIDADE
	4
	
	

	100.0
	6910.0
	PEÇA/COMPONENTE VEÍCULO, TIPO: FILTRO COMBUSTÍVEL. APLICAÇÃO: VW GOL/SAVEIRO/SANTANA, REFERÊNCIA: FCL 1630
	PEÇA
	4
	
	

	101.0
	6935.0
	PEÇA/COMPONENTE VEÍCULO, TIPO: FILTRO LUBRIFICANTE MOTOR. APLICAÇÃO: VW GOL/SAVEIRO/SANTANA, REFERÊNCIA: EFL 563
	PEÇA
	5
	
	

	102.0
	7392.0
	PEÇA/COMPONENTE VEÍCULO, TIPO: FILTRO DE AR. APLICAÇÃO: VW GOL/SAVEIRO/SANTANA, REFERÊNCIA: EFA 965
	PEÇA
	12
	
	

	103.0
	10348.0
	PEÇA/COMPONENTE VEÍCULO, TIPO: FILTRO LUBRIFICANTE MOTOR. APLICAÇÃO: RENAULT SANDERO, REFERÊNCIA: WO 205
	PEÇA
	10
	
	

	104.0
	10650.0
	PEÇA/COMPONENTE VEÍCULO, TIPO: FILTRO DE AR. APLICAÇÃO: RENAULT SANDERO, REFERÊNCIA: ARL5144
	PEÇA
	8
	
	

	105.0
	7235.0
	PEÇA/COMPONENTE VEÍCULO, TIPO: FILTRO LUBRIFICANTE MOTOR. APLICAÇÃO: CHEVROLET CELTA/PRISMA, REFERÊNCIA: EFL 747
	PEÇA
	8
	
	

	106.0
	167002.0
	PEÇA/COMPONENTE VEÍCULO, TIPO: FILTRO LUBRIFICANTE MOTOR. APLICAÇÃO: CHEVROLET CRUZE, REFERÊNCIA: WOE-313
	PEÇA
	6
	
	

	107.0
	10514.0
	PEÇA/COMPONENTE VEÍCULO, TIPO: FILTRO DO ARAPLICAÇÃO: CHEVROLET CRUZE, REFERÊNCIA: C26106.
	PEÇA
	6
	
	

	108.0
	175974.0
	PEÇA/COMPONENTE VEÍCULO, TIPO: FILTRO COMBUSTIVEL. APLICAÇÃO: CAMINHÃO KIA BONGO 2020, REFERÊNCIA: 319224H900N
	UNIDADE
	9
	
	

	109.0
	175975.0
	PEÇA/COMPONENTE VEÍCULO, TIPO: FILTRO LUBRIFICANTE MOTOR. APLICAÇÃO: CAMINHÃO KIA BONGO 2020, REFERÊNCIA: 263304A001
	UNIDADE
	9
	
	

	110.0
	175976.0
	PEÇA/COMPONENTE VEÍCULO, TIPO: FILTRO AR. APLICAÇÃO: CAMINHÃO KIA BONGO 2020, REFERÊNCIA: 252124A750
	UNIDADE
	10
	
	

	111.0
	170616.0
	PEÇA MECÂNICA - VEÍCULO AUTOMOTIVO, TIPO: FILTRO LUBRIFICANTE MOTOR. APLICAÇÃO: VOLKSWAGEN 31.330 CRC 6X4, 2017, REFERÊNCIA: WO 711
	PEÇA
	8
	
	

	112.0
	166991.0
	PEÇA MECÂNICA - VEÍCULO AUTOMOTIVO, TIPO: FILTRO COMBUSTÍVEL, APLICAÇÃO: VOLKSWAGEN 31.330 CRC 6X4, 2017, REFERÊNCIA: FCD 2238.
	PEÇA
	10
	
	

	113.0
	170268.0
	PEÇA MECÂNICA - VEÍCULO AUTOMOTIVO, TIPO: FILTRO COMBUSTÍVEL RACOR. APLICAÇÃO: VOLKSWAGEN 31.330 CRC 6X4, 2017, REFERÊNCIA: FCD 0958.
	PEÇA
	10
	
	

	
	



2.2 A empresa deverá fornecer a(s) quantidade(s) solicitada(s) pelo Município.
2.3 A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar as contratações que dele poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de prestação de serviço em igualdade de condições, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021.


3. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
3.1 Os pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) dias, devendo ter a emissão de empenho e mediante a apresentação da nota fiscal correspondente à forma de entrega definida previamente (se parcelada ou não), após a conferência e confirmação de que a mercadoria/serviço atende a todos os critérios estabelecidos neste edital e Termo de Referência (Anexo I), parte integrante deste.
3.1.1 A licitante vencedora deverá emitir a nota fiscal tão logo ocorra o fornecimento dos produtos. Na nota fiscal deve ser especificado o ponto de entrega dos itens e CNPJ da licitante. 
3.1.2 Em caso de rejeição da nota fiscal e/ou fatura, motivada por erro ou incorreção, o prazo de até 30 (trinta) dias passará a ser contado a partir da data da reapresentação. 
3.2 A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número do processo, número do pregão eletrônico e da ordem de prestação de serviço, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 
3.3 Não serão aceitos boletos bancários, somente serão efetuados depósitos em conta-corrente em nome da empresa licitante vencedora. 
3.4 Deverão ser entregues sempre que necessário, as Certidões atualizadas (válidas) relativas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e de regularidade para com as Fazendas Municipal, Estadual e Federal. 
3.5 Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo índice IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata.


4. DOS EMPENHOS 
4.1 O compromisso de prestação de serviço estará caracterizado após o recebimento da nota de empenho, que será emitido de acordo com o valor constante na Ata de Registro de Preços. 
4.2 A emissão do(s) empenho(s) será autorizada pelo titular da pasta à qual pertencer a unidade requisitante, ou pela autoridade por ele delegada. 
4.3 Na nota de empenho constará, obrigatoriamente, o número do processo licitatório que deu origem ao registro de preços, o objeto da aquisição ou do serviço, o(s) valor(es), (o)s local(ais) para entrega (quando não especificados no Edital ou na Ata de Registro de Preços) e o prazo para entrega. 
4.4 A cada solicitação de serviço/prestação de serviço, a nota de empenho ficará a disposição do fornecedor junto ao site do Município, contendo a indicação dos serviços, quantidades e locais. 


5. DO CONTROLE E ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
5.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das Saúde ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
5.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
5.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
5.1.3 Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos do disposto na Lei nº 14.133, de 2021. 
5.1.3.1 O valor da proposta será reajustado pelo índice IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo ou outro que vier a substituí-lo, com data-base vinculada à data do orçamento estimado. A data base para o reajuste será aquela relativa ao orçamento estimado, sendo que a concessão do primeiro reajustamento será devida quando a ata de registro de preços atingir um ano de vigência, na forma do art. 2º, da Lei Federal nº 10.192/2001. 
5.2 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente, o Município convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 
5.2.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
5.2.2 Na hipótese prevista no subitem anterior, o Município convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado. 
5.3.2 Se não obtiver êxito nas negociações, o Município procederá ao cancelamento da ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa. 
5.4 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não conseguir cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao Município a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso. 
5.4.1 Para fins do disposto no subitem anterior, o fornecedor encaminhará, com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
5.4.2 O pedido de alteração não gera efeito suspensivo nas obrigações de prestação de serviço regularmente constituídas antes da data de abertura do pedido, ficando o fornecedor obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata até a data do pedido, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis.
5.4.3 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo Município e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
5.4.4 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o Município convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, quando necessário.
5.4.5 Na hipótese de comprovação de que o preço de mercado se tornou superior ao preço registrado, o Município atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
5.5 Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de preços.
5.6 Os preços registrados poderão ser reequilibrados, desde que haja o convencimento do fiscal com base na documentação apresentada pela contratada, sob pena de indeferimento do pedido.
5.7 No caso em que a Administração se convencer pelo deferimento da revisão, deverá ser feito de forma concomitante pesquisa de preços de mercado para verificação de que os preços registrados pelas outras empresas na ata, momento em que deverá ser demonstrada a vantajosidade pela Administração, em que conceder os novos valores à contratada.


6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1 O registro do fornecedor poderá ser suspenso ou cancelado pelo Município, facultada a defesa prévia, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, quando: 
6.1.1 O fornecedor descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado;
6.1.2 O fornecedor não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa razoável; 
6.1.3 O fornecedor não aceitar manter seu preço registrado; 
6.1.4 O fornecedor sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021; 
6.1.5 Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro de preços; 
6.1.6 Quando os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado; 
6.1.7 Por razões de interesse público, devidamente fundamentadas; 
6.1.8 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou de força maior; 
6.1.9 Se não houver êxito nas negociações. 
6.2 O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do preço registrado, mediante solicitação escrita, comprovando a impossibilidade de cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços. 
6.3 A solicitação do fornecedor para cancelamento do preço registrado somente o eximirá da obrigação de contratar com a Administração, se apresentada com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis da data da convocação para firmar contrato de prestação de serviço ou de prestação de serviços, pelos preços registrados, ou da emissão do empenho, conforme o caso, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido. 
6.4 Na hipótese prevista no subitem 6.1.4, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o Município poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
6.5 O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no subitem 6.1 será formalizado por despacho do Município, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
6.6 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o Município poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.


7. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E TERMO DE COMPROMISSO 
7.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano, contado a partir de 1º dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que demonstrada a vantajosidade do preço, comparado ao preço praticado pelo mercado, conforme o Decreto Municipal n.º 7.426, de 14 de fevereiro de 2024.


8. DA EXECUÇÃO/ E DO RECEBIMENTO
8.1 Os produtos/serviços constantes na ata de registro de preços deverão ser executados mediante o recebimento de nota de empenho e ordem de serviço, e após a assinatura do contrato, nos termos do art. 95, da Lei Federal nº 14.133, de 2013, onde constará: dotação orçamentária, prazos, locais e servidor responsável pelo acompanhamento. 
8.1.1 O fornecimento dos itens e a execução dos serviços deverão atender INTEGRALMENTE aos PRAZOS, LOCAIS, CONDIÇÕES, EXIGÊNCIAS E OBRIGAÇÕES dispostas no TERMO DE REFERÊNCIA, disponível em arquivo anexo a este edital (Anexo I). 
8.1.2 As licitantes devem acompanhar a emissão dos empenhos pelo sistema da Prefeitura, por meio do Portal da Transparência. 
8.2 No caso de execução/prestação de serviço de peças estar em desacordo com o estabelecido neste edital e respectivo Termo de Referência será imediatamente notificada à licitante vencedora que ficará obrigada a refazê-los/substituí-los no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, sujeitando-se, também, as sanções previstas neste edital.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA 
9.1 Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução desta ata, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda.
9.2 A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária. 
9.3 Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 
9.4 No valor registrado estão incluídas todas as despesas de fretes, taxas, impostos e seguros, bem como quaisquer outros encargos que incidam ou venham a incidir sobre o produto. 
9.5 A prestação de serviço será realizado conforme solicitação do Município (mediante empenho prévio) e de acordo com a sua necessidade. 


10. DAS SANÇÕES PARA O INADIMPLEMENTO 
10.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
10.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
[bookmark: _3znysh71]10.2.1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
10.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
10.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
10.2.4 Multa:
a) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
b) compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;
10.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)
10.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021)
10.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)
10.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
[bookmark: _2et92p01]10.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
10.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
10.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
10.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
10.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)
10.12 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)
10.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
10.14 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.


11. CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR 
11.1 Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da Ata de Registro de Preços ou não aplicação de sanções, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir, quando vierem a atrasar a entrega dos produtos no local onde estiver sendo executado o objeto do contrato: 
a) greve geral; 
b) calamidade pública; 
c) interrupção dos meios de transporte; 
d) condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais, e; 
e) outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393 do Código Civil Brasileiro (Lei nº 10.406/2002). 
11.2 Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pela contratada.



12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1 A não utilização do registro de preços será admitida no interesse da Administração e nos casos em que as aquisições se revelarem antieconômicas ou naquelas em que se verificarem irregularidades que possam levar ao cancelamento do registro de preços. 
12.2 A presente ata terá sua eficácia condicionada à publicação dos seus extratos e começará a vigorar a partir da publicação no PNCP. 
12.3 Para solucionar quaisquer questões oriundas desta ata de registro de preços, fica eleito o Foro da Comarca de Vera Cruz/RS, com renúncia de quaisquer outros ainda que privilegiados. E por estarem as partes justas e acertadas assinam a presente Ata de Registro de Preços.



GILSON A. BECKER
Prefeito Municipal de Vera Cruz, RS.
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